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PROCESSO N 1  

JCJ-GOIAN 

	

RECLAMANTE: 	.:•J 	 .. 	 . 	 •.: 

Endereço  

	

ADVOGADOS 	'. 	V:: 	.::  

Endereço 

- 

	

RECLAMADO: 	 ...... ,. 	 : 	,..- 

	

Endereço 	• 	 D' 	G)I 	5/A / 	ASTTBiu 	7 	.. 

r 

ADVOGADO: 

Enoereço  

OBJETO: 	 . . 	 ..: 

AUTUAÇÃO 

TRAMITAÇAO 

L//V7I 

( 

•. 

Aos 	.. 	 .,......... 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e na Secretaria 

de Conciliação e Julgamento de 	
. 

autuo a reclamação que segue, com ..................... 

Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Emo. Senhor Doutor Juiz Presidente da 	Jinta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia. 

JUSTtÇ' O 

flIST, L2_Ç_ft 	R 00 em o3-J LL—' 

- 

Vem, respeitosamente, 
residente 

e domiciliado nesta Capital na 
via do advogado, abaixo-assinado (mandato-

junto), devidamente inscrito na 0.A.B., Seção de Goiás, com es-

crit6rio profissional na Avenida Goiás, n.606 - Edifício Minas-

bank - Sala 305, 3. Andar, Praça do Bandeirante, Centro - Goiâ - 

nia, Estado de Goiás, á digna presença de V. Excelência oferecer 

ação reclamat6ria contra 

sediada na 

e assim o faz pelos fatos e 	fundamentos 

seguintes: 

- O Reclamante foi admitido em 

pela Reclamada e despedido em 

- O Reclamate 	se declarou optante 

ao FGTS e seu salário, p0 6poca do afastamento, era 	de 

- Houve despedida,mesmO com a estabili- 

dade contratual, conforme documentos anexos. 
A estabilidade contratual concedida, bem 

como os Decretos, sejam Estaduais ou Municipais, não feriram o 

que consta do artigo 9. da Lei n.6.978, de 19 de janeiro de 1982 

4 	e que está assim normatizado: 

São vedados e considerados nulos de pleno 

direito, não gerando obrigações de espácie 

alguma para a pessoa jurídica interessada 

nem nenhum direito para o beneficiário, os 



atos que, no período compreendido entre os 

90 dias anteriores á data das eleiç6es de 

15 de novembro, e tármino do mandato do 

governador do estado, importem em nomear, 

contratar, designar, readaptar funcioná-

rio ou proceder a quaisquer outras formas 

de provimento no quadro da administração 

direta e das autarquias, empresas publicas 

e sociedades de economia mixta dos Estados 

e municípios. 

Tambám, não feriram o que consta do artigo 

154, parágrafo 2., letra a da Lei n.6.404, isso porque a estabi-

lidade em nada onera os cofres piliblicos. A estabilidade á apenas 

um instituto social que deve, inclusive, ser incentivado não s6 
pela União, como tambám pelos Estados e Municípios. Assim se ex-

pressa Mozart Victor Russomano: 

o instituto da estabilidade, portanto, á 
garantia, dada por lei, de que o empregado 

não mais poderá ser despedido pela livre 

vontade do empregador, nem mesmo mediante 

o pagamento de indenizações ... Não á difí - 

cil de se ver, pois, que nás brasileiros 

estamos ficando para trás, sobretudo, no 

ponto em que exigimos dez anos de serviços 

efetivos para garantir ao trabalhador a 

estabilidade no emprego... ( Comentários á 

Consolidação das Leis do Trabalho - 6.Edi-

ção, Vol.III, páginas 912 a 916) 

Acontece que a legislação obreira (C.L.T.) 

somente atribui aos empregados os mínimos direitos, mas faculta 

aos empregadores concederem vantagens, alám das previstas, via 

de convençdes coletivas (art.611), ás diretas por força do arti-

go 444 da C.L.T. O artigo 444 está assim redigido: 
1 

As relaç6es contratuais de trablho 	podem 

ser objeto de livre estipulação das partes 

interessadas em tudo quanto não contra-

venha ás disposiçaes de proteção ao traba-

lho, aos contratos coletivos que lhes se- 



jam aplicáveis e ás decisões das autorida-

des competentes. 

bom esclarecer que o Reclamante não foi 

admitido dentro do prazo estabelecido no artigo 9. da menciona - 

da Lei n.6.978 e que a estabilidade também lhe foi concedida por 

ato e que ela, a estabilidade, não onera cofres piiiblicos. 

Deve, também, ser mencionado que houve um 

contrato de trabalho antes da proibição e nele foi incerida a 

estabilidade contratual. Decretos não podem, unhlateralmente 

provocar prejuízos: 

Nos contratos individuais de trabalho s6 
lícita a alteração das respectivas condi - 

ç6es por mítuo consentimento, e, ainda as-

sim, desde que não resultem, direta ou in- 

diretamente, prejuizos ao empregado, 	sob 

pena de nulidade da cláusula 	infringente 

desta garantia. 

A norma mencionada 6 constante do Decreto-
lei n.5.452, de 1. de maio de 1.943 (C.L.T.) e hierarquicamente 

superior aos Decretos Estaduais ou Municipais. 

A Reclamada explora a atividade económica 

e 6 um empregador comum. O parágrafo 2. do artigo 170 da Consti-
tuição está com a redação seguinte: 

Na exploração, pelo Estado, da atividade 

econ6mica, as empresas piliblicas e as so-

ciedades de economia mixta reger-se-ão pe-

las normas aplicáveis ás empresas pri-

vadas, inclusive quanto ao direito do tra-

balho e ao das obrigaç6es. 

Outro aspecto que deve ser considerado 

14 ser o Reclamante optante. A opção foi anterior á aquisição da 

estabilidade contratual e pode o empregador, se quiser, conceda-

la já que o Decreto n.59.820, de 20 de dezembro de 1.966 3, que 
regulamentou o FGTS. não eliminou os capítulos V e VII do Título 

IV da C.L.T., ou seja, os referentes á indenizaçáo e á estabili-

dade. Se não optante, nada se fala. 

0 que consta do artigo 9. da Lei n. 6.978, 



de 19 de janeiro de 1.982, é justamente para se evitarem mandos 

e desmandos. A estabilidade concedida se enquadra dentro do es-

pírito da lei. Não se pode falar em prazo fatal para se conceder 

ou se deixar de conceder estabilidade. A jurisprudência é clara 
a esse respeito: 

- 	 A estabilidade, realmente, sé existe apés 

10 anos de serviço efetivo ao empregador. 

Porém se a empresa entender de pactuar com 

o seu empregado modalidade diversa, mais 

benéfica para este, defeso é é Justiça 

ignorã-la ou modificã-la. ( Ac.do T.R.T. - 

Proc. 3.911/72, Rel.Juiz Flévio Rodrigues 
Silva). 

lícito é empresa ampliando 	espontânea- 

mente, direito trabalhista, outorgar esta-

bilidade antecipada a seus empregados,con_ 

dicionando a dispensa é prética da justa 

causa prevista em lei. ( TRT - 3. Reg. 1. 

Turma - Proc. 3.145/74 - Juiz José Walter 

Chaves ) 

O Reclamante é estével e não houve o In-

quérito para Apuração de Falta Grave previsto no artigo 	853 e 
seguintes da C.L.T. O que houve foram Decretos ou Atos servindo 

de aviso prévio, mas a empregado portador de estabilidade não 

cabe aviso. Estã o Reclamante apenas suspenso de suas funçêes e 

deve ser REINTEGRADO com todos os direitos e vantagens, por for- 

ça do artigo 495 da C.L.T., jé que falta grave não cometeu e nem 
Inquérito foi intentado. 

Qualquer importância depositada serã rece-
bida com ressalva, sem prejuízo de continuar pleiteando a rein-
tegração. 

1 
Protesta-se por todos os meios de provas 

em direito permitidas. 

Dé-se 6 presente o valor de 



Nestes termos, 

P . deferimento. 

Goi :* 

pp.ctor G 	ai 

O.A.B. 913 

C.P.F. 002873261-8 

. C-1 
pp. Mariida un m nn 	aives Corria 
O.A.B. 3.565 

C.P.F. 305013001-63 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B.-Go. 

sob o nP 913 e com o CPF nP 002873261/87, residente e domiciliado nesta 

capital. 

MARI LDA JUNGMANN GONÇALVES, brasileira, solteira, 

inscrita na O.A.B.-Go. sob o n9 	 e com CPF nP 305013001/63, 

residente e domiciliada nesta Capital. 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código 

de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer 

acordos, praticar todos os demais atos ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

que tudo darei por firme e valioso, inclusive variar de ação, sacar FGTS em 

estabelecimento bancário, receber e endossar cheques nominais em nome 

do outorgante, fazer adjudiço de bens, impugnar embargos à execução e de 

terceiros, receber e dar quitação, agir em conjunto ou separadamente e subs-

tabelecer com ou sem reserva de poderes e especialmente 

Goiânia, 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menoS que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado, a carteira profissional é um do. 

cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aquie 

tado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra, 

Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

1 

1 

4, 	MINISTÊRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

- 

CARTEIRA DE TRABALHO E PRVF09A SOCrAt\ 

Ta 

G't h 

/7 
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10 	 CONTRATO DE TRABALHO 

Ew regadur 

Msicípio------- -------FSt. 

Esp. do e bc1cri:ncnto- 	 ----- 

Cargo-- 

----CB.O. n° ---------------------- 

Data admiss5o.-JJ-- dc ---- --------...... dc 19 

Registro 	 -------- FIFidia.--i 	------ 

RcmutscraÇiu espe ifkada 

- 	---LÇ 
- 

EWPESA DE TRASPORTE 	NO DO ESTADO I E r, 01AS S/ 

(e 
-  DiretrAnistrto 	------------ 

Data sitda 	dc 	 dc 19 

t -------------------- 
es---------- 

2 	
Cloud!r Aves de So- a 

• --------------------- 

CONTRATO DE TRABALHO 	 11 

!mprcgador ------- 

N ............. 

?síunicipio ----------------------------------- --- -------------------. 

E sp. do cstabdccinicnto ......................... -.................. 

Cargo--------------------------------------------------------------- 

C.B.O. n.° -- ----------------. 

Data admisslo------ --- de ---------------------------- de 19 -------- 

Registro n.° ........................... FisjFicha................... 

Remuncraço especificada ......................................... 

Asa, do empregador ou a rogo cJ test...............  

Datasafda ----- --.-dc ------------------------------- de 19......... 

Asa, do empregador ou a rogo cJ tesL 

{ 

A 

0 
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34 	 ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	 ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	 35 
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Aumentado cm 	J .Q/- 	Para CeS 

1 	C/YQ 	1 
- 	 c is c-o ---dosi 	 .- 

Assnatur o cmpregador 

Aumentado emj/jJ' 	Para 	 tm 

Na função de 	 f 	Na 

.0. 	 rmoti.i, 
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2' 

Aumentado 	Aumentado eco 
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54 	 ANOTAÇÕES GERAIS 

(Atrado médico, altcraço do contrato do trabalho, 

rcg st so p1 of isiona is e 0511 ras asol a õcs autorizadas por lei) 

02— ./ 

Q T3° 	r 	- 

TRASu 	.................. 

............ 

f 	flCC  

. 	
ti-- 

cpIdo..... 

sorvdcl c 	
de not trrrcS o Títuio V. Co - 

1ji\'ïi .. 

ØO3J23- 	
,..: ....................... 

...l 
	............- 

...!.":.— '............ 

GiIdáiO Soarei Ribeiro 

......................... 	TAN2URB 	.................  

ANOTAÇÕES GERAIS 	 55 

(AtcstadQ msldico, alicraçio do contrato do trabalho, 
registros profissionais e outras anotaçics autoriza(las por lei) 

nT 
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CERTIDÃO 

Certifico cue este feito foi dstdbujdo à MM 
/JCJ sob o fL 0 .. 6}/j 

coorme s. 	do tiíro d ditr !Ç 

C:r'icu m; qu 
designada para cia2.ftij

31 

às lLhs .... _.P 

	

Em D 	 Á.Xj 

Divino Caetano da (Silva 
Chefe do &Lor de Djfr1)zzjço de Fei4a 

de Goiânia - GO 

O4N0V1983 
VL :  

	

- 	'Golânia - Goiás 

/ 

    

   



PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

'JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGM€NTO 

NOTIFIcAçÃo N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, 

s_. ___L__ 
horas do dia 	 ') do ms de  
para audiência relativa rec1azuaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento dc V. Sa. A referida au 
diência importara o julgamento da qusto 5 sue. revelic e a aplicaço 
da pena de confisso, quanto A rnatria de fato. 

Nesta audiência deve -Ill V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 
que tenha conhecimento de fato e cujas declaraçes obrigarao o prepo- 
nente. 

7 	de 	 del9 
1 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D 	 3134/f3 

DE STI NATARIÕ 

TLi73U7B 3/A 	
te 

ENDpFCO 
, 

F:ua 7 eq. c/rua 10 ng 820 $0es
ro  C IDADE 	 E STADO-. 

DO DESTINATÂRIO_ 

TRT 	
,1.1.190  
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PODER JUDIcIARr0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ: 

Aos 	- dias do ms de 	 do ano de 1.9 

s 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concíliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 .- 	 , presentes 

os srs. - 	 Vogal repre- 

sêntante do empregadores e 	-- 

	

• Vogal representante dos empregados, para 	da reclamaço 

ajuizada por 
• 	 /i 	-- 

contra 	•-- . 	---- 	--- 	 -'---. 

relativa a 	--- 	---" 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	-. 	 - 	 -•- 	 • -- 	 - 

Ll .an ;! V3S 	 -cc 	i'preSet)dC 	) 

- 	 .------------,_ 	 -- 	_,._.. 	1 	-- -------- 
-. 	.jL;.I1 	•.. 	 -------------- fl 	 -------- 	 -- ----------------- 

d: 	docieno:s. 	 - 

• 	 - 	 - 

-' - 	 •. 	.-j 	.-- 	.i 	.. 

	

C(-.J 	. 

- 	 -  1 	1  

•h01 -3c, sL;pcnd3u-3c  

4I 	 bi,WsJ)$ 	\ 
IrTa  /1 	- 	xned 

TRT 1.1.1201 



J,  transurb 	 14- 

empresa de transporte urbano do estado de goiás s. a. 

AÇÃO RECLAMATÔRIA TRABALHISTA 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

RECLTE: UBIACY PIRES DE FARIA 

RECLDA: EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.-

TRANSURB. 

CONTESTAÇÃO 

PRELIMINARMENTE: 

19 - A presente Rec1amaço fuicra-se em estabi 

lidade concedida ao Recite, pelo Decreto Estadual n? 2.108 de 

04.11.82, confirmado pela Assembléia Geral Extraordinria da 

Recida. conforme expressas palavras da inicial. 

Mas, o Decreto Estadual nÇ 2.108 de 04.11.82 

manifestamente nulo, contrario à Lei Estadual e Federal e mes-

mo aos preceitos constitucionais, além de ter sua nulidade de 

clarada pelo Decreto Estadual n? 2.199 de 18 de março de 1983. 

Quanto às decisaes da Assembléia Geral Extraor 

dinária de 8 de março de 1983: 

A - são objeto de Ação Popular proposta por Pe 

dro Lourenço Filho, visando a declaração de sua nulidade, achan 

do-se os autos em tramitação na la. Vara dos Feitos da Fazenda 

Pública Estadual, conforme Certidão anexa. 

B - Foram declaradas nulas de pleno Direito pe 

la posterior Assemblàia Geral Extraordinária, realizada em 28 

de março de 1983, conforme documento anexo. 

Verifica-se, pois, o pressuposto do tem V do 

artigo 301 do C6digo de Processo Civil. 

Não sendo, pois, pac5fica a validade do Ato - 



1 

44 

"I transurb 
empresa de transporte urbano do estado de goiás s. a. 	 2 

que concedeu tal estabilidade, impEe-se a suspensão do presen-

te processo, como é prescrito na letra a do item IV do artjgo 

265 da mesma Lei Adjetiva Civil. 

29 - Tendo o Reclte. rescindido o seu Contrato 

com a Empresa, tudo indica que a presente Reclamação tem cara 

ter político e não jurídico. 

Configura-se O previsto no item III do artigo 

295 da Lei processual Civil. 

Requer-se consequentemente 

A suspensão do processo até final decisão da 

Ação Popular proposta por Pedro Lourenço Filho 

e 

o indeferimento liminar da inicial. 

NO MÉRITO 

Faz-se anexar a Ata da Assembléia Geral Extra 

ordinãria de 8 de março de 1983. 

De sua atenta leitura, fluirão as 	seguintes 

coriclusoes: 
foi realizada em obediência ao Decreto Esta 

dual n° 2.108 de 04.11.82 que colimou fins 

eminentemente eleitoreiros, tendo em vista 

o pleito eleitoral a realizar-se 11 dias de 

pois; 

alterou marcadamente o provimento dos qua 

dros da Empresa, impondo-lhe ênus insuporti 

veis ã sua administração, tudo com o feito 

de dificultar a administração a instalar-se 

em 15 de março de 1983; 

lesou o patrimênio pi3.blico de uma Sociedade 

de Economia Mista que tem como finalidade a 

administração do Transporte Coletivo do Mu 

nicípio de Goiânia. Tal lesão se deu em épo 

ca que a Lei 6.878, vedada tais espécies de 

de provisão. 



1 t r a n s u r b 
empresa de transporte urbano do estado de goiás s. a. 	 - 

A Sociedade de Economia Mista & 6rgo aparen-

temente imune as decis6es do poder píblico quanto as medidas inter 

nas que venha a adotar. 

Eis, porém, que no caso concreto, a Becida. 

constituida eminentemente de capitais submissos ao poder estadual. 

O Acionista Majoritrio & o Governador do Es 

tado de Goiás que decide a seu bel prazer, sem que se façam neces-

srios os votos dos demais acionistas. Acresce que os acionistas - 

o todos submissos ao Governo do Estado por liames partidrios. 

Donde conoluir-se que a medida adotada 	na 

A.G.E. foi uma medida eminentemente pol5tica, o que se antev,qrer 

pela publicaço do Edital, quer pelas palavras de abertura do Pre 

sidente da Assemblia, representante do Acionista Najoritrio. 

Rezou o Edital, ao indicar a finalidade 	da 

A.G.E.: 
"Deliberar sobre a concessao da Estabilidade' 

aos Empregados da Empresa, nos termos do De 

ereto Estadual nP 2.108 de 04.11.82". 

Ao abrir a Assemblia, o seu Presidente 

"Disse oue a presente AssembZia tinl2a 

finalidade principal o cumprimento do disc-

to naquele mandamento governamental". 

Evidencia - se, oOS, o ato políticO, sendo 	a 

Estabilidade dos empre9ados da Recite, advinda do Decreto Estadual 

pO 2.108 de 04.11.82. 

A NULIDADE DO DECRETO N9 2.108 de 04.11.82 

jOS6 de Souza Lima, em Aço Popular contra o 

Decreto n9 2.108 de 04. 1L 82 expende meyi stralmente concei tos 	ue 

provam 	saciedade a ilegalidade (lo referido 
Decreto e a nulidade' 

de seus efeitos. 
"Com vistes s dei ç6es de ] 5 de n;rc:bro 	de 

1982, e jHra 	;ii;ir-flS maior 
cu1)10 (3c ,tntiCid( 1 e, a Lei 	::9 

6.978, de 19.01.82, e 5 1)eLc(1, no dI1O 99: 

"sao vedados e considerados nnlcs de 
direito, no gerando obrigaçcS de espCee 1 
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guma para a pessoa jurdica interessida, nem 

nenhum direito para o leneficiario, os atos 

que, no período compreendido entre os 90 dias 

anteriores 3 data das eleiçoes de 25 de novem 

Lro, e o término do mandato do governador do 

Estado, importem em nomear, contratar, de-

signar, readaptar funcionrios ou proceder a 

quaisquer outras formas de provimento no qua 

dro da adrninistraçao direta e das autarquias, 

empresas pzblicas e sociedades de economia - 

mista dosEstados e MunícpiOS". 

ExcepcioflafldO essa regra jur1dica, permitiu o 

§ 19 do artigo citado: 

nomeaçao ou contrataçao necessaria a ins 

ta2açao inadiavei de serviços pubZicos essen 

ciais, com previa e erpressa autoriza çao do 

Governador ou Prefeito; 

norneaçao ou trata çao de tcnico indispen-

savel ao funcionamento do serviço p2blicO es 

pecia 1; 

nomeaçaO 

Magi st ra tu ra, 

aprova çao do 

dos Tribunais 

IV - nomeaçao 

co horno2ogado 

para cargos em comisso, e 	da 

do Ministrio PbZico, e, 	com 

respectivo 5rga0 2egisZatvo, - 

de Contas; 

dos aprovados em cQnc;rso pzbli 

at 25 de agosto de 2982". 

Afora esses casos excepcionais, expressaneflte 

especificados, qualquer ato de provimento no ambjto da administra 

ço direta e descentralizada do Poder Executivo, no período de 17 

de agosto de 1982 a 15 de março de 1983, incide, irremissivelmeflte 

na proibiço legal. 
Do mesmo modo, fazendo remissO a Lei 	n9 

6.978, dispenha a ResoluçO n9 11.231, do Tribunal Superior Eleito 

que nsi tui o Calendrio deti TdO a orientar jnTzes, diri 

eflOS parti daros e e]eii:ores sobre p1uv1dLflO as e questeS 	ati 

nentes ao embate das urnas. 
Toda lei tem sua razo de ser e seu fundaï 

1 	 co A lei tem força coativa e obriga a todos, indistint cn 
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te.. Ela existe para ser aplicada e respeitada, corno o direito exis 

te para ser realizado e garantir a ordem na sociedade. 

Diferentemente do que ocorre com a atividade 

privada, em que a vontade pessoal pode ser exercida livremente, a 

administraço pfiblica estã sujeita a principios rigidos do regime 

de direito, a que no pode sobrepor-se, deles se distanciando ou 

afastando, porque, se se desse tal, o arbítrio viria a ser insti-

tuido, como norma de comportamento, em todas as atividades da fun 

o administrativa. 

Com isso, dar-se--ia, caracterisadarneflte, 	o 

uso indevido do poder, expondo a autoridade administrativa a res- 

ponsabilidade de ordem disciplinar, civil ou criminal, em que haja 

,L incorrido. 
Desdenhado dessa norma de conduta e exorbitan 

do-se no uso de suas faculdades adirinistrativaS, o Exrno. Governa-

dor, com surpresa para todos, e mais ainda para os pr6prios benefi 

ciários, urdiu e expediu, em 04 de novembro ultimo sob o n9 2.108, 

um Decreto, pelo qual outorgou estabilidade aos servidores da admi 

nistraço direta do Poder Executivo de suas autarquias e fundaces, 

re 9idos pela Consoli Leis 1h o,eaosp92 

das empresas publicas e sociedades de economia mista sob o contra-

le acionC53rio doEta o, inc optantespeloFund0 Garan- 

tia por TerrpodeSe1Ç.. 
É com efeito, o que prescreve, com clareza me 

ridiana o artigo 19 desse Decreto, que foi publicado no Diário Ofi 

cial da mesma data, ou seja, de 04 de novembro pfindo, proximadã- 

ente, portanto, ã realização do pleito eleitoral de 15 de novem - 

bro e em pleno peri000 de proibiçaO estabelecido pelo artigo 	99 

da Lei n9 6.978/82, retrotransCrito. 
Dai se depreende, ao fácil, que o decreto go 

vernamental foi um ato de favoritismo, de caráter poticopart:id 

rio, puramente eleitoreiro, com ciarssimaS conotaç6es de captação 

de votos, condenável e punível pela legislaçO pertinente. 

Se realmente, estivesse o atual governO 	no 

lcvvel prcpásii o dc beneficiar os seividores ph1iuOS, 
tâ-oia' 

fait 
o, Lá meis t cepo, isto , cem anterioridade a vedação iel , e 

uno a 10 dias das eleiçeS e no crepsculd dc sua admini streçaO. 

Não se discute nem se duvida que esse decreto 

dc c stbiiidCdC vaio 	tona com visivel 
jtuitO de susceptibi ii zar 

0 olaiiOf e Cn(Je13r o seu volO. 
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Dai porque a vedaçO em pauta em efeitos poli 

ticOs profiltiC05. 
"No proibir os atos de proVimeflt0 procura a 

norma legal evizar 
o aliciamento eleitoral as ezpensas do poder p 

blico com outorgas funcionais. Em nao podendo os governos 
	esta- 

duais e municipais recompensarem os seus adeptos poltiCO3 
	no 

sera admissível possam prejudicar ou reprimir os seus adverSri05. 

Essa projeçO bipolar j 
uma exigncia teolgica do ordenamento". - 

(FÂVILA RIBEIRO, "Direito Eleitoral", pgina 274). 

Logo, no h, para os benefiCiri05, efeitos 

jurídicOS perdurVeiSs uma vez que o ato administrativo em enfo 

que, c
onsubstanci0 no Decreto n9 2.108, de 04 de novembro p.fin-

do, 6 nulo de pleno direito, por contravir expressa disposiÇO do 

artigo 99 da Lei n9 6.978/82, segundo o qual, salvo as exceçeS - 

que especifica, so vedados e considerados nulos os atos que, du 

rante o período de 17 de agosto de 1982 a 15 de março de 1983, 
"im 

portem em nomear, contratar, designar, readp fnci0S ou - 

proceder a quaisquer outras 	rmas de 	
vim 	no q u adro da a dmi f±  

nistraçO direta e das autarquias, empresas públicas e sociedades' 

de economia mista dos Estados e MunicípiOS " . 

Frisa a norma legal proibitiva que, pela sua 

condiçàO de nuloS, esses atos 
interessada, nem nenhum PIa - - o 

map  

bane fi ciá rio. 
Curial e intUitiVO que no pode ser excluido' 

da pererpt6ria vedação o ato de estabilidade, porque s 
	a ach 	ele 

om 	d prcendi0 na locução r! ou  proceder a qu aisquer outras fo
rmas de 

proineflt0" 
empregada no texto le9al com sentido amplo e abrane 

te de toda cateori a ou situaçãO funcional. 
A funçãO interpretativa estã intimamente 1ia 

da à idáia de mi raçao do direito. 

É preciso relacionar a parte com o todo, para 

se obter a certeza jusidica. 
se proibe um fato, i,I?pliCtCT 	e fi 

1 	:JOS cJcs os meios con duce es a reali?Qr o ato eond7Qd0, 

(2 	
tis'a. A 	cjfa pre rcece at 	IfleEmO 

:'o 1'o'e 	Je te:ceirCS a oçãO 	 a f o ci7ir o que a 	7ei 

fu li-ma". (CIRLOS i,XTlL1ANO,
uticae AplicdÇaO do Di sei 

1 o', 5a. ediçãO, página 250) 
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Corno & fcil de ver e de sentir, os motivos , 

o fim colirnado, o sentido teleol6giCO da norma proibitiva eviden - 

ciarn que as medidas postas em pratica pelo legislador visando coi 

bir e a reprimir o uso indevido das administraÇ6es agonizantes de 

fazerem inventriOS políticoS para aquinhoar os seus apaniguados e 

para criar dificuldades as administraÇOes sucerrOSaS. 

Logo, e pode-se concluir, sem artifíciO 	de 

raciociniO, os atos de adinissO de pessoal que, afrontando a veda 

da lei, continuam sendo emitidos, at6 hoje, desenfreada e 

s ubreptiCiarnente, pelo governo do Estado, no frutificam nem produ 

zem os efeitos desejados, porque so insuscetVeiS de convalidaçO 

•t 	
e de ser incorporados ao patrim6fliO do beneficiri0, ante os 	

vi- 

/ 

	

	

cios substanciais de que padecem e que afetam, fundamentalmente, a 

estrutura do regime jurídico do funcionalismo. 

No & s6 por isso que o decreto de estabilid 

de se apresenta eivado de nulidade absoluta e de pleno direito. 

Como ensina HELY LOPES MEIRELLES, 
no h, na 

pb1ica admnistraÇa0, nem liberdade nem vontade pessoal. 
"Enquan 

to 
na administraçao particular licito fazer tudo aquilo que a - 

lei no proibe, na 	
mini5trQÇ00 Pública 65 5 permitido fazer 	o 

que a lei autoriza". 
(Direito Administrativo Brasileiro, 7a. edi- 

ço, pgifla 70). 
Por imal, preleciona M.SEBRA FAGUNDES que 

todas as atividades da funço administrativa sO limitadas pela su 

bordinaÇo a ordem jurídica, vale dizer, a legalidade, no 	tendo 

o procedimento administrativo existflcia juridica, 
"se le 	falta 

como fonte priir1Sria um tezto legal, ou se 5 
e xercido contra 	a 

orientaçO dele e fora dos limites nele troçados". 
E, 	luz desse 

raciociflio, arremata o consagrado jurista, 
trazendO a cita JOSEPH 

BARTHÉLEUY, PAUL DUEZ e SAL\TATOFE CAT1NELA 
"Qnalçnr medida 	que 

tome o podei' adminis tra tino cm face de de t e1,zincda sitnaÇO 

vidual, sem preceito de lei que a autorize, ou emcedente o 
	nbi Lo 

da perz;issO da lei, será injurdicÜ. Essa integral 
sub,niss0 	da 

raÇQO p:hlica 	lei constitui o denominado pri?jp 

7c1dc1P, aeitO uni: 
1 sa7nte, e 5 nna co nseq:Á 2cia do 	SisCna 

de ZegisZcç0 eseri La e da prúpria 
natujeza da funçeü cd,;inis reLi 

na" (R 	 P epert6riO 
EnciclOdic0 do DiieItO Brasilei]0, VOl. 02, 

na 328). 
E 	, na 1 1 1 i iie , 	 in, jr 	os 	] ecCi lOS 



' 	
t r a n s u r b 
empresa de transporte urbano do estado de goiás s. a. 

das leis administrativas poertencein, não ao direito privado, 	mas 

ao direito piiblico, e, como tais, não podem ser ludibriados 	nem 

descusnpridOs por quem quer que seja, porque viria inevitavelmente' 

de encontro aos superiores interesses da coletividade e as exign-

das do bem comum, que toda Administração deve precatar e proteger 

a qualquer custo. 
Dai o 6bice legal e &tico que se antepEe ao 

detentor do poder para transigir com os principioS da legalidade - 

e da moralidade, a cujos padr6es ha de atrelar-se todos os atos 

administrativos, a fim de que nenhuma divida subsista quanto à cor 

reção e a seriedade da conduta dos neg6cios piblicos. 

Tudo isso pe em realce que o decreto de esta 

bilidade não veio à tona com respaldo jur5dico, mas corno ato de pu 

ro arbítriO da autoridade que o urdiu e expediu. 

É o que sera mostrado, a seguir. 

A Constituição do Estado de Gois, com a re 

dação dada pela Emenda Constitucional n9 1, de 07 de julho de 

1970 e mais alteraçeS posteriores, dispe: 

"Artigo 15 - A Assernb7-ia Legislativa, com a 

sançaO do Governador, cabe dispor, mediante - 

Zei, sobre todas as rnatrias da competncia - 

do Estado, especialmente. 

V - a dministraçuo estadual direta; criaçO de 

cargos e respectivos vencimentOS regime2fl 

dico ) fisca7izaÇaO financeira 	e 

o r ç ame n t ria". 

"Artigo 23 - Ë da competncia eLcclusiva do Go 

vernador a iniciativa das leis que: 

1V -- di s puniarn sobre servidores pibZicos, seu 

regime urdico, provimento de cargos, estcbí 

lidade e aposentadoria de funcion2'iOs civis, 

refcrma e trensfe rn cia de militares para a 

2 a 	d) de ". 

"AvigO 14 -- Ecspeitando o dipostQ no ar 

73, lei, de iniciativa do g o vernador defini - 

ra: 

1 - o rC me 	 dos servidores 	hZi:os 

do 5 do; 



)2)  

a forma e as condiçoes de provimento dos 

cargos publicos; 	 * 

as condiçoes para aguisiçao de estabil-i-

dade (grifo do autor)." 

Primordialmente, a ConstitUiÇaO Federal, 	em 

seu artigo 109, i:tem III, exige, de modo imperativo, a necessidade 

de instrumento legal, isto 6, de edição de lei para asseyurar 	a 

aquisiço de estabilidade. 
Vi-se, tambm, que a preceituaÇãO constitucio 

nal da Lei Maior, transplantada para o artigo 74 da Constituição - 

Estadual, est inserida na Seção VIII - Dos FunciOflriOS Piiblicos, 

em cujo artigo 109 se 1: "O disposto nesta Seçao aplica-se aos 

funcionarios dos tres poderes da Uniao e aos funcionarioS, em ge-

ral, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territ6rios e dos 1•ffuni - 

C 'tp í OS 

Por tudo isso, 31cito não era ao Chefe do Po 

der Executivo outorgar a estabilidade em pauta, atravás de expe-

dição de um simples decreto como o faz, por autoridade unilateral' 

e sem embasamento juridico, corporificando na autorização legisla- 

tiva. 
Não seria admissível nem convebvel, à luz - 

dos principios constitucionais, fosse deixado ao arbTtrio do Poder 

Executivo dispor sobre matria relacionada com a instituição jur- 

- dica do servidor pb1ico e que 6 da exclusiva alçada da lei. 

Sem devida, pois, que houve, no cso present 

urpação, por parte do Poder Executivo, de coinpetãnCia legislati-

va ou do Poder Legislativo, ao garantir estabilidade aos servido 

res da administraÇao centralizada e de s centralizada do Estado, con 

tratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Dar, ãs inelhoi-es luzes, a ranifesta inconsti-

tucionalidade do decreto de estbi li dade por falta de competência 

legal da autoridade para expedir o to. 
";ulZus est major defectur quam 	defecas 

OS te 1(2 t2 S 

Invoca neo 

12 ra tarbm aplicVel em Direito 

CLES PPJNDO CÀVALCANTI: "A in 

ato ilegal por'ue a au toridade 

esse aforisjiio jurdiCO, qe corsade 

AdJriifliStrativO, doutrina fHE1ISTO 

orripe tncia da au toridade 1 orna 	O 

que flaO pratica um ato nOS prcc:Sos 
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termos da Lei, quanto a 6ua competenCa, pratica um ato ilegal, - 

suscetVel de nulidade". 
(Curso de Direito AdmifliStrativ0 7a. edi 

ço, pgina 80). 
HELY LOPES MEIRELLES sustenta idêntiCa 

posi — 

çao: 
"- Para a pratica do ato 

a dministrativo a com 

peten
cia e a condiçaO primeira de sua validade. Nenhum ato - dis — 

c
ricionari0 ou vinculado - pode ser realizado validamente, sem que 

o agente disponha de poder legal para pratica - lo. 

	

Entende-se por competeflcia administrativa 	o 

poder atribuidO ao agente da 	
mjniStraÇ0 para o desempenho espe 

cifico de suas funçoes. A co
mpeteflCia resulta da lei e por ela 

delimitada. Todo ato emanado do agente i
n competente, ou realizado' 

alem do limite de que dispoe a autoridade incumbida de sua pratica 

invZidO, por lhe faltar um elemento bsico de sua perfeiçO, - 

qual seja a correta 
man ifestaÇ0 da vontade da 	

0" mnistraÇ 	( - 

obr. cit. pgS. 124/125). 
Donde se concluir que o ato admifliStrat0 - 

no pode, em absolutO, prescindir de determinados requisitos, para 

sua exiquibi1i ou operatividadei como a conci legal de 
a  

qr-lhe ingressO no mundo 
uem o praticas para da 	

juridicO. AliS, 

esse, no ensinamento dos administrativistas, 
o primeiro e o 	mais 

inportaflte dos requisitos bsiCOS 
do ato administratívo. 

Como bem disse JOSÊ CRETELLA JÜN1OR, O 	ato 

inistratjv0 tem uma estrutU, ou anatomi- 
"Deve ser puro, sa 

dio, 
ntegrO, sem o menor vicio ou defeito que o desnature, supri

- 

a ou 
diminua a força de que necessita para que tenha eficCia no 

plano que lhe reseroom as leis e regulamento5". 
(Anu1aÇ 	 to O do  

IniniStrat'0 por Desvio de Poder, pginaS 38/45). 

Força 6 
convir que toda atividade desenvoivi 

pela A inistrÇ° qualquer que seja a sua fonte, se 0StjtU 

onal, 1eis1ati\'a ou administrativa, 	
de escudarSe em normas 

jridicaS, e, por isso, nas prtiCaS executOrias, entre outros, 
eflu 

;erados por L JÇOEL DE OLlVEIR FNCO SOBRINHO, 
ficam nulos de pie 

no direito os atoS "dicdoS 
por rgO incopC tente", "contr'i0S 

'ssti niç2O e 	S leis ", de " :i .:rpQÇJ0 de JU?7ÇaCS p: h lisas" e "pra 

:ccdos cm 	 e do Fs t2d0 acm a (lcv da en tori 
uçUO" (Aros 7djiifl is-- 

raILiVOS, pa(Jina 191). 
O cecretO 	o formal 	

Nao se equipa 
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ra a leL No substitui a lei. Como ato adn'inistratiVO, o decreto' 

está em situação inferior a da lei, e, por essa razão mesma, 	no 

a pode contrariar, invadindo as reservas da lei, isto é, as 	maté 

rias as- que s6 por lei podem ser regulados (HELY LOPES NEIRELLES , 

obr., citada, pgina 155). 

Isso deixa nitidamente relevado que a autori- 

dade governamental emitiu um ato invalido e sem aptidão para produ 

• 	zir efeitos jurídicos, por ter esse ato entrado no mundo do 'direi- 

to nulamente, isto é, como simples fato, achando-se, assim, as com 

1etas, despido de legitimidade e eficcia. 

Acresce salientar que estabilidade é estado - 

de permanência no serviço piblico,por decurso de tempo. É yaran-

tia constitucional. No se adquire qualquer funcionériO ou emprega 

do, e sim somente aquele que exerce cargo criado por lei, isolado 

ou inicial da carreira, investido em concurso pib1ico de provas ou 

de provas e títulos, s6 prescindindo dessa modalidade de investidu 

ra a nomeaço para cargos em comisso, declarados em lei, de livre 

norneaço e exoneração (Constituiço Federal, artigo 97 §§ 19 e 29. 

ConstituiÇaO Estadual, artigo 63, §§ 19 e 29). 

Dai, deve-se ter sempre em vista que o regi-

me estatutrio é o que prevalece, corno regra, mesmo porque é o que 

melhor atende as conveniências e necessidades do serviço publico 

que no pode ficar jungido ou sujeito a interesses subalternos 	e 

privatistaS. 
IncoinpreensiVel e censurvel que 6rgos da 

adrninistraçaO direta do Poder Executivo, como, por eernplos, a Pro 

'iradoria Geral do Estado e a Secretaria da Fazenda, criados e or-

ganizados constitucionalmente sob o regime jurídico estatutriO, - 

admitam, para a execuçO de seus serviços específicos, na qualida 

de de procuradores e de agentes fiscais, pessoas no habilitadas - 

nem qualificadas, contratadas sob regime jurídico diverso, ou se 

ja, da.Consolidaçao das Leis do Trabalho. 

Ora, na sistemtiCd constitucional vigorante, 

a adainistraÇO direta somente pode utilizar-se da 1egislaço tra 

balhista, como eNceçnO ao reyime estatutriO, e em que é de ordem 

conraLual o \;TflCUlO (:ipfCjat íci O, tcrnporaríamefle , para funçoos - 

cpciali?nSdE naufeZaJrrnafli conforme se 1 	entendi 

do, sem discrcpa1Ci a na doutrina e na jurisprudênci3 o que se jus 

i fica por no ser mais tolerado, o sistem3 das ncmieaçêeS cm cara -- 

er de interinidade. 
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Pela Conso1idaço das Leis do Trabalho (arti 

go 492), o empregado adquire estabilidade quando contar com mais - 

de dez anos de serviço na mesma empresa. 

No padece dvic3a que, a vista do preceituado 

no artigo 444, as relações contratuais de trabalho pode ser objeto 

de livre estipulação das partes interessadas, as quais, assim, p0 

dem pactuar a estabilidade como terro inferior ou mesmo a partir 

do ato da avença. 
Isso se explica com o argumento de que as nor 

mas laborais estabelecem garantias rnnimas e no garantias mximas, 

de arte que impedem se conceda menos ao trabalhador. 

Logo, o que as partes pactuarerfl a mais 	terá 

\ 	eficcia entre elas e será exigível. 

Nas, do espírito da norma no se pode tirar a 

ilaço de que o seu alcance deve ser dilatado a tal extremo e de 

modo absoluto. 
Absolutamente, no. O que o legislador estabe 

leceu foi uma exceço e no uma regra. 

A lei deve ser entendida inteligefltemente, pa 

ra sua exata compreeflsaO e por forma a definir o seu sentido e o 

seu alcance no mundo juridico. 

A teor do artigo 444, conforme se pôs a 	rnos 

tra, admitese estabilidade contratual, com menos de dez anos, 	o 

aue acontece, "e m  co os de empregad Os de eepcOnal2' P 

ra o novo empregador que ja possuam estabilidade na empresa que 

cndonam, para se_inteyrarem em outra" (im, VALENTIM CRRTON, Co 

mentrioS Consolidaço das Leis do Trabalho, 5a. eáiço, atuali-

zada, ocina 492). 
À luz do direito, o texto da leyislaço traba 

i:ista est 	limitad 	 d 	a o, segundo os trataists, a cstes casos, 	nO 

podendo ter dimensO maior para estender a estabilidade contratual 

a e7ipre9ad0 com menos de dez anos. 
Fora dia, forma-se contrato de trabalho vicia 

do e i nvi ido, como defini da legi si aço pertinente e enfatizain os 

juri stas sais f uni lia ii zados cern o assunto. 

Verdade ó que, pOuCO i rnpori ando o rei me ju rí 

dico, se estautri0 ou trabalhista, o Chefe do E>:ecutivO, sem lei 

que o autorize, sem norma 1 oal do Poder CO:1,(e!nte, no pode 
con 

ferir u stabilidade a servi lar eu (Hfl5Jido, quOf 
fl ;;caLio quer c(n 
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As entidades estatais so autônomas e cornpe - 

tentes para organizar e manter os seus serviços e os empregados, - 

mas, obviaii -ente, deverão faz-1o, de jeito que no contrariem as 

nor-mas gerais estabelecidas pelas leis bsicas e de observância - 

obrigatória. É mister considerar a hierarquia das normas e dos po 

deres. 

A lei estadual n9 6.725, de 20 de outubro de 

1967 em que se fundamentou o decreto de estabilidade, preceitua: 

"Artigo 79 - O pessoal do serviço civil 	do 

Poder Executivo classifica-se em tres catego- 

rias: 

1 	- funcionarios.; 

II - contratados e 

111 - mensalistas. 

Paragrafo Ünico - Aplia-se ao pessoal de que 

tratam os -Ltens II e III deste artigo o regi-

me da iegislaçao tral,alhista. 

"Artigo 82 - Somente integra a categoria 	de 

contra todos: 

1 - pessoal para o desempenl2o de quaisquer - 

funçes inclusive de natureza tcnica ou espe 

cializada" (Com a nova redaço dada pelo arti 

go 59 da Lei n9 8.817, de 14.05.1980). 

Ora esse dispositivo do artigo 89, Item 1, co 

no agora es ti redigido,  tornou-se inconstitucional porque atenta - 

contra o artigo 106 da Lei Fundamental do Pais que institui um re 

gime especial para os servidores contratados que desempenham fun- 

çes de natureza tcnica especializada, pondo-se a margem das nor 

mas estatutriaS e trabalhistas. 
Na administraÇao indireta, para as empresas - 

pb1icas e as sociedades de economia mista 5 que foi reservado o 

regime da CLT, por força do estatudo no artigo 170, § 29, da Cons 

tituiçaO da Pep6blica. 

portantO, se e>: iste previ so constitucional - 

ecul do a 	ria, no h como sujeitar os agentes administrati - 

ves ccnt ral adas unra fnçes de natu reza Lcn i ca especial i zada 	s 

normas de legislaço diversa, ou seja, da legislaço trabalhista. 
CO_ base, sobretudo, cm dispositivoS da 	lei 

ab 1 usO  a 
	n citada, o Chefe do Poder n adsi  i si açzO 
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direta, passou a admitir, mediante contratos, alguns dos 	quais 

com salrios elevados, numeroso pessoal, recrutando em todo Estado, 

•  dando estabilidade aos contratados, sem que fossem legalmente in-

vestidos e dispusessem de tempo suficiente para a aquisição dessa 

garantia no serviço publico. 

mesmo contratados por prazo determinado , 

com a c]usula de experiência ou de prova, foram estabilizados!... 

Somente a ânsia incontida de perpetuar no Po 

der, que as eleiçes de 15 de novembro ameaçavam, & que poderia - 

justificar tamanho descalabro administrativo, sem nenhum preceden-

te na história política de Gois. 

A estabilidade em massa atingiu, tambmn, es-

cancaradamente, pessoas contratadas para cargos no criados por 

lei e, pois, inexistentes, no serviço publico. 

Realmente, em fraude 	Lei Nagna, 	bacharis 

em Direito, em nirnero expressivo, foram contratados para procurado 

res do Estado, e, ao que se sabe, ainda o continuam sendo, com ins 

trurrentos predatados, numa tentativa de fuga a proibiço da Lei n9 

6.978/82. 

Ora, pela pr6pria orgaiYzaço administrativa' 

da Procuradoria Geral do Estado, fcil de ar que o procurador exer 

cc um cargo e no, propriamente, urna f' 	o. 

Cargo publico 	criado por lei e pelo poder 

corrpe tente. 

Consequentemente, dificil, impossivel 	mesmo 

de se conceber a contrataço de algum como procurador pira pres-

• 	tar serviços ou desempenhar urna funço, no existindo o cargo cor- 

- espondente. 

Sem que haja lei criando o cargo de procura- 

dor e estabelecendo a forma e as condiçes de sua investidura 	ou 

provimento, no será possivel nem lTcito admitir pessoal, através 

de simples contrato, para o exercicio desse car g o, cuja funço 

de natureza permanente, definitiva, de sorte que deve ser desempe-

nhado pelo seu titular, habilitado em concurso de provas e de titu 

los, por se tratar de primeira investidura em cargo phlico (Cons- 

itI1)1ÇO, artigo 95, § 19). 

pela Lei Estadual n9 9•223, de 12 de agosto - 

de 1982, foi instituido, na Secretaria da Fazenda, o Quadro 	de 

Pessoal Auxiliar de FiscaliZaÇO e ArrecadaçO, com a criaço 	de 

LODO cargos, sob o regime jnrdico da (ni iLçaO d:;s Leis Co Tia 
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balho, em fraude, portanto, também ao artigo 95, § 19 da Constitui 

ço, por se referir a cargos em idnticas condiçes aos da Procura 

dona Geral, isto &, correspondentes, por sua natureza, a primeira 
investidura, sujeitos, obrigatoriamente, a concurso piblico de pro 

vas e de títulos. 

É, pois, gritantemente inconstitucional o dis 

positivo ao artigo 29 do mencionado diploma estadual que condicio-

nou a at3.mjsso dos novos servidores ao "Secretrio da Fazenda, me 

diante pr&via e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo". 

A imoralidade e o carter eleitoral da cria-

ço desses 1.000 cargos de agentes fiscais, que, segundo os enten-

didos, acarretaro aos cofres públicos uma despesa mensal acima de 

Cr 300.000.000,00,j5 denotava muito bem a extrema preocupaço e o 

fundado receio de que se achava possuido o Chefe do Governo diante 

da possibilidade 1  que se lhe vislumbrava de. ver a sua agremiaço - 

politica ser derrotada nas urnas, como veio a acontecer. 

Quanto a administraço indireta, as entidades 
nela compreendidas gozam de autonomia administrativa e financeira' 

e so dotadas de personalidade jurídica definida e no subordina - 

das ao Governo do Estado. Organizam-se e regem-se pelas normas que 

lhes so peculiares, estabelecendo o regime juridico de seus servi 

dores e prescrevendo - lhes os deveres e direitos. 

Por conseguinte, essas entidades no aceitam 

nem admitem, sob qualquer prisma a ingerncia de estranhos e muito 

menos do Chefe do Executivo assuntos relacionados com a discPfl 

na e execuço de seus serviços inr 	- 

As empresas pblicas e as sociedades de eco-

Diria mista, sob a foia de sociedades an6nimas, so pessoas jur-

icas de direito privado, sujeitas, no tocante arregimentaçO do 

essoal, s normas da ConsoJidaço das Leis do Trabalho, confoe - 

alhures j foi posto em relevo. 

- 	nas, indiscui.i velnente, qualquer vantagem pes 

soai atendi da pelo Chefe do Execu tivo a empregados dessas pessoas' 

jurídicas importa intromssO indhita na vida interna de cada uma 

dei as, a cujos di ri gani es e 6i:gos integrantes compete estatuir so 

bi- e tal \Dfltagafl, ajuizando de nua lcgal idade, convenieflcia ou 

oporUmi dade, ccnsnitadas as respectivas assembl6i as erais, quan 

co for o caso. 
Por estranho que possa pareCer, os eizpi- egados 

ar 	arca 	o Fundo 
 foram dc Cc rnt i a por Tempo dc 	r'i ço 	ig.ml 
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mente abrangidOs pelo decreto governamental, sob o argumento des 

fundamentado e despiciendO de que nada impede que a garantia de es 

tabilidade seja outorgada aos servidores celetistas da administra-

ço direta do Poder Executivo e de suas autarquias, bem como ao 

pessoal das fundaç6es, empresas pi5blicas e sociedades de economia 

mista sob o controle acionriO do Estado, sej amLotaflteS ou nO 

optantes, independentemente de seu tempo de serviço. 

Todavia, & o próprio direito laboral que ex 

clui os optantes pelo FGTS da garantia de estabilidade: 

"Optante pelo FGTS, o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço transformou radicaimente o direito individual do 

trabalho no Pas. 

	

Essenciaimente a diferença esta em que o 	em 

pregado regido pelo FGTS recebera indenização proporcional ao nme 

ro de anos em que trabalhou, se despedido sem justa causa; e alcan 

ça a estabilidade no emprego ap6s 10 anos de trabalho; o optant - 

nao se torna estvel e, se ja gozava de estabilidade, a perde, con 

servando. entretanto, o direito ii indeniza ço em dobro quanto ao 

tempo anterior desde que no transacionado". (In VALENTIN CARRION, 

obr. cit., pginas 301/302). 
E a jurisprudênCia trabalhista esta assim fir 

memente orientada, isto 6, no sentido de (:jue o direito a estabili - 

dade se extingue ao passar o empregado para o regime do Fundo de 

Garantia. 
"i 	u gera a perda da estabilidade ou 	

da 

pcssibilidade di oempregadO vir a adquirla"(TST, E-RR 1.846/77, - 

	

)QUIJO COSTA, ac. TP, 447/80, DJU 23-05 - 80 1  p.3752. In autor 	e 

obr. cits. pgina 304). 

Ao propósito, nada mais se faz preciso aduzir, 

porque estabilizar empregado, 

mesmo 	
e o que 6 tarrbrfl - 

grave; sem o respaldo obrigatório da leyisatura ser a consagra 

ço mxima do arbitrio e da ilegalidade. 

Como se viu e jt 	ent vjsto, esse malsinadO 

de(:reo de csti)iliZaÇa0 introduZiU a 	
diciplina, a anarquia, en 

fi n, um ve dadei ro ceos 
na dmini st raço pbii ca do EstadO, di re- 

a e dcscentr3liZ3, no coinpadecc1te com a oidem juridica, 
	com 

a ótica admini strativa e com as cxi gnci as do bem comum. 

Sem noçO da estabi lidade do cargo, 0 
Chefe 
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do ExecutivO Goiano afastou-se desse 
cr1terJ'-) 	 relegafl 

do a 
esquecimento a advertflCia dos tratadistas, haurida na doutrl 

•  na jurídica, de que o funcionalismo 6 meio e no fim da AdlniniStra 

ço que o serviçO pb1ico. "A funçao publica destina-Se 
a servir 

ao Estado, e nao ao funcionario. ia re7-aciofl de 
c ons  

títuye em ei 
Estado moderno n interes social, no en interesindj 

vidual odei empleado público" 
(CAITO TCITO, com citaçO de BASA-

VILBASO, artigo de doutrina, in "Revista de Direito AdrniniStrati
- 

vo", pg. 54). 
Para se por cobro a toda sorte de abusos e ile 

galidades que a AdrniniStraçao pratica s  afrontosos e lesivos ao pa 

trirn6nio pib1icO, que foi instituida a aço popular constitucio
-

nal, regulada pela Lei n9 4.717, de 29 de junho de 1965, que expli 

citou os atos passiveis de anulaçO por ieio de dita açO judicial, 
entimento ideal da defesa do direito pelo 

que est euida desse s  

prôprio direito, no excelso dizer de IHERING. 
Assim, impe-Se a invalidaÇao, por absoluta 

mente ilegal e declaradamente danoso ao superior interesse publicO, 

do impugnado ato adinistratiV0 de estabilidade, a que se refere o 

Decreto Estadual n9 2.108 de 04 de noverO de 1982, e com 
	todos 

os efeitos decorrentes desse ato, pelos motivoS catalogados 
	no 

artigo 29 da anteeenci0fla Lei n9 4.717/65, alineaS a, b, c,e , a 

v j o  de forma, ileoalidade 22? e  L  des- 

saber: 
 

vio de finalidade, respectivamente. 
incorpeti porque o ato viciado e lesivo 

poder legal da autoridade que o praticou; vicio - 
no se inclui no  

•  
formalidades in 

deforma, porque hove inobserVãflcia completa de  

iispensVeis existnCia completa do ato: ilegalidade detO 
frontal e direta de 

pol-que o resultado do ato importou em violaçO  

presCriÇOes constituCi0Ga5 e legais; deSvioáefina1±1 porque 

o agente, ao praticar o ato, ps em icalce finalidades pessoais, 

o j consistentes as razeS verdadeiras que 	
nspiraram, sem 	nenh u m 

atendimento a fins de interesse p1 0. 

Alm dessas hip6tcseSi a citada Lei n9 4.717, 

no arti g o 49, 	 r te 5uistica, considera, ainda, nu 	
ou los, entre  

tros atos os cLtOS 

"1 	A 	1r;íoo0 ao 	CFVÇO 
1 , :  Zco1'te 

com desohedi12r0, 	
uatO s co?;dç3Cs 	r:a- 

bilitaçaü, das nor;:aS legais, reg 1 
	bares 

00S 	 dOS 	tjuçO 
OU 	

CS 
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Trata-se, ai, 2i evidência, de lesividade 	le 

gal ao patrimBnio das entidades pb1icas, no havendo necessidade t  

de verificação de outro prejuizo, porque, na hipõtese, como assina 

la JOSË AFONSO DA SILVA, "j6 est6 consubstanciada a Zesao justifi-

cativa da demanda popular". (obr. cit., pg. 149). 

Dai porque, ante as razes exaustivamente ex-

postas, & de ser julgada procedente a Ação Popular Constitucional, 

ora ajuizada, para ser declarado nulo e de nenhum efeito juridico' 

o ato administrativo de estabilidade, de que cogita o Decreto Esta 

3ual n9 2.108 de 04 de novembro de 1982, porque foi feito em des-

conformidade com as prescriç6es constitucionais e legais, condenan 

do ao pagamento por perdas e danos os responsveis pela sua prti-

ca e os beneficirios de seus efeitos, inclusive em custas, despe-

sas judiciais e extrajudiciais e honorrios advocaticios (Lei n9 

4.717 artigos 11 e 12)." 

.1 

OS PREJUÍZOS AO_PATRIMÔNIO PÜBLICO 

A Requerida constitui-se em uma Empresa que 

tem em sua maioria empregados de categoria de motoristas, cobrado-

res e bilheteiros. 

As duas primeiras categorias tem nacionalmen-

te características de rro de obra altamente rotativa. 

Colocar a disposiço de todos os motoristas e 
cobradores da Empresa a arma da estabilidade absoluta, & um incen-

tivo irresistve1 a desidia em suas funç6es. 
Cuidando em no incidir em faltas que propor-

cionam "justa causa" para a dispensa, o quadro operacional da Em 

presa entrara encessariarrente em um impasse funcional, gerando mau 

atendimento ao p6blico e a contrataço de novos profissionais para 

a comp1c-mentaço dos serviços desidiosos dos estveis. 

Em igual ou cais grave ccndiço se colocam os 

bilhetieiros que tem a seu cargo o recebimento das tarifas que cons 

tituiro o aceivo financeiro necessrio ao funcionamentO da Ejipre- 

s. 
A i sto se aciescenta o eiipreu 	no desenfraa- 

do 3 (jflC 50 Cfl regou conprovadamen te o governo 	ssado, s vspe 

ras do período eleitoral. 
Como ocorre com todos os orgaos estaduais, a 

Fcresa aguerida tem um ONCOSSO dc cnrca de 300 (tczentcs) fim - 
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cionrios que deveraO, em ciecorrenCla do Ato da A.G.E., continuar' 

a receber dos cofres da 
Requerida sem ter sequer um lugar onde tra 

balhar. 
Servidores 2i disposiçO de outros 5rgãos, bem 

como os lotados na sede da Empresa, constituem hoje epis6dio lamen 

tvel nas repartiçeS estaduais, onde se acumulam sem funçes pra- 

ticas de trabalho. 
Tudo isso significa anus pecuniáriO a Empresa, 

sem conveniente contraprestaçao laboral. 

ILEG1LIDADE DA PRESENTE ESTABILIDADE 

CONCEDIDA AOS CELETISTAS OPTANTES PE 

LO F.G.T.S. 

o regime do F.G.T.S. tem por escopo a possibi 

( ) 	
lidade de dispensa do empregado, a qualquer tempo, mediante o paga 

mento de justa indenizaçãO. Constitui imperativo administrativo in 

declinVel. 
Bem ensina ROBERTO BARRETO PPJDO: 

"A substituiçaO do direito de permanecer 	no 

emprego pelo InstitutO do Fundo de Garantia - 

melior assegura o direito do empregador de - 

dispor de sua empresa". (Direito do Trabalho, 

volume II- 2a. edi(po, pág. 637 - Editora Re- 

- 	vista dos Tribunais - 1967). 

Oculta sob forma de consideraÇ5 sociais, es 

ta uma fraude à Lei que determina aos 
administradores da Coisa 

p6blica o uso de todos os meios para a sua correta administração - 

sob pena de se estar fraudando há 
um disfarce de ntençCS - O 	Em 

pregador - adnistrador infiel. - finge atender o direito do 
	em- 

pregado, 
enquanto sacrifica a admini straçãO de sua pr6pria Empresa. 

O EmpregadO, já estável. peia opção 
peO FGTS. 

concorda em manter esta cstabilide, acrescendo_se-e outra, que 

nem o transcurso do tempo lhe traria. 
E o Epregaor lança mão do arti fcio 

dO arti 

92 da CLT para res jscitnr um Instituto uno mais 
eY 5tentc na 

ra o Empregado optante. 
A jurisprudflCi3 já fi rnou a oriefltaÇno: 

"O cmpre gado qnc opta pelo F. G. T. S. ul 	
da 
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estabilidade 3  quando estavel e forma imposs-

vel sua conquista, quando nao estavel". Tri-

bunal Regional do Trabalho, la. Região - acór-

dão da la. Turma - de 18.05.1970, proc. n9 

130/70 - relator Juiz RUBENS MOREIRA LEITE cfr. 

Legislação Trabalhista, vol. 34/501). 

O Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região' 

processo n? 4.436/69 - em acórdão da la. Turma de 16.03.1970 - 

assim decidiu, favorãvel ao relatório do Juiz PLÍNIO RIBEIRO - 

MENDONÇA: 

"Impoe-se a reforma do decis6rio. 

O recorrido, como optante não tem mais a esta-

bilidade, declarada como sendo direito adquiri 

do, foi objeto de renzncia expressa por parte 

do reclamante, ao optar pelo F.G.T.S.. 

Impossvel 9 um empregado gosar dos dois bene-

fcios, isto e, estabilidade e Fundo de Garan-

tia. Alem do mais, a lei que institui o Fundo' 

de Garantia tem em mira a extinção do institu-

to da estabilidade. 

Por conseguinte, não se podera mais falar 	em 

estabilidade de emprego a empregado optante do 

regime do F.G.T.S.". (APUB. ROBERTO BARRETO - 

PRADO. o.c. pág. 630). 

Esta jurisprudência evolui hoje firmemente pa 

ra se considerar como alternativo o preceito do item XIII 	do 

artigo 165 da Constituição Federal, como se demonstra do 	se- 

guinte Recente Acórdão do S.TF,: 

EMENTA - Empregado. Estabilidade e opção pelo' 

regime do FGTS. Sistemas distintos. (art. 165, inc. XIII, da 

Constituição Federal). A rescisão de contrato de trabalho do 

empregado que, sendo estêvel, optou pelo FGTS, não estã sujei-

ta a inquérito para apuração de falta grave, ainda que a esta-

bilidade tenha sido adquirida antes da opção. Precedentes do 

S.T.F. Recurso Extraordinãrio provido, para se restabelecer a 

sentença que julgou improcedente a reclamação. 
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Este acôrdão foi prolatado pela segunda turma' 

do S.T.F. e publicado no Diário de Justiça no dia 07 de 	outu 

bro de 1983. 

Focaliza situação em tudo semelhante à do Re 

clamante da presente Ação. Este, optou pelo Fundo de Garantia' 

e agora pretende, conservando este benef3cio, valer-se da esta 

bilidade que supostamente lhe foi concedida por ato unilateral 

do empregador. 

Todo o relatôrio do eminente Ministro DJACI - 

FALCÃO está elaborado no sentido da incompatibilidade dos dois 

sistemas, lendo-se em certa altura: 

"Na verdade, trata-se de institutos distintos, 

autonomos, com garantias diferentes, visando - 

resguardar o tempo de serviço em caso de resc-1 

sao injusta do contrato de trabalho. POR ISSO, 

NÃO PODE HAVER CUMULATIVIDADE DO FGTS COM A ES 

TABILIDADE". (APUD. LEX JURISPRUDÊNCIA DO SUPRE 

MO TRIBUNAL FEDERAL - vol. 60 - Dezembro 1983-

pg. 188 e seguintes - Recurso Extraordinário - 

n9 99.747-4 - E.S.). 

O REQUERIMENTO 

Por todos os argumentos acima expostos, a Re-

clamada REQUER a improcedôncia da Ação Proposta uma vez que o 

escopo da inicial 6 a obtenção da Estabilidade a que não faz - 

jus o Reclamante. 

A Reclamada protesta pelo uso de todas as pro 

vas admitidas em direito, documentais, testemunhais e peri-

ciais, sem exceção alguma. 

&4a, 17 de fevereiro de 1.984 

	

JOSSIVAI iËOLIVIRA 	ABDON DE MORAfCUNHA 
DIRETOR 	 T E- RESIDN 	 OAB-GO. 2.943 

7: 
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C A R T A DE PREPOSTO 

Pela presente, a EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO 

DO ESTADO DE GOlAS S/A - TRANSURB4 representada pelo seu 

Diretor-Presidente, o Doutor JOSSIVANI DE OLIVEIRA, 	no 

meia e constitui como prepostos da Empresa perante a Jus 

tiça do Trabalho, os Assessores Jurdicos AB..DON DLJviORIS 

CUNHA, ALTAMIRO ALVES DE GODOY, ANA MARIA BAIOCCHI SOUZA 

E JOVIRO ROCHA, outorgando-lhes todos os poderes necessã- 

rios 	boa e fiel representação desta Empresa, inclusive' 

os constantes da clãusula "ad judicia", agindo conjunta 

ou separadamente. 

Goi5nia,25 de abril de 1.983/'. 

JOSSIVANI DE OLIVEIRA 
DIRETOR - 1 RËSIDENTE 

- 	I I,-- 	 - 
/ 	Tobcon0 ART1P.GA 

- - 	 ECJONHEC1ME R 	 ) 
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REUNI i.ú 	CONSELHO 
DA [MFRLSA DC TRANSPORTL 
DC COlAS S.A.-TRANSURB - 
16 DL MARÇO DE 1983. 

R1 LIN  

ur í.DM 	- 
iRBí3 	.. 
nr.' r' Pri 	- 

J\_/SLL\i-r. C 

- 

- 

- 	- 

,\r's dezesseis (16) dias do ms de março de 

hum mil ,novecentos e otenta e treis (1983), 5s dezessete (17:00) 
horas, na Sede Administrativa da Empresa de Transporte Urbano do 

Estado de Golas S.A..-TR4NSURB, i Praça Tamandar n9 820 - 	Setor 

Oeste em Goiania, reuniu-se o Conselho de AdministraçO, 	presen 
Dr 

tes os senhores ELÃDIO CARNEIRO, Presidente, .CLUDIO AQUINO - 
MOURA e ADEMAR ANGELO DE REZENDE, Membros. Inicialmente, o senhor 

'Presidenté declarou instalada a sessão com o nírnero mínimo estatu 
trió de Conselheiros presentes, de acordo com as de1iberaçes d 
Assemblëia Geral Extraordinaria de 29 de outubro de 1982, que no 
dificou os Artigos 109 e 119 do Estatuto Social. Dando prossegui 
niento aos trabalhos, disséosenhor Presidente que a presente reu 

nio tinha a finalidade especial dé conhecer do pedido de afastar 
mento dos Diretores da Empresa. Por ordem do senhor Presidente, o 
SecretariO leu, separadarnente, o pedido de afastamento de 	s e u s 

cargos de direção, apresentados pelos senhores POSSIDNIO GUILHER 
ME REBELO, Diretor-Financeiro, FRANCISCO JOSE TAVEIRA, Diretor 
Administrativo, JOSE FRANCO LIMA, Diretor de Operações e PAULO RO 
BERTO FERREIRA CARDOSO, Diretor Tcnico. O senhor Presidente apri 
sentou os agradecimentos da Empres, a todos os diretores dernis 

• 	 sjonãrioS, pelos excelentes trabalhos a ela prestados. Passou -se' 

em seguida com base no Artigo 12, letra b do Estatuto Social 
	da \  

Empresa, i eleição dos novos diretores. Ap6s a apreseritaço 	dos 

diversos nomes, foram eleitos, por tinanimidade para Diretor Presi 

• 	dente: JOSSI\'ANI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Tcr,ico em Co 
tabilidade, nascido em õTnia, a 02 de junho de 1946, filho 	di 

Jogo Belo de Oliveira e Síria Silvade Oliveira, CPF N9 	002.529-- .í 

211-00, Carteira de rdentidade n9 97.531-SSP-GO, residente na Rua 

• 	T-30 n9 130 - Setor Bueno, em Goiania. Para Diretor Financeiro: -- 
CLAUDIR ALVES DE SOUZA, brasfleiro, solteiro, advogado, nascido - 
iPiracaj5-GoiaS, em 21 de dezembro de 19 46  , filho de Clau- 

dionor Alves de Souza eTermisia Elias de Souza. 	C . P . F . 	149 

040 q 309.15191 	Carteira de Identidade nÇ 150087-SSP-GO, residen 

te a Rua percival Rebelo Çi 300 em Piracanjuba-GoiS. Para 
	Dir 

tor Administrativo: ÂLVARO 	CASTRO MORAIS, brasileiro, solteir, 

Tcnico em Administr 	o, nascido em GoiarRa a 17 de abril 
	de 

1957, filho de Rodolfo Tavares de Morais e Vera de Freitas Castro 

tlõrais, C.P.F. N9 122.477.741-72 .  Carteira de Identidade 	n9 

451748-SSP-GO, residente em Goiania 	Rua 14 n9 125 - Ed. Paulo' 

• VI, Apto. 503 - Setor Oeste Para Diretor de Operaçes: WALDIMAR 

DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, nascido em Nazo-G., 

em 2dbril de 1932, filho de Elias de Oliveira e Antonieta Al 
meida de Oliveira C.P.F. N9 068.340.351-68, Carteira de Identida 

de n9 081.040-SSP-DF, residente na Rua T-60, Lote 127, Quadra 23 
Setor Bueno, em Goinia.. Para Diretor Técnico: JOSE_GONÇALVES DE 

FARIA, brasileiro, casado, Tcnio em Administrb, nascido 

uara-Goi 	., em 14 de março de1954, filho de Lindorife 
G. 	de '! 

Faria e Maria Aparecida de Faria, C.P.F. N9 308.816.097-49, 	Car- 

teira d 	Ideatidade n9 	34.797, residentc c 	Itpr;ç-G0. 	i 

tos que foramps nÜVQS .••i retores , o Conscl ho detertji ou que 	StU 

mandato inic1ass neste mesmo dia, (ned1nte o devido ftrmo de Pos 
se e que tivesse a duração de 03 (treis) anos de acordo com o ar- 

	

19 do Estatuto Social da Enipresa. Nada mais havendo 	a 

(trtr, encerrou-se a i •uniÓda qual, para constar lavrou - se 	a 

• 	 upfle5.fl 	ATA que, 1 	achada 	nforne, vai ass nada pelos 

• 
 de 1 sentes. Goiania, 1 	de ;arço 	003. 

• L - 	 - 	• 	
•- 	 i 	; [' 	o 	c r, •. 	r 	o 	• 	( 	/ 	- 
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ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIÁ CEA1 DA JUSTICA 
CAR1ÓRIO DISTRILJ1DOR 

Luiz Silva - Escrivão 

O Bel. Luiz Silva, Distribuidor Judicial do Têrmo 

e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 

na forma da Lei, etc. 

CERTIDÃO POSTVA 

O E R T 1 F 1 C A, atenden4o à requerimento verbal 

de parte interessada, que revendo em Cartório a seu cargo os arquivos, livros, fichas e demais 

assentamentos da Distribuição, verificou dos mesmos CONSTAR EM DESFAVOR 1. 
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n 	OS em nome e cada um dos seus 	em 

1ti 
pregados optanteS 	

is Essa outorga, e nia an1ise, c onsistir _m 
do direito 	q u e 

aTmp;CSa0rig 
nit 	previstos na 

? da estaDlliUaue 
Lei Federal n9 5.107 de 13.09.66 

- - 	
e is 	c o n - 

1 .  
í 	•11 ATA DA ASSEMBLËIA GERAL EXTRAORDINARIA D 

I 
-  PRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÁS 

S/A-TRANSURB - REALIZADA NO DIA 0s4tRÇ0 

DE 1983. 

'. 

Aos 08 (oito) dias do mes de nar I9 3 , 

is 100(q uator z e) h o 	 diaa'P _' 	o r t e res 

UrbanooEt0 de Cois.SJATRANSURB - 	Praça Tarnandar, n9 820 

Setor Oeste, em Goinía, reuniram-se em Assemb1ia Geral os acio- - 

nistas da Empresa, convocados que foram atravs de Editais publica 
dos no Diario Oficial do Estado no dia 24 de fevereiro e no jornal 
Folha de Goiaz no dia 25 de fevereiro. Verificada a presença de to 
dos os acionistas por seus representantes legalmente constituídos, 
foi aberta a reunio pelo Secretario de Estado Dr. ELÁDIO CARNEIRO, 

Presidente do Conselho de AdministraÇaO da Empresa e representante 
do Acionista Majoritario, que convidou a mim, Abdon de Morais Cu-
nha para Secretariar a Assemblia, compondo destaforma a mesa dire 

	

• 	tora dos trabalhos. Inicialmente foi ordenado ao Secretario que fi 
zesse a leitura do Edital de Convocaço, o que foi feito em VOZ 

alta: 
"EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÁS S/A. - TRAN 

SURB, CGC-MF N9 02102168/0001-33 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇXO - O Conselho de AdministraÇO da Empresa de 
Transporte Urbano do Estado de Gois S/A-TRANSURB - convoca todos 
os senhores acionistas para uma Assemblia Geral Extraordiflria, a 
realizar-se no prximo dia 08 (oito) de março, s'140_horas, na 
Sede Administrativa da Empri7PraÇa Tiar n9 820 - etor - 
Oeste - nesta Capital, com o fim de tratar dos seguintes assuntos: 
1)- Deliberar sobre a concesso da estabilidade aos Empregados da 

de 1983 - Ass. ELÁDIO CARNEIRO-Presidente do Conselho de Admiflis - 
traço". Lido o Edital, o senhor Presidente tomou a palavra e, co 

Estado de Gois, passou mo representante do Acionista Najoritrio,  
a ler o Decreto Estadual n9 2.108, de 04.11.82. Disse que a presen_ 

te  s s 	
! 

ve exp1anaço sobre a concesso da estabilidade aos Empregados da 
Empresa. Explicou que era a principal preocupaçO do Governo do Es 
tado_o atendimento as legitimas aspiraçeS dos servidores dos seus 
rgos de administraÇ0 direta e indireta. Entre estas aspiraçeS, 

a mais justa era a que se referia 1 estabilidade no trabalho. Esta 
traria o bem estar is familias dos servidores e maior rendimento - 
nos trabalhos, feitos com mais tranquilidade e dedicaçaO apos a 
aquisiço da Estabilidade. Concretamente props Assemb1ia que 
se concedesse aos empregados da Empresa a estabilidade na forma - 
prevista no artLo 444 da Consolidaçao das Leis doTr°, inde 
pendentemente do tempo de serviço na Empresa. O assunto foi coloca 
do em discusso. O representante do Acionista Majoritrio, passan

-

do a responder s perguntas dos Acionistas presentes, disse que a 
Empresa se valeria da liberdade de contrataÇao prevista no artigo' 
_51da__C..L_T., outorgando, como deciso do Empregador, imediata es 
tabilidade no emprego a todos os seus empregados, indepefldefltemen 
te do decurso de qualquer prazo de prestaçaO de serviço a Empresa' 
e sem prejuízo da opço, resultante de ato unilateral dp 2,. 

elo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, continuando, portafltp, 

j 

1 



Lkj ' 
atZ agora lhe assiste, de dispensar sem justa causa 
momento, o empregado optante ou, mediante simples 	 o 

no optante que ainda no haja adquirido a estabili 	er1egaï\\ O 

beneficio ora proposto incorporar-se-a por adeso aEita .oerpre-
gado, ao correspondente contrato de trabalho. Toma1li3 aa1-vta 1 ' o 

Dr. Francisco de Assis Carvalho da Silva, representfl»tedaA0fi 

t a Em resa BrasiTcT 	 pt 	U r b a n 	 ±essou - 

se nos seguintes termos: "Senhor Presidente O Decreto ir9..-2.108 

de 4 de novembro de 1982, do Estado de Gois, outorga eflide 

aos servidores »  da administraÇaO direta do Poder Executivo, de suas 
autarquias e fundaçes, regidos pela ConsolidaçO das Leis do Tra 
balho, e aos empregados das empresas publicas e sociedades de eco 
noinia mista sob o controle acionario do Estado, inclusive aos opta 
tes 	

TeõdeSrTÇO. Sem embargo do al 

cance social desse favorecimento oficial, a adoo da medida, de 
forma genurica, afrontt. em alguns casos, a dinamica em resarial, 
quebrando a racionalidade o eraiTãTEOTflO no caso da TRANSURB, 

que mantem, pe1a pe—c -u-I iaridade de s e u s serviços, alta rotatividade' 

de pessoal, principalmente_de motoristas e - --___--- 	--- - 

tiao do equilibrio demanda/oferta e da reduçao de custos. 	Assim, 

a posiçio 	 como acionista 
nicos e financeiros na TRANSURB, pim 8edicada ao desenvolvimento 

dos trii 	rtes 	biÕPaTiS, ! 	reiiia 	paIa fl aaXa 1- 
de melhor oportunidade .ieftivaÇao da providflCia, inclusive por- 

apesar da doutrina cn_trr1a eposta no dEo Parecer subscri. 
to pelos renomados uristas ARNALDO SUSSEKIND e DLIO MARANHÃO, re 
vela-se ega mente impossível o acoplamento da regali estabili a da 

dade com o regime do FGTS, cuja criaço teve por escopo exatamente 
a possibilidade da dispensa do empregado, a qualquer tempo, median 

te o pagamento de justa indenizaçio constituída naquele Fundo, al 
ternativa alias prevista no item XIII do art. 165 da ConstituiÇiO 

Federal". P a s s a n do - s e 1i v ot a 

f inidade de votos, com a ressalva contida no voto do representante - 
da EBTU, a Proposta do Acionista MajoritriO. Ficou, portanto, con 
ETÏ7a todo o pessoal contratado pela Empresa, sem prejuízo d 
opço que tenha sido feita pelo Fundo de Garantia do Tempo de Ser 
viço, que continua surtindo todos os seus efeitos, imediata estabi 
lidade no emprego, independentemente do cumprimento do prazo esta-
belecido no artigo 492 da C.L.T., de maneira que a Transurb nao 
poder, doravante, despedir nenhum empregado, mesmo optante, senao 
por motivo de falta grave ou circunstmncia de força maior comprova 
das, atendidas, para tanto, as disposiçeS espeçificaS da Consoli 
daço das Leis do Trabalho. A Assetnblia autorizou i Diretoria da 
Empresa que confiasse ao Chefe da Divisio de Pessoal o encargo de 
anotar e assinar em nome da Diretoria todas as Carteiras de Traba-
lho dos servidores da Empresa. PassandoSe ao item 2) do Edital, 
o senhor Presidente solicitou dos presentes que expusessem outros' 
assuntos de interesse da. Empresa para serem discutidos na 	Assem- 

_._b1ia. Como nenhum requerimento fosse apresentado, encerrou-Se», 
	a 

Assemb1ia. Redigida a ATA,- foia mesma lida, aprovada e assinada' 

pelos presentes. Go9nía, 8 de m » ço de 1983. 

177  LDIO CARNIRO 
SECRtT3JDE ESTADO DOS_T 

( --H 
•j._j' ELADIO CARNJL-R/i 

REPRES»)TANTE DO GOVERNÕ D1/ 

r-ONSPORTES 

; :  

Ir a(: 

ESTADO DE CO' A A  
»'4..z 	(.kÇj( ?J : - À £  

r -  .., 	 • 	.• 

1 



1 

-

JD-9~ S
T 2 

, 	•FRANÇIjSCO 	CAR ALHO DA SILVA 

EMPRESÁ BRASILEIRA 	 SPÓRTES URBANOS - 

vi 	1 

9  ,Zr- 

•: 

WJ[L1Y1EDÕ ANTUNESD OL V RA FILHO 
P*EFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

IAMERINCON 
CA\ÀECONMICKDO ESTADO 

JEOR N FERRE IRA DOS SANTOS 
DO ESTADO DE GOIÁS 

LUÏ'Ô1ZAGA RIBEIRO 
• COMPANHIA 4E1COLA DO ESTADO DE GOIÁS 

- 

/••• 	

A

GILBERTO MTJNIZ 
CS1dIORODOVIRIO INTERNUNICIPAL S/A 

!1 
• 	 - 	 4/r ctOtr 

GRA1JDO COELHO 	Z. 
• 	 • 	 SAN

7
EAMENTO DEGOIAS S.A. 

/AB)ON DE MORAIS CUNHA 
'. • J 	SECRETÁRIO 

• In ' 	 - 

POT 
J  Ar !Q uO  



LJ  

• 	1 	

1 

J 	 ATA D! í 5 	A GE1AL 1;xTR/iD -  

1 	 PRLSA 111 Üï 	XjT1 URMANO DO71D0 DL 
S .A . -TiANSURB - REALIZADA NO 111A. -2jDE'. IEÇO 

e oito) dias do ins de março de 

• 	1983, as 16:00 (dc 	
Social da Empresa dc Trans 

porte Urbano do E s  RANSURB - Praça Tamandar n9- 

820- Setor Oeste - em Goinia, reuniram-se os Acionistas da Empresa, 
convocados que foram mediante Edital publicado no Dirio Oficial nos 
dias 18, 22 e 23 de março e no jornal "Folha de Goiaz" nos dias 18, 
19 e 20 do corrente ins. Verificada a presença de todos os Acionis -

tas da Empresa, atravs de seus representantes devidamente constiti-d 
dos, foi aberta a sessao pelo Dr. Radivair Miranda Machado, reprCsefl 
tante do Acionista MajoritriO, o qual foi escolhido pelos presentes 
para presidir a Assemblia. Constituido desta forma Presidente da As 
seinblia Geral, o Dr. Radivair Miranda 11achado, convidou a mim, Edir 
Comes para secretari1a, constituindo-se, assim, a mesa diretora - 
dos trabalhos. Iniciaimente, o senhor Presidente ordenou a mim 	

sue- 

fizesse a leitura do Edital de ConvocaçO, o que f o i feito em 	
voz 

alta: "Empresa de Transporte lYrbano do Estado de Gcis S.A.-TRANSURB 
C.G.C. N9 02102168/0001-33 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA0RDINRIA-EDITAL 
DE CONVOCAÇ0 - Ficam os senhores Acionistas da Empresa de Transpor

-

te Urbano do Estado de Gois S.A.-TRANSURB, convocados para se reu 
nirem em Assemb1ia Geral Extraordiflria a se realizar no dia 28(vin 
te e oito) de março de 1983, s 16:00 (dezesseis) horas, com a fina-
lidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1). E1eiço de Nem 
bros do Conselhode Administraço; 2) E1eiço de Membros do Conselho 
Fiscal; 3) Outros assuntos de interesse da Sociedade. Goinia, 16 
de março de 1983. Ass. JOSSIVANI DE OLIVEIRA-Diretor Presidente." - 

• Realizada a leitura do Edital, o senhor Presidente ps em pauta " o 
item 1) do Edital "E1eiço de Membros do Conselho de AdministraÇao. 
O Senhor Presidente da Assemblia disse estar de posse de um oficio 

do Sr. Jos Augusto da Cruz e  solicitando o seu afastamento do cargo 

• 

	

	de Membro do Conselho de AdministraÇao. A Asemb1ia, por unanimida 
de, decidiu aceitar o pedido de afastamento do Cel. Jos Augusto da 

• 	- Cruz do cargo de Membro do Conselho de dm1nistraçao. Ainda com a pa 

• 	lavra, o representante do Acionista MajoritriO. ora presidindo esta 
reunio disse que em virtude da mudança de Governo, realizada no dia 
15 de março do corrente ano e, por motivos estritamente administrati 
vos, solicitava dos Acionistas presentes, com base no art. 1*40 da - 
Lei n9 6.404/76 a destituiço dos seguintes membros do Conselho 	

de 

AdministraçaO: ELÁDIO CARNEIRO, ADEMAR NGELO DE REZENDE e 	
CLUDIO 

AQUINO DE MOURA, permanecendo apenas o Sr. HELDER MRCIO DINELLI CON 
ÇALVES, representante dos Acionistas minoritriOS. Em substituiço - 

UI aos membros destituidoS, indicava os Srs. JEFFERSON PINHEIRO, ANT- 
JIh//LtN1O FERNANDES DE OLIVEIRA, SILVIO DE PAULA RAMOS e RUTH DE 

	ALMEIDA 

JIf ,RODRIGUES. Ambas as proposiÇeS foram aprovadas por unanimidade, fi 

jj'trf 	
cando, assim, composto o Conselho de Administragao, aps a 	

eleiço 

de novos membros para completar o mandato outorgado pela Assemb1ia' 
1  Geral Ordinria realizada no dia 29 de abril de 1982: HELDER NJRCIO 

i)INELLI CONÇALVES, j 
eleito e empossado, JEFFERSON PINHEIRO, brasi-

leiro, casado, advogado, natural de-Pires do Rio-Coias, nascido em 

Vj) 	11/10/1940, filho de Manoel Pinheiro e Edcmunda Meireiles Pinheiro 
portador da Carteira de Idcntid;de n9 2. 280-OAEGO, 	C .P .F. 	 1119 

004.535.44134, residente e domiciliado nesta Capital na Rua 89 n9 

611-Setor Sul; ANTÓNIO FERNANi)ES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

contador, natural de Niqnelndia-00ia5, nascido cm 04/07/53, filho - 
de Egidio FcrnandcS de Carvalho e Benedita Rodrigues de Oliveira, por 

/
\tador da Carteira de Identidade n9 428 27-SSP-0O3 CPF.N9166.884.9011 

A10. residente e domiciliado nesta Capital na Rua 5 n9 30 - Centro; - 

II 
DE PAULA RAMOS, brasileiro, casado, p s icolOgo, natural de BaU 

nascido cm 18/11/1945, filho dc Jorge 3e Paula Ramos e 	Na 

r. 



J/) 
/ 

ri a Ortola RaL1O , port3dor da Carteir: de ldcntidadc n9 
	3 	• 	-- 

sSI'-SP, C.P .F. N 	601 .331 388 	M-4cnte e 

tal na flua 20 n9 1020 - Ccntro e RUTH DE ALIIEII)A 
ra, casada, comerciante, natural de Leopoldo de 
da em 11.05.1940, filha de Joao Almeida RodrigueS 	

e) Almei 

da CorrCa, portadora da Carteira de Identidade n? 	
- 

 47 
CPF.N9 036.312.90144, resie 	

0 micida na 	dvcn /fl9  

Vila Nova, nesta 	
o Sr Presiden 	 ao 

tem 2) do 	
íçaodt5emki10s do Conselho Fisc 	. O Senhor 

Presidente esclaÇ( 	
te- - Ue recebera correspondenC s en 

viadas acs 
0fljÇr jrn-p Tldat2d35 de 25.03.83, nas quais 

os Srs. UBIRATAN D SOUZA NARQUEZ e AMÉLIA DE LOURDES FAVORETTO apre 
sentavam, por motivoS particulares, suas renunciaS o de mcm funç  

bro do Conselho Fiscal da T' , ansurb. Disse ainda, que em razao 
dos mo 

tívos j a expostos no item ateriOr, as renuncias desses membros 
de 

veriam ser aceitos pelos Ac..oniStaS, bem corno, deveriam se promover 
a destituiÇao dos demais meibros desse Conselho, com exceçao ape 
nas do membro efetiVo NELMC LINCOLN CORREA DA SILVA e do suplente - 
SÉRGIO AUGUSTO GONTARSKI, que devero permanecer como membro efetivo 

e membro suplente respeCtiVamente, do Conselho Fiscal. Assim, foram 
- 

destituídos da funÇO de membro do Conselho Fiscal da Transurb 
	os 

Srs. Francisco das Chaves Soares 2vila e 'Nestor Cordeiro do Vaile 

IstopoStO, o Senhor Presidente pediu aos Acionistas que se 
	apre 

sentassem sugesteS para os . noines dos nOVOS membros do 	Conselho 

Fiscal a serem eleitos em substituiç0 aos membros renunciantes 	
e 

destituídos. As propOsiÇoes foram aprovadas por unanimidade, ficam 
d-o finalmente eleitos os seguintes componentes para completar o Co 
selho Fiscal: JOÃO RAYNUNDO COSTA FILHO, WAGNER GONDIM VIEIRA, 

 WAR - 

NER CARLOS PRESTES e BENEVENUTO RODRIGUES ALVES. Eleitos OS novosnem 

bros para completar o Conselho Fiscal, ficou assim constituído o me 
mo: .NEMBROS EFETIVOS: NEL}1O LINCOLN CORREA DA SILVA j eleito e e 

possJOA0RA1D0 COSTA FILHO, brasi1eiO :  casado, advogado, n 

tural de Penedo - A1agoaS nascido em 30.03.38, filho de Joo Rairnun 
do Costa e Ainlia Ferreira Costa, portador da Carteira de Identida 
de n9 128857SSPG0, CP,F. N9 026.468.971-20, residente e 	

dorníci 

liado nesta Capital na Rua L-14 n9 291 - Bairro Feliz e WAGNER 
	O NI  

DIM VIEIRA, brasileiro, solteiro, contador, natral de Goinia-COis, 
nascido eia 05.11.1953, filho de Sebastio Condin Vieira e Nagna 
Aparecida Vieira, portador da Carteira de Identidade n9 250.4l1-SSP

-

GO, CPF. N9 058014.00168, residente e domiciliado nesta Capital 

na Rua C-198 n9 280 	
Jardim Ainrica. ME1IBROS SUPLENTES: 	SÉRGIO 

AUGUSTO -CONTARSKI, 	eleito e empossadoTËNT0R0DRI 	
ALVES 

brasileiro, casado, engenheiro civil, natural de Benedito Leite-Nar 
nhao, nascido em 21.10.1929, filho de pelopidas RodrigueS de Barros n9 
e Antnia Alves Silva Barros, portador da Carteira de Identidade  
782,196SSPG0, CPF. N9 002.433.021-34, residente e domiciliado nes 

ta Capital na Rua 86 n9 467 	
Setor Sul e WARNER CARLOS PRESTES, bra 

sileiro, casado, advogado, natural de Goinia-00iS, nascido 	
em 

	

o de Benedito Alves de Souza e Petrolina Alves 	Cara 25.08.1936, filh  
pos, portador da Carteira de Identidade n9 24.908SSPC0, 	

C.P.F.N9 

013.585.021539 residente e domiciliado nesta Capital na Rua 9 	
n9 

101 - Apt9 301 - EdifCio Víana. Completado o Conselho Fiscal, 	
a 

Assemblia deliberou que os nOVOS membros fossem imediatamente eipOS 

sados e exercessem seus mandatos at 	
ria de a Assemblia Geral Ordin  

1984. O senhor Presidente colocou, entao, em diszdssO o tem 3) do 
Edital: "Outros assuntoS de interesse da Sociedade". O senhor Presi 
dente levou ao conhecimento dos presentes a seguinte Proposta da Di 
retoria: "Senhores Acionistas, Ao assumirmos a direço da E,prs 

por cleiçaO do CoflSClhO 
dc AdminiStraça0, em 16 dc março de 1983, Cc 

paramo-nOS com uma situaÇaO irregular, adminis1r3tV3mte inadni5S 

vel. V que a Assernblia Geral realizada em 08 de marçO de 1983, re-
solveu outorgar a todos os empregados da Empresa, i

n distintamente, a 

estabilidade no serviço, renunciando a Empresa ao seu direito de des 
pedir os empregados, mesmo optanteS pelo F.G.T.S., a nao ser por rio 
tivo dc falta gravC ou dc força maior. Ora, corno bem se fez notar 
atravS do representante da E.B.T.U. "a adoçao dessa medida afronta' 
a dinmiCa empresarial, quebrando a racionalidade operaiOflal, 

como 

- no caso da Transurb que mantm, pela pcculiari(1fl d e dc seus 	
5 erviÇO5, 

rotatividad 	d 	pSOi , 1 , r inci3lfliCfltC dc 	otorista5 e cobr.d0 

alta  (IJ 



. 	
re, tudo no ;cntdo do e(luilil)r)o dciniidzofCrt3 e da r(du(o(3 

CUt0 " . A medida foi tomnda p1O)tita 	ajorit'O que fl 	O( 

jo estava cm seus ultimos dias de govurno, e a mcdia revestiu 
rter de ilegalidade e dc ato anti-administrativo, cmo fito dcc) 

co rado de prejudicar a pr6xima administr3çO. Eis que 	Empresa 

por.aÇ0 do governo passado, com um excesso de cen t e nasde . crpt'ga 

dos, que tornaram j prat i cve 1 	,dmistça0. Por u1-art€ 

motoristas, co b ra dq ?  Ç.( 	 totit.12m categorias altainent 
nconveflíeflte a adoço da estabi rotativas no em prCf  

lidade a estes s er\4'.f a,°— 	ita a medida, a Empresa estar 

* 	se tornando adminís 	Lia 	. 	yj.av1. Por outra parte, a medidaIk  
tomada na de 08 de março colocou cm 

pratiCa o Decreto Estadual n9 2.108 dc 04.11.82, Decreto este de fia 

grate ilegalidade, conforiie j9 foi questionado judicialmente, co 

finalidade evidentemente e/2itoreira. Acresce que os Institutos 	da 

estabilidade e do F.G.T.S. 5ao incoinpatveiS diante da atual Legisla 
ço Trabalhista. Por estes 20tivos, propomoS aos Senhores Acionista 
o reconhecimento da Nulidace de pleno direito dos Atos, bem como da 
pr3pria Assemb1ia Geral E. traordinrja de 8 de março de 1983. Goi 
rija, 28 de março de 1983. Ass. JOSSIVANI DE OLIVEIRA-Diretor Presi - 
dente, CLAUDIR ALVES DE SOUZA-Diretor Financeiro, LVARO CASTRO 	NO 

• RAIS-DiretOr Administrativo, JOSË GONÇALVES DE FARIA-Diretor Ticnic 
e.WALDIMAR DE OLIVEIRA-Diretor de Operaçes". Terminada a leitura -da 
Proposta da Diretoria da Empresa, o representante do Acionista Caixa 
EconInica do Estado de Gois, teceu relevantes esclarecimentos sobre 
o assunto em pauta, inclusive expondo aos presentes algumas conside-
raçes sobre a ilegalidade da concesso de estabilidade aos servido-
res das Sociedades de Economia Mista, mosirando, •ainda que a referi 
da estabilidade contratual seria um instrumento de destruiço da 
prpriaS garantias que ela objetiva outorgar ao trabalhador. Disse, 

• tambrn que a estabilidade acima referida revestindose do carter de 
exceçao, como tal deve ser tratada, jamais ppdendo ser concedida sem 
critriOS de aferiço de mrito pessoal do empregado e sem sujeiço' 
realidade econmica e financeira das empresas, sob pena de se com-

prometer a existncia destas, tornando inatingíveiS os seus objeti-
vos e instvel a situaç.o dos empregados. Terminando por concluir - 
que na verdade, n'o foi a deciso da Assemb1ia uma decorrncia do 
exerc5CiO de vontade livre e expontna, mas induzida, o que lhe na 
culou a manifestaaO e viciou o resultado. Aps a exp1anaço sobre - 
estabilidade, feita pelo representante da CAIXECO, o Dr. NION ALBER-
NAZ, representando a Prefeitura Municipal de Coinía fez, ainda, ai 

• - 	guns esclarecimentos, terminando por concordar com a exp1anaço colo 

• -- 
	cada aos presentes. Ap6s estes esclarecimentos, a matria foi coloca 

	

- 	da em discuSSO, gerando-se a 
segu intedeliberaÇao: Os Acionistas - 

por 
T 

1,1 de a todos os empregados da Empresa, por ter havido vicloS de -vonta - 
i 

de. A Diretoria foi autorizada 	usar de todos os meios administrat 

b norma-Imente 

vos e judiciais para manter a presente deciso, podendo administrar T 
 a Empresa, com o empenho necessrio ao seu desenvolvimen 

	

4 	to inclusive retirar da Junta Comercial, sem Registro, a Ata da Ás- 
seinb1ia Geral Extraordiflria realizada no dia 08 de março do corren 

te ano s  Dando continuidade aos trabalhos, o senhor Presidente da As-
semblia props aos Acionistas presentes que, a partir desta data,- 
as publicaçeS da Empresa, fossem feitas no jornal "Dirio da Manha", 
vitorioso em tomada de preços realizada na Transurb no dia anterior. 
Todos os Acionistas concordaram com a proposiçO, ficando aleito o 

' 	 Jornal "Dirio da 1-1anh" para as publicaçeS f u t u r a s da Empresa. 	-* 

	

4/ 	Apresentou - Se, depois, a Asscinb1ia, una proposta da Diretoria, nos 
seguintes termos: "Senhores Acionistas, ao assumirmos a direçao 	da 

/ 	
Empresa, defrontmonOS como desafio de torn-la vive1 financeira 
mente. Varias medidas de contcnçO foram tomadas. No levantamento -- 
que mandamos efetuar, constatamos a possibilidade de diminuirmos dr2s 

II J 	ticamente o nmero de vcculos mantidos pela Empresa. Julgamos 
	que 

podemos, sem prcjuzO ao funcionamento da Empresa, alienar os seguia 

• 	• 



tc 	vccu1os 	Opala 1)9 000, nn 0d 	BicaÇO 1976, cor preto 

	

9 UF-849, Opala n9 1000, ano de fabricaçio 1981 , co'r'cinz, 	plJca 

fl Ç) RR-8167, Volks n9 001, ano de fabricaço 1976, co-1ee, plzic3, n (•) 

ur-04141 Volks nQ 002, ano de fabrícaço 1976, cor bec a1abaitp, - 

placa n9 TT-2755, Volks n9 006, ano dc fabricaço  1 976cor hrJo 

placa n UC53i5, Volks n9 008, ano •de fabricaçao pia 

ca n 0  UC-5265, VOlkE0 	
r( 0 	iahricaço 1976, cor -n, p1 

ca n 0  TT-2335, Kom 	 VdTê abricaço 1977, cor branca, p1: 

ca n9 UB7745, 	 1976, cor inarron, pia 

ca TT-2545, Kombi 	Jt12- arVod id f a1j,rjcaçao 1977, cor branca,. placa 

n9 UB-0435 1, 1ombi 
rV 0 àe fabricaçao 1979, cor branca, placa 

Si-1801 9  Camioneta Ford D F100 n9 013, ano de fabricaço 1977, cor 
azuÏ, placa UC-5055, Brasfla n9 020, ano de fabricaço 1977 9  cor 

bege, placa n9 SP-1979, Bralia n9 021, ano de fabricaço 1.977, cor 
bege, placa n9 SP-2469, BraHlia n9 028, ano de fabricaço 1981, cor 
branca placa n9 RS-5569, Br suja n9 029, ano de fabricaço 1981, cor 

branca, placa n9 RS-2579. Eta a1ienaço trar, de uma parte, a eco 
nomia veuculos e, de outra parte, a que 
se refere ao pagamento dos motoristas. Fazemos notar que poderio ser 
alienados os carros de representaçO dos diretores, ja incluudos na 
lista. Em face destas razes, solicitamo's dos senhores Acionistas au 
torizaçO para aa1ienaço dos veuculos supra relacionados. Como o 
Estado de Gois far uma alienaçao coletiva de veuculos pertencentes 

admínistraçO direta e indiretae as Empresas Estataus, solicitamos 
autorizaço para enviar estes veucuios 	Secretaria de Administraço 

co Estado de Gois, atravs da qual serao os mesmos alienados. Goi
ct 

 28 de março de 1983, Ass JOSSIVANI DE OLIVEIRA-Diretor Presidente 
CLAUDIR ALVES DE S0UZA-Diretor Financeiro, ALVARO CASTRO MORAIS-Dire 
tor Administrativo, JOSE GONÇALVES DE FARIA-Diretor Tcnico e WALDI 
MAR DE OLIVEIRA'Diretor de Operaçes" A Asseinblia,. tomando conheci 
mento da proposta apresentada, autorizou expiessamente a alienaço 
dos veuculos relacionados na mesma, recomendando seja feita na Erpre 
sa a prvia avaliaço dos ve5culos a serem alienados, fazendo-se a 
alienaço na forma prevista na Proposta. Esgotada a pauta dos traba 
lhos e como ningum mais quizesse fazer uso da palavra o senhor Pre-
sidente suspendeu a reuniao para a lavratura dà ATA. Reabertos os 
trabalhos, foi a mesma lida, aprovada e assinada pelos presentes. - 

Coinia, 28 de maro de 1983. - 	 : 

RADÍVAIR MIRANDA MACHADO 
GOVERNO DO ESTADO DE,-GOT 
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I4JCJ---- 

Vistos os autos. 

No hA mais razo deste processo 

continuar Lora de pauta, O S.T.F. j 

julgou a representaço a ele conexa. 

Inclua-se em pauta para o dia 

_/l98\,, 5 	 horas, 

	

Go 	 .4 

TT l4,13s 	 GRÁFICA M.  



0 
•' 	

jJ';!-.rtJ 

1j JUSTIÇA DO  
junta de C 1 Laco a 

Aos 	dias do inês de 	 do aio de 	em sua sede f  

reuniu-se a J Junta de Conçjijaça e Julgamento de ç;ci ia - 
resenteg o tim, juiz cio Tribun 	Presciente e os Sr-..Vogais 

que abaixo assinam para audiência ralatí-ra ao Proc, 119 	 jci- 

em 

	- 

/ 	p 	C SO p ar t e s 17 15 D r\V 
e 	 r 	T \T  

- 	 Às 	lis, e ' 	rnin.. f orar apre9aadas as partess ause't2s ai 
bas. 

A se •; L1.iL  

Vis t 5 5 

I I 

da 	 :7OT 	t!í :\C 	ST VV 	rrT fl2 

SHrvlcr' 

a U53. 

s, 

S.SiVj 	:1 

: 	O 	SUCIrC PELATÓ1cJ. 

t 

1S 	13 CL, 	j a 	 acr.es iiia tI. 	L3 

atas 	a 	Sc raïn disc 	iÍ 1 	 5 

A 	Cc 3 	1.5 	CL 	fLdD..LII. d 	hi d a 	a 

1. 	JcIça.. 	LCal 	(t. SSL:;, 1ÇL1C I'LJ.3t' 

ça 	:a 2.7  •ç- - i. Lei 

rtIci teíc 

ts 	ta r1 b 	dis atdcs 	asa t a 	. r 1:a 	( ca.: 	ats da 	bi• 

paI.e35ss 	cciie 	dst::r. a e 	ziC-: - Ccia 	as, syd: 	c:.sC:t;ciaaai 

ata 	rp - .55i ve 	a 	ïe-í .1:. 

ti.;jt 	e:! 

CL.. 	CI 	..a 	, 	d: 	SC- 	LV1t.. i5CS 	•:Ct iíti&s,  

rppp 1.1.t207 



- J.T. - TmuNM RG1OP.AL LÚ IRMIALHO DA 10F RWÀO  

cri, no C an ,  eswed:lco, A espsaar nnjcs 

a 	 :•CacS. 	c:aaa 

ibiataJ Yedaa1 d 

c..c.i sa 

-Sa, sacia ac. iJ.. LLVL. 

a, a avc.i vead 

Ti..i.<Jada ú 	. 	as 

	

:AA 	C 

Laal t::, . 	..J aiei. tc pok  

ç•ae i.cas titc iaaaidade t 

d 

1m W imente, a .c Se wtroo aa Mr7 

j. L1LiiS iii. :.í;f5 a 

aS aCC1BeS Sba a •ass ta. 

1. 

; 

.c)11Cc. le_ tia 	 a. 	a stac -.aJ 	ara 	pal a-- 

Ç 0 ati 	 t.:. C Direi ta ;iaiIt IS LratlVcc 2roteje a 

ad i,. is tc, SO GO eles i;laat.yejs Ca1TE. Si, 	rias 

pac• Wltrlrio, er sti tra.tarxio de irgl5s da adi ais raçrc, de 

ebadtcidas A aisca. 

p.ra.ia 2, A ArAgo 170, da Ocas t tri ç: 	MW 

ia Evelvic da ,arl icaac tcdc r. 	 . \ iiast. rati- 

. 5caal Catlt:raa Amma. EJ.c a.c Tfans.arna 

r0,11te de Wa as ta cai ea ua apcac .ric pai va'Jc. 

er. Sa cscici.a, icca ariraar que a CSt 

bilidade cajeto cesta aç'ca: ti data sea "Dja4vos c et. 

ÃL::cci a acta :az paatc da af±'li. iStIaçc InNica, a 

c teci a, aS .atcs dc Ste;S a 1 ri. cat.es , paria araHva.L ad 

i.ciça.-sa acs y"inciphs Ia ia.......tdade, a. raial 

al . 

, a ata nue wnnedwu a ssta1ld tala nk 	al . 

Hoak a:, z erlUe v 	Lala  »cL. a tat 	ó. aI e/ia, 	Anrly 09. 	A 

Pretigm a:ti 	ac atia ler aas tai tiva moozeme ia- 

ciL iates j acima da 	j (i 	• ; Ç 	t. 	.' 	 alt - 

ta de votos.  

t:a,cbc 0o. 

,dr:JLi, a'Lz.aii(i5dCdt.:.at:cs.t cada.. 

L.eajeït:.a. ci.1iiccabe1..a;. 	.i C n3wjalyca. .... 	a LaSdç:, 

U tal a.. i-sr Icai ,nV mparywdose 	 ai: 	a .aaa 

Jr aecc't ta, :nvLaTia, Pesolugsw Ia vwalizaw et sS a::oi . 

TRT 1J.1365 	 - 



KJ - .LT. TTtJJAL REGIONAL Di) TRAMALHO DA IME R1WO 	 O 

- 	 . 	 .'-.;L 	 -'.-.i:r. 	• 

:•-:.t1, 	 J 	LI.tC-YI,. 

,. 	 . 	_-. 	• a os vabiiio Te 

Lai papa Ld.:es 	 .- 	': 	 y,j  

•'te Poolicn. 

. b-T a c rodutividadc( ' sic are(' .. 

jas VeW Art. 402 , • 	CL;., (' itFS Causas ra:a e 

e-e '- 	eee a J divÍdL-es IrtCÏ. 

VaIlMn 	 no DCf1 i 

	

IsS .-2 	 e. 	Di-' 

jue at- 	 pb 

J.telie 	 :- 	:- - e -  e SMA CS tiv(- 	aj-S ceis es 

Je. ecevi 	;et. 100 Je C:. ) . Obsinvewse que nw :rC3'S-eS Juí 

XPS 	- iea ns 	 •c 

cc •-er. 10, A OF.). 

LU11 ide-.: incondirion1ircj s emyLo j.t - .. eeie 

e Vica 	 -;.; walma Cm jcjo aLeJ.iLic. 

	

- 	- 	 .1 

0 •_Ç -nnapp 00 Oesadu p ap ase.e 1 

--r- eshvk JL-feiT , aste s ix, pcJe ds:'De d 

e tI íemr wom 5:-e-e IeiId.er. 

AITI e ECTft.-, 

inssive a in JuIi ta de CeiIci eaçic 	: 

eu •I- - 	. , -- 	' ac-a 	venc:iJc: e Sr. V-a 

Zeyresenranve ies ErIpeJe1:Iee, 	ei 	1 h h I C O 11 .) i 21 'f 

u:e reci eiatoria. 

Ostae3, pe.i: 	rc]..-ete 	I-C ij)..'1 tiL: 	. 	 . 

1• 	, •---, 	::.::::;: 	-: 	 -  

e ceesa, isarP 	p31.. presanida (1CSCJ-I 

1Iii;fleei-Se eS paei.:cS 
/1 

N A D A 	.-.Ai-. 

.1 

n 

- 

Da 	
a a a 

	

j 	G1sis 	mpregad0r 

	

'I'RT 1. 	365 

-- .N'Na (Te 47evedo Filho 
JUIZ DO TRABALHO 

Ae. 	(pu ma rã es 
Juiz Classista EmPrOgado 

'N-:r 



PODER JUDICIÁRIO 
	 1' 

JUSTIÇA DO TRABAi :iO 
Junta de Conci1iço e ju1gamn - o 
TRT — 1W3 Regiio 

INTINAÇXO 	e t;ió. 	 /19' 

ASSUNTO: Intirnaço 	 Cj 	• 	 sito 

Recte. 
Reedo., 

SerDao:r. 

Intirio-o para o fi -lil previsto no(s) itern(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e d±scri.m 	o(s) no prazo de 	dias: 

01 — ( ) — Contra-arra. or o recrso ordinário 
02 — ( ) — Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 — ( 	— 	 de 

	

• 	WAN 	_- _N9 	 . 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 —Nk 	I 

DL í 	DL; D 	V 

- -----------------ENDE PEÇO---. 	 —1 
V J13, 06 S/305-Oentro 

CIDADE 	 EAD 

is 
20 
21 

22 — ( ) — Do de?:ho d  
23 — 	

(cópia anexa) 
( ) — 

Atcnciosaznente 

Diretor d Secrtaria 

CERTID7 
Certi2ico que o presente £oi expedido 	

Ok nesta dat: via pot 4 1. EJ t 
MT 	 Dia da sernma: 

do 



pc4:r -Jtt;Luo 

urflçA 00 TRAAU4O 

--- tfl4TA WE COtO1UA00 E JULGAMENTO —t 

. 

3I34/8. 

1r 

CEP LEI 

	

i 	t LL (Y)LL' op OUn 04099MI - 

	

13p UUO DU Opn' WO 	ÓWd U WI JOUP *p!MO  op 	OtÉON Op NJ d qO 

cpoOMqo 	o oo o 	op osni Operao ou no 'Oup4milsop o wsuo,uaopu ou 

0$3O 00 MOOIAMSS 00 S30VJON 

UO dl] 1 

3134j'dj 
MPRCSA fC T NS13 3TES 

/ 	/IO,n 	i2%)— • 
JUNTADA 

Hta data, fap. Mt sei 

4 

F)frAtnr 



n 7 	7 

Exmo. Senhor Doutor Juiz Presidente da iJunta de Conciliação e 
Julgamento Ie Goiânia. 	 j 	cx 

['1 
.)L.. 

 
PROCESSO 

.ïu1z DO T1- RECLAMANTE : ï;v is 
RECLAMADO : 	 TrANsPcPT' uic DC sTADo i ioÁs s,A. 

4 	 Reclamante no processo acima mencionado, 

via do advogado, abaixo-assinado (mandato nos autos), respeito-
samente vem á digna presença de V. Excelência dizer que está 
inconformado, data-venia, com a respeitável sentença de Lis, e 

quer da mesma recorrer para o EGRCIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO da 10. Região - Brasilia - DF. 

Pede, ap6s as formalidades necessárias , 

sejam os autos remetidos á Instância Superior. 

Nestes termos, 

P . deferimento. 

Go'\.a 	e aqos 

~ 
~

-'  0 y  li , " OA 	n 913 

C .P .F. 00 28 73 26 1-87 

d 1 984. 

EGRIGIA C'IARA JULGADORA: 

A sentença recorrida merece ser reformada. 

Recorrente se despe da roupagem política 

e pleiteia a reforma da Sentença com base nos fundamentos se-
guintes: 

1) - A matgria deve ser analisada 	sob a 
luz do Direito do Trabalho e não pelo Direito Administrativo,is- 



/C- 
so norque o artigo 8. da C.L.T. não se aplica ao caso sub-judi 

ce. A Contjtujç0  Federal, bem como a Lei n.6.404, de 15/12/76 

(Sociedades An8nimas) são claras quando mandam aplicar as nor - 

mas da C.L.T. s Sociedades de Economia Aista. A legislação, co-

ment5rios e jurisprudncias serão abordados em outros tSpicos; 

2)-. A Estabilid.adeentratuai quando con-

cedida não gera outro contrato, § que apenas proporciona tran - 
quilidade no serviço e 5 mero Instituto Social que não onera 	o 
empregador, O Japão vem usufruindo dos benefícios da estabilida-

de, conforme pudemos ver em reportagem transmitida pela Rede 

Globo de Televisão, e esse benefício se refletem na grande força 

de trabalho que aquele pais iossui. Arnaldo Sussekind -DSlio Ja- 

ranhão - egadas Vianna, in Instituiçães de Direito do Trabalho, 
8. LdiçãO, pg.618, assim se expressam: 

...Vlido, portanto,o encurtamento do pra-

zo para a aquisição da estabilidade, da 

mesma forma que tem plena validade a con - 

cessão da estabilidade, por via contratual 

ou por um (los instrumentos da negociação 

coletiva, em favor de empregado optante do 
FGTS... 

A wat6ria constante da inicial faz parte 
integrante do presente recurso. 

A seguir, alSm da mat5ria constante da i- 
nicial, Recorrente faz transcrever a nat5ria de lei e na forma 
seguinte: 

- Trata-se de Sociedade de 	Economia 
fista que concedeu estabilidade contratual (art. 444) , caso sub-
judice; 

- sociedades de Economia Aista se equi-
param ao empregador comum: 

Pargrafo segundo do art. 170 	(la Consti- 
tuição: 

Na exploração, pelo Estado, da atividade 

econ6mica, as empresas píblicas 	e as so- 
ciedacles de economia mista reger-se-ão pe- 
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las normas aplicvejs as empresas 	pr 
das, inclusive quanto ao direito do tra-

balho e ao das obrigaç(3es. 

Artigo 444 da C.L.T. - As relaç6es de tra-

balho podem ser objeto de livre estipula - 

ção das partes interessadas em tudo quanto 

não contraverjha s disposiç5es de proteção 

ao trabalho, aos contratos coletivos que 

lhe sejam aplicvejs e s decis6es das au-

toridades competentes. 

Quem concedeu a estabilidade foi a autori-
dade competente, ou seja, a Assembl5ia; 

d) - Art.235 da Lei n.6.404, de 15/12/76: 

As sociedades an6njrnas de economia 	mista 
estão sujeitas a esta lei, sem prejuízo - 

das disposiç5es especiais de le federal. 

ilson de Souza Campos Batalha, in Comen- 
trios d Lei das 3ociedades An6nimas, Vol.3, p. 1077, assim 	se 
expressa: 

o poder piblico assumindo as vestes 

de sociedade privatstjca e apresentando - 

se no mundo jurídico despido de suas prer-

roeativas oficiais... 

Fran Aartins, na sua obra intitulada 	Co- 
mentrios d Lei das Sociedades An5nirnas, ao mencionar - Proble - 

LIas das Sociedades An6nimas e Direito Comparado - de Tdlio Asca-
reili, transcreve: 

Ao assumir diretamente a administração de 

determinados serviços piblicos, ou ao par-

ticipar neles juntamente com outrem, o Es-

tado recorre frequentemente ao instrumento 

da sociedade an5nima. Á Vista da pr6pria 

distinção entre a personalidade da socie - 

dade e aquela dos scios, fica a sociedade 

ananirda, sempre unia pessoa juridica de di- 



reito privado, apesar d participarem nela 

entidades de direito pblico. 

Ao mencionar Orlando 	Carlos Gandolfo , 

transcreve: 

Quando autorizado por lei, que 	simples - 

mente lhe da osrecursos necessrios, o o-

der 86blico  tona iniciativa de constituir 

uma sociedade an6nima, ou subscreve aç6es 

de urna sociedade j existente, despoja-se, 

então, dos seus atributos estatais e passa 

a operar como se particular fosse, ficando 

submetido, totalmente, as normas do direi-

to privado... 

- Art. 121 da Lei 6.404: 

• 	 A asseublia qerai, convocada e instalada 

de acordo com a lei e o estatuto, tem po-

deres para decidir todos os neg6cios rela-

tivos ao objeto (1a companhia e tomar reso-

luç6es que julgar convenientes ã sua defe-

sa e desenvolvimento. 

ilson de Campos Batalha, ao 	comentar o 

artigo supra, assim se expressa: 

A assemblgia geral, 6rgão legislativo 

da sociedade, toma deliberações, que cons-

tituea, ora declaraç5es de vontade,ora de-

claraçes de cincia... A assemblia 6 um 

corpo colegiado e as suas deliberaç6es 

constituem manifestaç6es ue vontade cole - 

gial... as deliberaç6es assembieares cons-

tituem neg6cios jurídicos unilaterais. 

Val 2, ps. 586 e 587 

- Houve a Assembléia e se concedeu 	a 

estabilidade contratual. O ato independe Lie decretos estaduais , 

leis menores; 
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g) - Tanto a administração direta ou indi-

reta vale dizer jue Uffl decreto concedeu e outro anulou. Uma As - 

semblia concedeu e outra desconsiderou. hmL ambos os casos, me-
ses ap6s. A Constituição (art.153, parágrafo 3.) e a Siímula 51 

do TST, validam a estabilidade: 

Art. 153, pargrafo 3.- A lei não rejudi-

dicar o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada. 

Sdmula 51 do TST - REGULAMENTO DE EMPRESA-

CLÁUSULAS QUE ALTEREM OU REVOGUE1I VANTA-

GENS - VIGNCIÀ 

As clusulas regulamentares, que revoguem 

ou alterem vantagens difiriclas anterior-

mente, s6 atingirão os trabalhadores adini-

tidos após a revogação ou alteração do re-

gulanento. 

Não existem mais dividas quanto a aplica - 

ção das normas contidas nas 3ociedades An6nimas e referentes ãs 

Sociedades de Economia Mista: 

SOCIEDADE POR AÇÕES - ECONOMIA MISTA - SO-

CIIA)ADL SOB CONTROLE ACIONÁRIO DO PODER 

PÚBLICO - DISTINÇÃO - PREVISÃO LEGAL 

sociedade de economia mista. Com  ela 	não 

se confunde a sociedade sob o controle a-

cionrio do Poder Publico. 	a 	situação 

especial que o Estado se assegura, atravgs 

de lei criadora de pessoa jurídica, oue a 

caracteriza corno sociedade de 	economia 

mista. Se alguma dvida pudesse existir 

ela desapareceu com o art. 236 da Lei das 

Sociedades An6niiaas. (Recurso Extraordin- 

ric :1. )2.338-1 Rel. Mm. Soares Munoz 	- 

1/O3/8O) 

DO EXPOSTO, espera que os Eminentes Julga- 

dores hajam por beia em reformar a Sentença recorrida 	para pro- 

porcionar justiça não s6 ara o Recorrente, tarnbm para 	0 en- 



, 

grandecimento de nosso pais. 
	 fls._ 

o 

Nestes termos, 

P . deferimento. 

d E~ Wag t o 

pp. Ltor g,  gal 

pp. marilda jungmann jongalves 

O.A.B. n. 6.707 

C.P.F. n.305013001-63 

- 
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4t PODER JUDICIÁRIO 
JUSTÇA DO TRAI3AiHO 	

e Goi&ia 
Junta de Conciliação e Julgamento OP 

TRT - 1O Região 	
n. 25 12 and.S.Sul 	 - 

1 NT IMAÇ0 N 2 2012 	 ErnJ /l 9_ 

- 	1 	n.134/3 T" 
ASSUNTO: Intirnaçao 	 JCJ 	 SItO 3 

Recte. 
Recdo 	 1 	Ubiu 

Senhor. 

Intimo-o para o fim 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 - 	) - Contra- arraz oar o rec:.rso ordinário 
02 - ( ) - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - ( ) - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - ( ) - Impugnar o embargos à penhora ou à execuçãc 
06 — ( ) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( ) - 4ani$estar sobre o pedido de liquidaç.o (cópia anexa) 
08 - ( ) - Nanifestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa) 
09 - ( ) - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 - 	 Tn -- --' - 	- 

11  
12 

N9 - 	 v JCIGO1ANA 
13 	 I 
14 

16 	

COMPROVANTE DE ENTREGA 

,3i34/3 

17 	 DESTINAT R10 

18 	 -I 
	WL2) 

 

19 	 FLua 7 occ/iO n.-J2u :eor ueste 

20 	 CIDbE 	 ESTADO 	LL_ 
21 	 ,---- 	 - / 

iesa 	 / 

22 	 INR1t 
23 

(47;)q ,)(4  
- 

	
- 

7 

retm' de Sec'T'etaria. - 
1" 

CERTIDAC 
Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via postal. EmJL/1?t/ 

T:T 7.I.lO9 	 Daa da semana:  



P1D 	JUAO 

4USTA flO TRA*L.KO 

Z 	 £ JULGAMTfl 

de Oroi5nia 

U JCJ. notrt.10.125/84 

1ISA DE TRM131-PORE URBJNO DO ESTADO DE GO S/A=TRANSIP11.11  

Iua 7 esq.c/10 n. 820 Setor Oeste - iecta 

cp  LLFJJ 
• - 

t 1 	. 	LLc ' 	 - 

	

t op oUtW ou n'  wo 	 o 	 cpu c 

	

qof qo ai O3 o 	 op rn u opocoo ou no 'opp o 	op 	o 

OILUVOO 00 	00•\], OU S30jOW 

TÉRMO DE REvÍSÁO DE FOLAS 

Cor,t, os pres mtes autos.. ........ ..fôthas 1 
:7» 'ïca(ias. 

c;; 	 J.:e têrmo. 

	

God"v 	 d' 19 ' 	

- 	 - 	 - 
Cho e a ocretaria 

-----.--w. 

José Benci0  

.tend. JuirO 

Tôrrno C 	 r 

ti 1 

	

S( ,et(J/ tU 	
'' 

1,  

Jos(' ') 



• 	RECEBIMENTO 

Ne3tb da, (cr' 	 o u• 

Gcd 

José Benedito Pinheiro 
Atefli JUdIáI 



tranurb 	
Od 

empresa 	transpor4e.ur.bapo do estado de goiás s. a. 

la 
Excelentrssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da .........Junta 	de 

Concil iaço. Q ;.IIlgamento de Goiânia. 
1 	u 4 

g - 

PROCESSO N? 3134/83 

RECLTE: UBIACI PIRES DE FARIA 

RECLDA: EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÁS S/A-TRANSURB. 

A Recida., ciente do recurso interposto, vem 5 presen 

ça de V.Exa. para lhe contrapor as presentes raz6es que requer sejam re 

cebidas, processadas e enviadas ao Egrégio Tribunal Regional do Traba-

lho da lOa. Regio, para sua apreciaço. 

Pede Deferimento. 

Goinia, 19 de setembro de 1.98 14 

WM S CUNHA 
OAB-GO. 2.943 

CPF. 068. 352.  521-20 

6 
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U 	 A 
transurb 
empresa de transporte urbano do estado de goiás a. a. 	

2 

EGRGIA CÂMARA JULGADORA, 

	

A r.sentença recorrida merece ser prestigiada 	com 

sua confirmaço por essa Colenda Corte, pelas raz6es nela expendidas 	e 

pelas demais raz6es de direito que a Recorrida apresenta 	consideraço' 

dessa douta Cmara. 

	

No se trata inicialmente de se contrapor o 	Direi 

to Administrativo ao Direito Trabalhista, ambos visceralmente 	dependen 

to 	tes quer da Carta Magna e de diversos diplomas federais, quer da orienta 

ço unnime dos nossos Tribunais, que amparam a sabia deciso de Primei-

ra Instancia. 

O Fundamento precrpuo da r.sentença so os precei - 

tos da Lei Federal n? 6.978/82 cuja abrangncia atinge as Sociedades de 

Economia Mista, como 6 a Recorrida. A expresso: "por quaisquer outras - 

formas de provimento" tem sido entendida como "qualquer procedimento que 

importe criaço, restriço ou ampl iaço de direitos dos servidores pGbli 

cos". 

A Estabilidade outorgada aos servidores da Recorri 

da, em 08 de março de 1983, o foi em obedincia ao Decreto Estadual n? 

2.108 de 04 de novembro de 1982. 

Prova-se a asserço pela publicaço dos Avisos dos 

Acionistas e pelos mesmos termos da Ata da reunido. 

a Recorrida uma Sociedade de Economia Mista e 	o 

Ato de Concesso de Estabilidade foi feito por iniciativa do Poder Execu 

tivo Estadual , poucos dias antes de esse passar o poder ao seu sucessor, 

em data proibida pela Lei Federal n? 6.978/82, com o intuito evidente de 

se prejudicar a administraço posterior. 

A Estabilidade foi conferida por autoridade do Exe 

cutivo, majoritário na Recorrida, que imps sua vontade aos demais Acio-

nistas, membros em sua maioria do poder pGblico e subordinados ao Gover-

no Estadual , como se v das anexas Atas de Assembléias Gerais. 

manifesta a nulidade do Ato Concessôrio da Estabi 

lidade, porque inconstitucional 6 o Decreto Estadual que o ordenou, pos 

to que a Constituiço da Repbl ica exige em seu artigo 109, item 111, sem 

excepcionar nem distinguir, a necessidade de lei (formal) para que se - 

opere esta garantia constitucional e esse mandamento 6 de ap1icaço obri 

gat3rio aos "funcionrios" em geral, entre os quais se encontram os ser-

vidores da Sociedade de Economia Mista. 
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empresa de transporte urbano do estado de goiás s. a. 

3 

A Constituição do Estado de Goi5s, em seu artigo 	74, 
item III, prevg a definiço das condiçaes de estabilidade por lei, 	de 

iniciativa do Governador. 

O referido Decreto torna-se ineficaz porque o Executi 

vo Estadual incursionou em matéria de Direito do Trabalho, da Exclusiva' 

Competncia da Unio (artigo 8?, inciso XVII, letra b, da Constituiço - 

Federal). 

Estabelecendo o duplo status do servidor piblico (de 

estabi]itrio e de optante pelo F.G.T.S.), ofendeu o artigo 165, inciso 

XIII da mesma Lei Magna Estadual, 

O Supremo Tribunal Federal, se em recente acrdo, re 

conheceu a nulidade efetiva do Decreto n9 2.108/82 do Executivó de nos 

so Estado, em outro ac6rdo, da lavra do eminente Ministro Djaci Falcão, 

resolveu: 

"Ementa. Empregado. Estabilidade e opço pelo Regime' 

do F.G.T.S.. Sistemas Distintos (art. 165, inciso - 

XIII da Constituiço Federal). A Rescisão de contrato 

de trabalho de empregado que, sendo estével, optou pe 

lo FGTS no est5 sujeita a inquérito para apuraço de 

falta grave, ainda que a estabilidade tenha sido adqui 

rida antes da opção. Precedentes do S.T.F.. Recurso - 

Extraordinrio provido, para se restabelecer a senten 

ça que julgou improcedente a reclamaço". 

(D.J.U., 7 de outubro de 1983). 

Em seu relat6rio, sal ientou o ilustre relator: 

"Na verdade, trata-se de institutos distintos, autno 

mos, com garantias diferentes, visando resguardar 	o 

tempo de serviço em caso de rescisão injusta do 	con 

trato de trabalho. Por isso No pode haver cumulativi 

dade do F.G.T.S, com a Estabilidade". 

(Apud Lex Jurisprudncia do S.T.F. vol. 60 - dez, de 

1983 pg. 188 e ss., Recurso Extraordinrio n 0 99.747_ 

Do famigerado Decreto n? 2.108/82, da Ata da 	Assem- 

bléta Geral anexa e do documento, também anexo, de resciso do Recorren-

te,., se prova que o mesmo foi devidamente indenizado com a parcela depo-

sitada relativa ao F.G.T.S., tornando-se-lhe impossrvel o gozo da estabi 

1 idade. 
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empresa de transporte urbano do estado de goiás s. a. 	
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Observe-se que a A.G.E. que concedeu a Estabilidade - 

(doc. nos autos) ordenou que o F.G.T.S. continuasse a ser depositado na 

conta vinculada do Recorrente. 

Pelo exposto, invocando os doutos suprimentos da 	re 

conhecida sabedoria dos julgadores, espera-se e se requer a confirmaço 1  

da r.sentença recorrida, por ser de absoluta 

01 	

JUSTIÇA. 

Go i n i a, 	d e/k%1ti de 1 .984 

ASDON DE MORAIS CUNHA 
OAB-GO. 2.943 

CPF. 068.352.521-20 
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CONCLUSÃO 
 data, faço conclusos os preesntae aute as 

Dfrtor d € 	• 

	fG
ASSISTTF DO 

DSECRp&.p
JCJ — 	GO 

•.-.o Filho 
£ - 

JUIZ 1)0 TRABAI.tHO 

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Gonhm os presentes autos 	fôlhas, 

dvidamente numru- 	e ,n'ü,Rias. 
Do que para  

G-oiânia.. 

' 

t. 	rti 	faço rs 	 3 c n t- s au t o 

........... 
;- 	. Iaguetr 



68 
TRIBUNAL AwdONAL DO TRABALHO 

jNtGIAO 

TERMO DE AUTUACÃO 

Aos 	03 	 dias do mês de Outubro 

de 1984_, autuei o presente_Recurso Ordinxio o  qual 

tomou o n.° TRT. RO_2177/84 

TERMODEREVISÃODEFOLHAS 

Contêm estes autos 	68 	folhas, com as seguintes irregularidales: 

Foramospresentesautosrenumeradosapt±rdefie.56. 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos_ 03 -_dias do mês de 	Outubro 

de 19. 84 

TERMODEVISTA 

Aos_ 10- __dias do mês de 
	outubro 

de 19' 84, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

Àeri ?Z:1; i 	1tt etueà 
A13tent Cli. d3 	ço o 

£ 

TRT 11197 
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SERVIQO  PUBliCO FEDRlA& 

Dr. procurcdor Rgiond em 

Póbc0 de 	1 
c0 Prcurodor,Dt.' 	

O, 

Em 
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Processo nQ RO 2177/81+ 

RecorrenteUbiacy Páres de Faria 

Recorrido:EnlPreSa de Transporte Urbano do Estado de Gois 2/A 

- Traflsurb - 

P A R E C E R 

O r e c u r s o e propriO e t 

tempestiVO e o p r e p a r o f o i d i s p e n.  

sado.MereCO conhecimento. 

Mas,d.m.v.,no enseja provimento. 

A di5cutida estabilidade veio atravs de uni ato 

administrativo l de cumprimento obrigatrio,via decreto,e no ' 

de unia aiteraçao contratual voluntria do empregador. 

O Decreto Estadual nQ 2108/82,em seu artigo 39 9  

determina que as empresas sob o comando acionrio do Estado ' 

de Gois realizem Asseinblias Gerais visando a aprovaçO e a 

roalizaço da medida imposta - a concesso da estabilidade am 

pla,geral e irrestrita aos seus servidores. 

No foi a empresa a conceder estabilidade.Foi 

uma autoridade a outorg-la,ao arrepio da lei e da moral ad 

miuistrativa,coiitra o interesse e os cofres pCibiicos. 

A medida jamais chegou a produzir efeitos na 

esfera juridica. 

Pelo desprovimento do apeio, o parecer,SNJ. 

Brashia, 5 dØ\/iQ'embro de i9 
Alice LopesJaIJ-7 	 do Trabalho 



Com o parecer Inc1uo, faq9 ,  resa destes actos 0.6 
fgrgio TribinaI Regio na l dQ Trba1h da 10.' R.o, 

Em  

a c. ProceswaJ 

1 
-4 

e 

/ 
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P.J. - J.T. - TRIØUN*L REGIONAL DO TAALHO DA 10 RECtÂO 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO que, 	ctta, recebi os presentes autos 

BracIIa,14 	da novembro do 1 84 

1'leyde 4íaria Vorqurtc da Si lva  
A3311i Chefe do Setor d3 Autueção 

Certidão 
CERTIFICO para os devidos fins, c 

nesta data, proccj a rCvis0 dos Pres)e. 
autos, Constatando 	o r :mos contêm 
fls. 

Era o que Unha a certificar,  
Brasília, 	16 de  11 	de 	84 

a 
G 

REMESSA 
Nesta. data, remeto estes autos a 

FEITOS 

DO TR4  

Em 	16 	11 1193 4 

. r. 

ThT 1.1.1365 

wo 



RECEBI HE NT O 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Emde 	A 4 	de 19 

ASSITTE - CHEFE 

SEÇÃO DE DISIRIBUIÇO 	DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

C E R T IDO 

CERTIFICO, de ordem do Exçe1entssi*O 

Sr. Presidente e nos termos do art .LI( do Regimen-

to Interno, que es audinia p6b1ica, realizada ea: 

(%L \'JtC- 	d-- lI S 

foram sorteados: 

RELATOR o ExmQ Juiz 	JOAOROSA 

REVISOR o Exa2 	 MRIGUES  

NTE - CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRI8UIÇO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

CO N CL U 5 A O 

Nesta data faço estes autos oonclu-

som ao ExmQ. Juiz RELATOR. 

Em2de_03_de 19  

IJJ 
,)CRETRIO 

TRT 1.1.017 



RECEBIMENTO 
CRTtFICO que. nesta data, recabi os presertas sufft  

de de 18 T 

Che?e do Gabinete 

CONCLUSÃO 

Nesta d8t3. f3ço ccncluscs os pres87't3S SUIOS aO 

Sr. 

Relator: 

Aos...... .3.de 	
de  

-- - --
Chefe de Gabinete 

AO REVISOR, APÓS A PÂUtA 

	

Brasília, 31 da 	de 198s- 

oo Wosa 
*lz ReIatoe REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 

Em ...i....6 .... 1 13S' 

_ 

CheIo du Gabinete 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO que, nsta data, 	a preontR autoe 

BraíiIa, 03 c 	O 	 ie ig 

REMESSA 

Nesta CSt2S autos a 

1 
Em03/ ./ i9' -  

............. . 	. . .............. 

............- 



À PAUTA 
8 

PODER JUDICIÁRIO 	 11' 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

RECE6!ME'J 11-0 
.R rIFICO que nesta data, re .^ ebi 03 p . 

(3....... 
. IAAA-I-Y~l --.. 

C O N C L ti A 
Meslif dra. faço COflC!UOS cs preserio 	autos ao 

- ...................... ............. 

/ 
).5....... de 	 &...... jle 198,:......- 

...--..-....-
- 

REMESSA 
Nesta data, remet3 estes autos 

Em  Jf J.... JLi 193  . 
r Chete 

RECE.: 	77 
.:sautos 

V'AO de 19 

1i65 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRI3UNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIRO 
'-?... 

CERTIDÃO 

PROCESSD-TRT- /&L I -]/ ?? /84 

CERTIFICO, par3 os fins legais, que nesta data, 

procedi a conferncia do presente processo, no que se refere a NUMERAÇ0. 

CERTIFICO mais, que contm ele, o VISTO 	dos 
Exmes, Srs. Juízes RELATOR e REVISOR, e o r. despacho determninando a sua inclu 
so em PAUTA. 

Dou f. 

Brasília '  de 	 de 198). 

SECRETARIA,7 	t TURMA 

CER T IOÁO 

PROCESSO-TRT-' 	/ ? 2  /8 4'  

CERTIFICO, que o presente processo fi 	inciuf- 
do na PAUTA DE JULGAMENTO da esso:I_____ ORDINRIA -kjExTRAORDlNRIA, desig-
nada para o dia£?// e.'4i4)_/198 Ss /f:.hhoras. 

Dou f. 

Brasília ?€?de 	_de 198 

SECRETARIA,, TURMA 
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J U N T A D A 
Nesta data faço jurtada aos prentes a u t o a d e 

Aos 

1.' Tunna 

Ronald. Curado Fleury 
Asiistent. do Seoretiri. 

Ia 1.' Turma 
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- 	Honalde Curado Fleury 
ii.ss istente do SecretáriO 
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- TRUNA rEGOPaAL DO TRA3AU4O CA 10 REG ',A0 

. • PLL 

lo  

usta 	 ietc os p r e s e n t e s autos, 

cujoacrdo reccher 	 ao 

Gabinete do Exm9. Sr,  

5.' 

Em, iJ / do /___ 

Sebo de Acrdos 

'rena 'Rarnalhv WenriQu' 
S ecretiria EapØcIaJjz.da 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

de 198Ç ,  

44Z 

CONC L U S A O 

Nesta data, faço estes autos conclu- 

sos ao Exm2. Sr.  JuizkL~~ 

Aosl 	d e- 	 7\ 	de  

TRT .1017C 



Lavrado e assinado o acrdo remetam—se 

Os presert 	autos 	Seção competente. 

Westa data r  remeto os presentes autos a 

Seção de Acrdos. 

R E C E B I ME 

CERTIÍICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Bras2"1ia,jde de 198 

Seço de Acrdos 

Tr.0 Regina de Avila e Silva 
Assistente Ch.t. do 
$srviç. do AcrdI.. 

Nesta data, fa90 juntada, aos presentes au 

tosde 4.J2.444/y5 

, 

E m 	 de 198 eJj 

Chsi5 do Sito, 



$
PODER 

 
JUSTIQA 

U:C HO 

	re- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÀO 

ACRDÀO (Ao. l T.2444/35) 	 1OOES3ü 	T.iO.2I77/64 

EC0T: IJ3IhCY PIS i FIA 

.J0C2.AIDO 	 DE Tjit. SILTL J3O DO SiDO DE QU! i~1 13 

- 

NTA:8STILIDD C0C2DIDA 

PLC D02T0 :: 2106, D3 0.il., 
Aft 

62  NULIDDE. - O accreco estâ_t 

dual cue ccceaeu estacilicace 

geiirica, iacondicioaai e iïdi 

crirainada a todos os servidores 

blicos do Zstado, ii:clusive 

aos optuates do reirae celeris-

tc, ( 	 U1O de pleiao direiao,ai 

teadojerado ualduer efeito 

pois atritou cora as dispos±ç6es 

da Lei Federal 	6973, de 19. 

01.32, arc. 9; violou o precei 

L1,tO .Li 
-- u L1e Z,  01 

auralado pelo Decreto ra2 2l99/83f 

Vistos, relatados e discutidos os presei:es au-

tos de 2ecurso 0rdinrio iaterp osto da r. deciso prolatada p 

la 1 71. l JCJ DE G0INIA - GO, sendo recorrente UEICY PIRES 

DEid FdIA e recorrido 	FkESA DE T2SFCRTS URBi•:o DO 2STD0 

GOIS 3/A - TRANSURE. 

-IELATÔRIO- 

AdoEo o relat6rio do EraiO. s2. JUiZ Relator IIOS 

seuir:tes teraos: 

JCJ deGoiLaia - GO, pro2eriu a seaeï 

ça de Sls. 50/52, cujo relat6rio adoto, jul9anndo a reclrora&ço 

iraprocedeate. 

Iiiccnnorraado, recorre o reclrnante, em arrazoa- T.R.T. 
- 1.1.069 



- 	 PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIXO 

ACÕRDÃO PRcCESSO TRT.20.2177/84 

do de Lis. 54/9, aieganão ue a Estabilidade Contratualuan-

do concedida no gera outro contrato, ja que apenas proporci 

na tranquilicace no serviço e é mero instituto social qUe mao 

onera o empregador. Alega ainda cje trata-se de Sociedades de 

Economia mista que concedem estaDllidade contratual e Socieda-

de de Sconaiia mista .g.e equiparan ao empregador ccamm, pede 

rortanto a reforma da sentença recorrida. 

O recianamue foi isentado das custas procossueis. 

Contra razes da recorrida s Lis. 64/66. 

A Douta Procuradoria egional manifestou parecer 

às Lis. 69, opinando, pelo coaiiecimento e o desprovimento do 

recurs o, 

o reiatoro." 

VOTO  - 

 

-

Presentes os pressupostos de admissibilidade,cus 

tas dispensadas, conieço do recurso. 

Data venia do Exmo. Sr. Juiz elator, teio 

dimento divergente. 

Dispôs o art. l do Decreto n2 2108, de 04 de no- 

ve:TLbro GO 1932 	e: 

'Aos servidores da adiinistraco direta 

do Poder Executivo, de suas autarquias e ftu:da-

çes, regidos pela Consolidaçio das Leis do Tra-

balho, e aos empregados das empresas pbiicas e 

sociedades de economia mista sob o controle aci 

nrio do Es:ado,inclusive os optantes pelo Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, é assegurada a 

estabilidade nos tenros do Tít C ulo IV, apítulo 

VII, da Conso1idaço das Leis do Trabalho, indo- 1 

pendenremante do prazo estabelecido no seu art. 

T.R.T. - 1.1.069 

ft 
It 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10! REGIÂO 
14  * 

FA j .  

ACORDÃO PiOCS$0 'iT. :o. 2177/34 

492. (griFou-se)." 

InLere-se ue a esLabilidade iii casu n.o pode 

prevalecer Lace is circunstncias em Gu5 foi outorgada e pelos 

objetivos cue a notvarm. 

CZã o art. 9 da Lei 2  6973, de 19.01.32: 

"S.o vedados e considerados nulos de pie 

no direito, n.o gerido obriçaç&s de espécie al 

gia para a pessoa ariciica ilaceressacia, nem na- 
. 

Liif]. LO .)c..Cc O 	21- 1c.a.cc , os aLas 	, 

período compreendido entre 90 (noventa) dias an-

tenores . data das eieiç3es de 15 de novembro, e 

1 	 - 	 - 	 - termino cio mancato cio governacor co scaco,impor 

tet em no:iear, contratar, designar, readaptar ' 

fricionrio ou proceder E. ua1uer outras 

cc provimenco no uaciro cia auialnistraçao 	irecaj 

e cias autarcuias, empresas p.b1icas e socieaues 

de economia mista dos E.Stadlos e Iunicípios." 

: inecvc1 ue a estabilidade gennica, incor:di-

cionai e indiscriminada, concodida a todos os servidores pt1i 

coe do stado, inclusive os optantes do regime celetisca, com 

o objetivo xico e exclusivo de angariar votos, macula os pnin 

cípios da moralidade, da legalidade e da finalidade, :gae devem 

reger os atos cai .caans:raçac D11ca, estanco, assim, o ato 

concessivo, eivado dc vícios mie comprometem a sua validade e 

a .9 i c c ia. 

Ferido tanbm o statuao Coxsoiidado,ais ua n 

observTdasas disposiçes do art. 452. 

O 	O U CO 	11Li3 pala 	ss 

mcan na respectiva eíc:icaae, pois ia casa. 

cumpriu a detarminaç:o ovan;:accantal, ci cana. 	mit. 3 	da 
T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10! GIÂO 	
all I 

ACÓRDÃO PiCCS3C TT.C.2177/8 
	

- 

recriJo DiplCa Legal: 

As ep sas sob controle acionrio Co 

Bstado de Gois devero toiar medidas internas 

para a aprovaço, de mediato, pelas respeccivas 

Assenb1ias 3erais, das disposiç6es deste Decre-

to." 

inegvel e a outorga da estabilidade,con os 

re1enos - 1naceirOS cela cecorrentes, onerou o paJri1n10 

b•lico .juc no conceito pacílico dos douLrinadores, 	iapeidior. 

vel, iprescritívei e nao stçelto 	oneraçao. 

itancio nela 7,opcs meireles: 

C) aLrinnio p.blico 	£'ornado por bens 

de toda a nattceza e espécie ue teaJam interes 

se para a 	:istraço e para a coiiidado ad::± 

mis trada... 

Bens pblicos, em sentido amplo so to-

das as coisas, ccrp6reas ou imcorpreas, imóveis, 

mveis e semoventes, crdicos, direitos e açes, 

çue pertençam aualuer título, às entidadQs 

atais, autrcjuicas e paraestatais." 

Alada ctamdo o ±estejaco mestre: 

'nos Estados cc Dareico como o nosso, a 

Acstraço Pública deve obedimcia à lei em 

todas as suas ::ianifestaçes... 

O poder adiinistrativo concedido à auto 

ridade pública tem limites certos e Porma legal 

de utilizaço. No carta branca para arbí-

traos... ou favoratasmos governamentais. Qual- 

T.R.T. - 1.1.069 
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. 	PODER JUDICIÁRIO 

-'•- JUSTIÇA DO TRABALHO 
• 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 	GIRO 

ACÕRDO 	 T1?T.20.2177/34 

quer ato dc autoridade para ser irrepaceasível, 

deve couforïLar-sc ca -, a lei, cora a n.orai da is 

:ittu.çao... . Sc 	esses rejuisi tos o ato ac- 

istrativo exp6e-se 	iulidadç. (i Direito Ad 

;iiListrativo Brasileiro. Hely Lopes iieire?es.d. 

Pevista dos Tribuaais, 1932, pags. 71 e 417). 

Dessa Por.;a, coLcedida a estabilidade por decre 

to siaguiar, soi a devida observa:cia das disposiçes legais, 

Lula o ato cocessivo. 

por ais ur.a razo ao pode ser provido 

o apelo. 

O decreto a 2103 de 1982,ue outorgou a esta-

bilidade, Poi e ressieite aLulado pelo Decreto a2 2199 dc 

o E awiciaeo r 	73 da 	.u1a uo STF seei;ieuLa o 

ei.. ceae1renL o , urlsprucicï]cial sore a iatria: 

'A acuriii1straçao poce auular seus a -:os 

ludo eivados de vícios que os torneu ilegais, 

porque deles uo se origiva direitos.t 

Dessa Lorua, iíulo o ato ab iiiitio iiLe:istai a- 1 
ieitos cele decorrees, 

.L5LO pOso, uego provluenLo ao recurso e coaPir 

o a v. seLLeuça recorrida, por seus pr6prios e jurídicos ful 

dcueatos. 

o eu voto. 

FundaLieutos ?elOS  quais, 

Aco:?D 	os Juízes da la Txua do Egrgio Tribu- 

aal egiaual dc TrabalAo da Dciria Iegio, cii sesso xtraordi 

uria, por uLa:1i:idade, coaeccr do recurso o, uo 	rito, por 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICIÁRIO 
q 	3USTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO iø! REGIRO MI 
ACRDÂO PIWCSSO 	 ..Ll 

	 - 

aioria, :ear-11ae proviieï;to. Ve:cido o 	ia. Sr. Juiz Joo 

osa. Desigiado :eciator cio ac6raao o xio. 	Juiz wlltoil Ho 

roiato £ocir1ues. 

lia, 29 de outubzo de 198. 
Aw 

J PiNA JÚIC7 

TT 
i'J L/c 

1 TU2MA 

DATOI?. 

Juiz ILT 

/ POCUiiADOi.iA 

i GICNJJ DO T 

B ALHO 

T.R.T. — 1.1.069 



P.J — J.T — TRIBWUL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIXO 
CERTIDO 

Certifico ' 	r. 	e 	.i retro 

puhk 	 i•. 	t) Ex 

,, 	
M'\r4.VYJ F1LI-}L) 	ç/ I6 

e,  

L.. 

Chf c Setor de 

c 	 culoto 
AssJtnte - ChLl, o cc' d PLbIlCaC40  

REMESSA 

Nesta 	 c:s autps a 

E i 	
1 	OJ 1 i98 

.----.—.--- 

CA'i. e,,:da de cá Jeixoto 

As1stente Cheio do Setor de Publicação 

PfECEBIMENTO 
e. npslt 4ta, rebi os 	UJIJ 

Luiz R. PíV. DarnasC 
$eCretát!0 Fç10 

1. •  T u .. 

T.R.T. 1,1. 165 



AM 
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%••/f 	

All 

T.. 

considera'o do Exm° Sr 

Juiz do Tr 	:-'L. Presidente, 

na f 	a 

t.- .  

± i 
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Razoeo aos recor:. 

O Acrdo 14 Turma 	/35 do ltd 
10C Regio, prol tado no RO. 71 17  /8 , merece ser resf'c' 
por haver dado ao dispocóo nos artigos 444 e outros,da CLI 

interpre baço diversa da que lhe foi dada pelo Acrdo 	IL•. 
0722,/35 do mesmo TRT da 10 Regiao, proferido no R0 n 

84 e :eublicado no DJU de 29 de abril de 1985; e tamb4p 	sou 
colidir com o Acrdo TP-2544/35TR2 10A Regio-ED_t02252 // 

81, publicado no EJU do 25 de novembro de 1985. Nuitoo ou troz 

A diveruncja entre o Acrdo re-corrido 
,- 	, 

e o Acorsuo dF_0722/L5 e ovLcieflte. Diz o Acornuo re:.oxriso: 

"Dessa forma, concedida a estabilidade por decreto 

"singular, sem a devida obscrvncia das disposjçes 

"legais, nulo 6 o ato concessivo (,,°) O decreto n' 

"2103 de 1932, cue outorgou a estabilidade, foi SXU 

'pressamonte anulado pelo Decreto flQ 2199 de 1983.' 

Entre tanto, ao Ac5rdo TF-0722/25 es 
escrito 

"Discute-se, na hip6tese, horas extras e eotahi1ida' 

"de nos termos do Título IV, cap. Vil da C1JT corce" 

"dida por força do Decreto Estadual nu 2.103/82." 

Os dois acrdos versam sobre a conces 

so de estabilidade a empregado de eaprea pb1ica, por for 

Ça de assembiia geral de acionistas, ainda que dando cumpri 

mento a decreto es adua1. O Acrdo recorrido, para nsgar a-

plicaçuo ao artigo 444 e outros da CLT, alega tersido o De-

creto 2.108 expedido sem observância de disrosiçes legais 

alm de haver sido expressamente anulado pelo Decreto estada 

al 2.199, de 1983. Os ac6rdos tratam de questo idntica, a 

cencesso de estabilidade a empregado de empresa pdhli ca,mas 

lhe do so1uço conflitante. 

fTao importa que para negar apiicaeao aD 

aruigo 444 da CIJT o Accrdo recorrido uletue nuli.i dude do ato 

zoniceesivo, porpr e -tensa inobservnci.a de disosiçes 	le- 

gais e ainda a circuristancia de haver sido o decreto quo deu 

origem a estabilidade revogado por outro. Quando o Acrdao 

TP- 0722/35 foi lavrado j existimm as razes invocadas pelo 

Ac6rdao recorrido, no se justificando, assim, a divergncia 

entre as duas decises do TRT da 104 ReqtoQ 



A divrgncia jurista'udencialeti±re 
tCU djo rsco: do s o co ano 	1 0 	e, i o-L -J 
2)2/C34, puil CISC flO UJJ de 25 de novembro de 

nsuanf o o Ac6r0ao recorrido afirma 

dizendo-se re naldado nas Con: 	 federal e estadeal 

que"a estabIlidrale dos oorvidore jnhiicos somente rode 	ser 
concedida adravis dc hei" , o Acrdao TF_25d4/55 [JLtS; a es- 

tabilidade co.acodida pelo Govuino goiano mediante sinales ::O 

taçeo na CTFS, 

O Acrdo recorrido rolou ilirrais 

disposiçe: de lei, notadamente o artigo 444 da CLT, ao 	:unl 

negou aulio.açao, ear Ligo 170 da ConslLituigo Federal c.me ,  e- 

suipara as empresas phiicau e as sociedades de economia mis- 

r 	 ta is empresas privadas, suanto ao Direito do Trabalho. 

___ 	 Ih3xa tentar justificar e s s a s vioILa:o 

Lcdao recïrido :' a  validade e autonomi,,a 	decisoes das 

asse:dblíiao g ra 	J5 acionistas para conceder o benefício da 

e t ]i ide, i voz i l i1 LC1  sois r l rI n" 

do ari. 235 dc. Lei n 2  6.404, de 15,12.1976 estabelece :°° as 

soc:i.edadesanrimss de economia mista es L.o suj e.t tas a o se 

dirloma legal, que regula a 0onstituiç7, o e o funcionamento da3 

sociedades an6nimas raçes. 

As8im, evidencia-se sue o Acrdao :e 

corrido foi pYOforidO com vLoiaçao de literal di sposi o legnd 

uns o Acrdao atrOpela novamente a lei 

ao soctender' que as consiiiuiçes federal e es Ladual determi - 
 narn "que a estabilidade dos servidores iblicos somente 	pode 

ser concedida atravs de iei' • Essa reLenso, no entas Lo, cbo 

ca-se com o disb:e o ari. BC, inciso XVII, alínea "h", da Cors 

tituiço Federal, sobre a coroeetncia da Uiio para 	legislar 

cobre Direito do Tra'o...lho, vedado aos Estados tratar da mate-

ria, ainda que supletivamen:Le, na forma do parera:o rrico do 

citado ar Ligo. 
do o ia Je praticar o erro fltagiante de 

considerar ore a concesso da estabilidade devesse ser objeto 

de lei estadual, o Acrdao recorrido aprofunda esse equvoco 

ao confundh fsncionIio prbiico, rendo pelo Es tctl.to, e ser-

vido:' nuci.:rco , amnai'ado pela CIJ1, nt :Lrrnafldo uc a COflCui135í10 UC 

estabilidade ao servidor prblico devo ser feita 	ravs 	de 

lei de iniciativa do Icecutivo. evidente, cortante, :rre o A-

cS.r:o recorrido violou dispooio literal di Conotttuçao Pc-

deral, ao exigir sue o Estado legisle sobre Direito do tiabdiho. 

Além .dissO nega o dcrdlo secosr.iao su.e 

o 	 ./82, por cer sido revogado pele l ecroto flQ 2 108 	Decreto 2.199 

tenha produzido efeitos ou possibilitado a aqui oiço de .di 

reitos. E cita a $iSmula 4,3 do STF, omitindo a sua sorte final, 



j- 	
. 

t PkO  nen . o uqucla qe  asoeguru a pr ns ervag lo do s di ri 
ridos e a 1 no a p larj final N justiga a rep 	 - 

es que 05505 direi Lo Venham a sofrer. Ao pre tender o 

rio, o Aco iao recorrido colide com o yarAgrafo 3 9  cio 
you 

da Constiuiçao Federal, mais uma razo raraqueneoxmjcio. 

Yinal75n -ue sd ea o icao 	SC Corri d.o 
sue o Decreto es t aiaal 2 C3/8d foi editado no perfodovroibit -Ji- 

vo 	
H 

rrevisto no artigo 92 da Lei federal 6.978/82. 

Preliminarmente, esse artigo 92 	ir- 
const:Ltucioiial, por atentar contra a autonomia dos Estados rara 

decidir sobre assunto de seu peculiar interesse, ainda que em 

carter transitrio 0  Entretanto, raésno desconsiderandose a h.i-
p6tese de inconstitucionalidade do artigo 92  da Lei 6,978/82,ao 

arrimar-se nesse dispositivo o Ac6rdo recorrido foi proferido 

com violaoo de literal disposiço legal. 

O artigo 92 enumera, de forma ex1lícit 

as formas de provimento no quadro das adni.nistraces estad:ais 

e municirais lide e nsidera vedadas o, poriari to , nulas, se CPSYL 

vadas noc períodos imediatamonte anterior e posterior r; e1eiç 

es, R como a cciccosco de eotabili.uade nO errego nao 4 forma 

de provimento, mncmo porsue a estabiliao pressupe a existn 

cia prévia de servidor provido oro cargo potra que receba a bene-

fício, o dispositivo legal ci tado nio o arrol.. a entre os atos 

proibidos aos administradores estaduais e municirsio nos perío-

dos pr4 e pSs eleitorais. 

certo que o Acrdo recorrido ro co 

mete a heresia jurídica de incluir a estabilidade entre as for-

mas de provimento de pessoal no serviço pibiico. Mas faz oior 

ao confundir, n.ropositaclanente ou no, nulidade de ato em razo 

de assim o dec]..arar a lei (ari. 92  da Lei 6.978/82) com nulida-

de se decorreri a de desvio do finalidade, no ri.ardando rola - 

ço relaço lági os ou jurídica entre a proposio e ao conclu - 

— 	sos de sua decis1o, 'Iritia tanto, nao parece injurioso SUI.;OP  QUC 

a confuso tenha sido propcsital, j6 que, contrariando o que a-

firma o art. 19 do Decreto 2.108/82, por ele morro citado e trans 

crito, o Ac6.rdo diz cue a essabiJidade foi "concedida a todos 

os servidores publicas do Estado, inclusive os opiar!ies do regi 

me cole tista"0 Em primeiro lugar, o I)ecx eto 2.108 n,o concede o 

bcnefício"inoinsive aos op.iárftes do regixr.e celetista" , mas ape-

nas aos servidores regidos pela CLI e, depois, no cxi oteo opirusI 

tes relo regime celotista, j6 que a legisiaçuo trabalbisto. 

brigatori amente i norma aplicada aos conir: .. os ce ebrai os er ore 

os seVt dors da administraçuo o:ubJ.ica0 

a. 	 Ao cwinndi fatos inccn.araíe.., o 

círdo recorrido coroo teu violaça de literal di epocieo de lei, 

1 	
00nformo erlsina O me otre Carlos, :x 1 ali li ano 



1'• 	
, 

cI a te L) lo it:vc , r do 

reo.ra e; deu temonte poaa reger a no 

e lflv oca outra oue no a diocipli.; ou com te 
ro fiTran -te, manifesto, de inerpre tacuo; quando 

ntiui a te se, o fri ncpio que a norm:i vicnte ex-
me; ou faz invocaçuo decarrorniada OU ioincera Cb 

ostuido peremptr±a; enfim, quando se orienta por 

preceito inaplicve1 	escie vertente em vez de 
)araniente adequado".(comentrjos 	Constitu.iço Era 
leJ na, C)46 pg 364), 

evident que o Ac6rdo recorrido :ul-

;ou coatra a lenr:t da lei, quer dizer, contra literal disposi-

cuo de lei, ao invocar regra que nao se referej ectabilidade 

Ow  o artigo 92  da Lei 6.975/82, que diz respeito ao provimento de 

cargos; e que assim procedendo cometeu erro flagrante, manifes-

to de interpretaço, tendo que recorrer a deliberada confuso ja 

a tentar justificar a invocaço; e que, dessa maneira, acabou 

nor fazer invocaço desapropr±ada e insincera de postula peremj 

irio, atribuindo nulidade a ato cue no e nulo, pois. no inda 

ido entre aqueles para os quais o artigo 9 comina ecca penali-

Jade; enfim, orientando-se por ias preceito, o da Lei 6.973,52 

inanlicvel i espcie vertente, em vez de buscar ou tro cmarasn 

on julgiento e 

itante do exposto, pedem os recoJ1sIo 

;1Ca o san nocnrso ccinocido e provido para julgar procedente o 

ecurso Qrdinrio, com o reconbecimento de seu direito 	es tabi 

cinto cano pedido nu inicia. 

CE? 112 



P.J — J.T T!iBUNAL REGIONAL DC) pT}Q  DA 10 REGIÃO 

: 	

0" 

 

( 	
fls.,.. . 

REMESSA 
Nesta 	UCS 3 

/ 

-.-- 
í'. 	rI 	1. 0 	rma 

Maria do Carmo 	 Souza 

RECEBIMENTO 
1TI1,CO que, nesta data, rsH 

srasíiiag 

Chej de 	luete 

fltes 	d ur -  - 

de 19€6 

T.R.T. 1,1. 1365 



1 	 ( FJs.N.° 

10  
/ 	. 

JuIz 	 : 	o 	JflAL 	ic. 
DA 1O RRGI2o. 

00  

coastd8ra0 	
'der 

Processo ° 1 -2i77/84, 	 1T 	/ 

Ac6rdo n: l T. 2444,/85. Turma 

Recorrente: TJBIACY FIRDd DD FARIA, 

Recorrido : ILAPRESA DE T 	PORTE UTBANO DO ESADO DE GOIÁS - 

0,/A - TRAD SURE. 

O recorrente, por seu prOcrradOr abaixo 

assinado, nos autos era epígrafe, vem, 

muito rsneitossraento, requerer a V. Ia. se digne determinar 	a 

juntada do incluso documento, cória autenticada do ac6rdo indica 

do cono raradigna. 

a fase em que se encontra o recurso , 

quando nac se instaurou o contencioso 

que ele n.o foi nem recebido e nem denegado o sCu seguimento , J a 
IF 

e mrincipalsiente, n.o se abriu visa 	parte ccntr.ria, 	fora de 

divida a ouortunidade rara que o recorrente instrua melhor a seu 

pedido. 

Aira do mais, 	relevante a oiro 	txici 

a de que o documento agora trazido aos 

autos n.o representa fato novo, destinando-se a reforçar prova j. 

produzida, com a transcriçao na petiçao inicial do trecho do acr-

d.o pertinente 	hiptese objeto da Revista. 

Ternos em que rede deferimento. 

Brslia, 06 drço de l9?6. 

OA-O-O, cI•F_OO2. 873)/26l_37. 
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Se 

:- 

ci;.  

:. 

Discutese, na hipese, horas eras 

nos termos do TCtuiÕ. IV, ca:p. VII da CLT. con-

cedida or força do D:crstO Es±dua1 	2108/84. 

A 	3 4  JCJ de Bras.lia-DP., atraVS 

dar. centença de fis. 28 259 cujo relatriO adoto, eibora 

entendendo inconstitucional o refe.nid.O D 	lulgou juridi 

aflntC lida a esta 1idae çiQeclrIan±e porque aprovado pe 

1.a kssembl6ia O-eia1 dos Ao-oriistaS. Quo az Iorac extras de-

feriu Tia fcrra do pedido, por entender idevi&arnente corcrovadas 

Tnconformado, o Banco reclamado inter 

e Crdiorio de fi. 29,/3Ol, pretendendo v±nculsx Asse-

hn Gemi ao referido Decreto, erri razo de de±erminaçO im - 

perati-va ali conida. Invoca . Lei. G197/52 a aua declr. a 

nulidade dos c±os do 	volncia eleitoral no período Que in- 

dica e arounenta & ir2rOeSi1)ilidadO da coexistnca de arbos 

... ..... 
os regines ur1c.•  

TGl3.Qusnto 	•• 	--' ' 	 - 
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S1 FIs. N.° 1 

Presentes os pressupostos 1eai 	de' 

recorriilidade,conheço do recurso 

Conrme se eoi:s. 	das anotações in 

sendas p,1a emregador na C$ do rc1amante (doe. f1s.07)1he 

fo concedida esta'üifldade Upor deliberaçao da assemb1ia ge - 

rol de acionistas, realizada era 26 de novembro de 1982".... 1 

nos termos do Decretc Estadual n2 2.108/82 e do titulo 1V do' 

a{tu10 VII da CLT" (fis. 07). 

A tast.o da inconstitucionalidade do 

recreto Estadual p 	ce-os rre1evante face. de1iberaço que 

sancionu o enefcio. Sendo o aco uma . ociedde 	E.ima, 

a assembl6ia de acionistas tem força 
- 	 -.- 

cace a 

e.. 
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- 	diice ccrce.a 	s 

2:cE. 	 eç 	tr 	e aL1f.c de zcc — 
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?TJ" 	vi:t.:e: 	 t—EC cc c3nt:'t3 cc 	 o:- 

.. 
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CONCLUSÃO 

	

Nesta data, fo conclusos 	renteS SntSS 

Ju 	F,,TiJTte. 

Em  

Chefe de G 
	

ete 



R. 

T.R I T. 1.1.156 



REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos .0 

	

5_t 	-C/U- 	 - 

Em .LJ ...............O£....................../ 198 

_... __ ........... .-. .... 

Ctefe de Gate 

rrrrO - 	- 
o-i C 	efltOS autOe 

CERTIFICO que, fl$St 	 '- - 	r n 

do - 	... .......... 

	

- 	J 	ïia.00Iiv.ks.ai  
Au Chefe do Setor de Pubileiçil 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, o 	 . °' 

oi enca khado ao D 1 N para publicação o 

D.J.U. 

BrasiR 

Maria Luisa Ilha UvelT 

Au. Chefe do Setc o 

CRTIDAO 
TFO eua o rss;.. l r'- 	j f't. 

id pu 	no "DJ" CiÁ1O DA JUSTIÇA 

dhir 	 ._(0 1io  

p -  cii 	d.s p.tas. O r;:i 	ó v;rze. Du fá. 

£  

NLsa 	 •..... 

-....... ..... ..... 

oa1 	........ :86 
........ 

Jo reis Q';le 
3ccr6t&da Espçjojda 
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eqde 4tarl 	oiqUa  

Assistente Ch.i . do 
Sete di taçk 

PlAr 

r 	
;. 

d pc 
(j&_ :9 b  

	

........ 	
-----------' 

ODI0 
'ua oDq D 

Aii$tOflu1 Cheio ô setor di 

e ' t 	a o 

s. 
- 	 -h-- 

:r• 	( 	

cI 

. Ç9. 
Brasi,. 

WtPua  e (J11-9C 
Setor do 	tJÇ4  AssiMenti Cbio ds 

i L 	L. J %J 

r-TtO Ct3S aL'DS a 

QÇ' 

itinO 	 C.0 di 	( 
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RECEBMENTQ 
CERI]FL:) que, nes..a cit, rec.hi os 
prí 

ov 	..... 	 19 

'Ver Súcin Pibeiro 
Secretária do Diretor da 

Coorder'' 

REMESSA 

Nesta data. 	aeo esa$ autos a 

............  

Em °  ........ 

'Vera Sucia J7.)'Ornel/aa 
A•sietente dc 	- 

TO 

REMESSA 
Nests dih, remeto estes autos a 

_ 	 - 

Em  

--411  - 	
do.-TIbun& 

Marf a Goreflj Sobrejra do Ofivelra 
As.. Ch.,. do Setor de R.cur$03 • Vstes 
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RECEBME NTO 
CERTF'kJFC; 	 , recc 	os 

pres%flt? 

Brasía, 	 9 á_ 

VostJ Cord&0 do &Lua 
Secre tar l s  Esperlatizadik 

D. S. C. J. 

REMESSA 
Nesta data, remato e:Ls autos a 

Em, 	.Q.2 .... / 	/ 	a... 

us 	arlcsa Podr!gffts cio c$il 
A:tCr.t0 co [.'tQr ca CCJ 

; -9t- 

jUN1 1986  

am 
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COCLU3A. 
Ww data, fç OQCJi 
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map 
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rZ  ASSISTENTE D DIRETOR DE SLICRWAM  

- GO 
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Juiz do Tiabalbo Substituto 
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/0 0  
PODER JUDICI.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO 1O REGIAO 

JUNTA DE CONCIL1AÇAO E RILG AME N TO 

ENDEREÇO: RUA 88  

NOT. INT. N g 	 EM 	
I-   ----O6----------- /__- 

PROCESSO N'  

REcTE.: 

ï' 	 " ''  

_ 

Pela presente, fica V.S, 	 poro o ( s ) fim (ns) pre 

visto (s) no (s) item (rts) 	 abaixo 

01 - Comparecer b audiência designado paro o di de 	 de 	 _h 
horas e 	 ______ 	 minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de conflsso 

03 - Prestar depoimento, corno testemunho, no dio e hora acima. 

04 - Tomar cincio da decis& constante da cpi o oneO, 

05 - Tomar ciência do despacho constonte do cdpia anexo. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a 

Impugnar embargos 6 execuço. 

Contestar os embargos de terceiro auwados sob o 

09 - Recolher as (os) 	 no valor de Cr$ 

O - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em 	_( 	 dias, 

11 - Prestar como A ssistente, o compromisso legai, em( 	 _) dIOS. 

1 2 - Comparecer 	oudncio inaugural, no dia e hora acima quando V. S 	poder oresentar sua defeso 

(ort, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessários ( orts. 821 e 845 do C.L.T.), devendo 

V. S . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultQ 

do designar preposto, na forma prevista no pargrofo j2  do artigo 843 cn&olldOdo. O no comp 

recimeMo de V. S g, portar na aplicaço dc peno de revelia e confisso quanto O -matarIa de foto. 

Picar V.a. notificado do seguinte deapacho."Ooirunioar 

partes a baixa do .uto.Feito,Auarde-se so1uço do 	11106186. 

As. o Juiz 

IT1T. 5.45/86 

DP VICTOR GONÇALVES 

AV GOlAS?, 606- 3/305-Centro 

CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado clo 

destínot6rio, via posto 

emj/O/ felra 

[f DIr etar de Secretarla 
d. 5.v 

,kiendonte JudlcLT1' 

NESTA 

TRT iL 1355 



Ir 

Int. 146/86 

PRESA DE TRA1TSP.URBAO DO EST.DE  GOlAS S/.A/TRANSTJRB 

RUA 7 ,esq. o/lO nQ 820-3.Oeste 

Nesta 

1i1;4 q, 
 

oit*1 fl.° 	
Le_i0 Rt  

- 

40,tø 

CERTIDÃO 
t/o 

Nr.to 
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CONCL u SÃO 
luft da* fçi o-mc!"nas os pr.osnt.s avss as 
MM Juiz Pr8 

A(s 	 ________â.rn 	5j 

/ !) 	 S.sretar 

/ 
1 	 CONCLUSOS 

:JtfO 

Li 

s _C__ 
i 

L 

T.R.T. 1.1. 1365 
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- 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
• •• 	 1 

	

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

t_ 	- - 	, 	•r 	 ••_;, 	pi 	y-- 

Relator: MINISTRO 

JURA 	MAR - 1 [ NS 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

lOa. REGIÃO  

Agravante 
	UBIACY PIRES DE FARIA 

Advogado Dr. _GonçLv-e€ US.SEs 	1? ,gL 

Agravado EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÂS S/A 

TRANS URB 

Advogado 	Dr. Abdon de Morais Cunha 

00347: 

4 	

é 	 - 

Capa p. processo - Agravo de Instrumentos - TST - 1. 1.053 



J PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
lOa. REGIÃO 

BRASÍ LIA - D. F. 

TRTfl1 
	

178 /(11416 

77) 

	

AGRAVO DE 	 LJL Ji\i J 
Ilk 

Procedencia: 

Objetivo: -rr1 T 	rr.t' ryc 	)t' _.u•1_ 	 iL 	S.j 

AGRAVANTE 
	

7T3IJCY 22I3 DE RIA 

ADVOGADO: Dr 
	

Victor Goxiçaives e outra 

AGRAVADO; 	ELiESA L Ai'SIOJE. tEIO DO ESTADO DE GC:IhS /A 

ADVOGADO: Dr. 	bcion de morais Cjnha 

LIE. 1 JCJ DE GCII - GO 

vr 



7. 

• SR. IR • JUIZ PRESILENTE LO TRIBUNAL REGIONAL LO 

DA 10 RLI.O. 

Tribunel RegIonal do Tr&bab*lhS 

lOa. Re*o 

Protocolo 

DOW /3 )d 

Processo n: RO-2177/84. 

Ac6rd90 n: 1 T. 2444/85. 

Agravante(a): TJBIACY PIDE: DE PARIA. 

Agravado: EPEESA DE TDE2POET:E tTRRANO LO ESTADO DE GOTÁS 
tV 'r,ÇTT: 

O(s) recorrente(a) no processo acima espe 

cificado, no se conformando com o despa-

cho proferido por V. Exa. negando seguimento ao Recurso de Revis-

ta interposto, despacho publicado à pagina 3781 do DJU de 19/3/86 

1986 9  quer(em) interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO, pedindo a reforma' 

dessa dec1ao ou senão o envio do recurso ao Colendo Tribunal Su-

perior do Trabalho, com ao raz&es anexas, para que ali seja feita 

justiça. 

• 	 Pede(ni) o(s) agravante(s), agravante(s) 

para a fornaçao do instrumento, o trasla-

do da decisao agravada, da certidao da espectiva intimaço e da 

procuraçEo outorgada ao seu advogado, das petiçes dos Recursos 

Ordinário e de Revista. 

Pede ( m) deferimento. 
ft , 30 dem.ço 	de 1986. 

,. 	
hnives. 

AdvQ. 913 OAB-GO. e OPF. 00.876i-87. 



C3I1EILO TiIBUNAL 1JIiIfl0fl LO TRABALHO 

(I o (j1 	v aí) 
n 

O presente suravo rneroce cor conhooido o 
provido, pa o fim de rcorina total do despacho proferido Ze 
lo ir. Juiz Ero:',ijentc do TiT da lO ogiío. 

C ftndajnento do deocacho agravado 	o de 
que no houve v1olaço doo dispositivos legais invocadeo, a-e 	
1k de que no teria resultado provada divergnoia juriapru- 
doncial. 

Entendo o ilustrado Presidente do TT da 

1 00  Regio quo a estabilidade concodjda coo oorvidoroo reoul 

teu de ey.precca doterminaçio contjd& no locreto estadual n 

2.108, do 04.11.82 e quo, anulado este por Ïoraa de igual lii 

erarqula - o Locreto estadual 2 .199, dc 18.3.83 - inouboiste 
te ao tornou a etabj1jdade. 

Frtro -trmto, u1m do.o razeo que ombsoai o 

Rocureo de Revista e c quais os aravantoo co repor -tem, adu 
em outras que tambk autorizcy, o PrOCecsElnefltQ final, conho 

cimento e provimento daquele recurso, 

Lrrima-se O (paco arcvado apenas na 
afirtaaço de Que o decreto estadual que concedeu a e3tc1j11 

dado foi anuladu por norma dc igual hierarquia, valo dizer, 

por decreto baixado pelo Sucessor do governador que havia ou 

torgado o benefcjo aos sorvidoros colo -tis -teo. 

Isso quer dizer que ao o governador atua 
. 

It 
	

foi competente para revoíar o ato de ecu antecessor, o anti- 

governante, ao editar o decreto COfl0000jVO da estabjljda_ 
de tinha a seu favor igual coc1uenoja. 

Aim 60 moio, 0 dOSPQChO aravqdo no dj6 

No  
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auto a compotnciu de um ou do outro governanta para a 

de normao de igual hierargua, mao oomonte o fato que 

ta do uo um ato declarou a nulidade de outro, tornando-o in- 

nr, como encina Antn:io CLrloo Cintra do 

Ar:ar;Tl 	trnt CC atO] administrativoo vKlidoo cuanto os inv. 

lidou r.odcm Iroouzir oí:itos» 	o mestre do JJireito Adrninis- 

trcrtivo proroegue: 

tinçao entre elos eo:nonte ao pe quando ouoce 

tívois do ai)rociaçdo por um crgo catatal competen 

te, no que respeita C. aiia legalidade. 3e dessa a-

prceiaç.o resulta OULI manutenção no rnuaio jurídico 

(adaitirnos aqui a 1iiptocio do decioEio judicial com 

força de coioo julgada) oo vlidoo, So dela resul 

ta a sua elirninaço, oio invlidoa.,. Ante3 dessa 

anulação, afirmar-co que h ato adminiotrat±vo in-

vi±do 4 mora queo -tao do opiniao.t 1 (Lxtinço do Ato 

Ldminiotrstivo, p, 61). 

, portaato, corno se v, teraerr1a o nem 

respaldo jurídico a cone1uoo do despacho agravado do que 	a 

estabilidade se torneu insubointon -te pela nimpleo odiçao 	do 

outro decreto declarando IIUIO aquela que a concedeu, sem le-

var em conta a imcxis -tncia de dccjo judicial com força de 

tranoito em julgado e os d±reitoo subjetivos das pessoas bene 

ficiadcw pelo primeiro ato administrativo, 

propsi -to, ainda ntnio Carlos Cintra 

do Amara). Dreleciona: 

A anulação ter. caráter constitutivo, Opera efeitos 

extune. Os efeitos (jurídicos ou fticoo), produ-

zidos pelo ato adrinistraUvo constituido imv1ido 

podem, pora, ser reconhecidos pelo ordenamento ju 

ridico. Corno podem, inclusive, ocr imouocetívoiodo 

elirainaço, pela simples razo de que o direito po 

:  do dar significaçao específica a fatos, mas nao p0 

dã impedir que eles ocorram, fle: pode eliminar seu 

roListro hiatrico. A donotituiço da Invalidadodo 

ata sdmiaiarstjvo o Cor couada tanto por via 
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'tnij'ativa quaro por via juriadicional i. 

mula 473 do STF) O ato administrativo de 
 6.nll;i~— 

ço, pormp cotd oujofto a cOntrole juriodicionI7 - 

poJro, i - I:a, ocr, nor sua vez, anulado. Um ato 

m irrtvo 	por via adminiotrativa p0- 

de Ier1nb ter eu validado recona -tituida medi- 

t'xLL. 	 por via juricdicionel, do ato admi- 

:::rut±vo d aflulen o To:noo o mc ro1ovon - e,pois, 

aj)eflaO a noçeo de anuinçao por via uriodcional , 

ou aejap a consiiuiçFo, cm definitivo, da invali-

dado do ato odminiatrat±vo."(Otra citada, p. 63). 

Ectado e quocito da validade ou no 	do 

ato cL6min:1atroivo cuc concedeu a estabilidade sub judico 	o 

iluorado Juiz Presidente do TPT da 10 Regido nao poderia de 

clarar de pleno e imperotivamen -te, corno o foz, o com base ape 

nas na exiot&ncia de um outro ato anulando o anterior, que o 

benefício 	insubsistente, E ce o fez seu despacho 4 arbitrá- 

rio o sem haae legal, motivo porque merece ser cacoado 9  

2. 	 o doeoec - o agravado nio reconheceu a 

exiotneia to;bm de diaad±o jurioprudencial, alegando que o 

recorrente n{o juntou cci tidLio ou documento eaujvalente do a-

erdio pero(:lima, ntratanto, na forma da iíraiia 33 denso T32, 

o recorrente fez a tronacriedo do trecho do ao6rdo indicado 

como paradigma I.)Ortincnto ita Mp - eoo, indicando a origem ( o 

Pr&Prio TPT da 10 	egiao) e a feto da publicação (o Dirio 

de "uetiça da Unjo). 

Aceim, nos rca do liocwoo de Roviota,o 

recorren -to oxelícítaz 

'Dessa forma, concedida a estabilidade 

por decreto singular, sem a devida obser 

vncia das disposiç6es legais, nulo é o 

ato conceseivo (...) O decreto ng 2108 

de 1982, que outorgou a estabilidade, foi 

expressarnente anulado pelo Decreto Q • ' 

2199 de  1983.. 

.E indicou o trecho do ac6rdo apresentado 
como paradigma pertinente i hiv O. O . eco g  confron -tando—o com trec 



-'4-. 

do Ac6rdão recorrido assim: 

"Discute-se, na hip6tese, horas extras 

e e'tabilidade nos texaos do Título 

	

IV, cap. VII da CM, concedida 	por 

força do Decreto Estadual n.2108/82. 11 . 

O argumento do(s) recorrente(s) para pedir a 

Revista foi o do que, decidindo queot600 idênticas, os ao6rdàos 

não poderiam dar-lhes soluçes conflitantes, ou melhor, total-

mente opostas, como aconteceu. Desse modo, os trechos citados e 

transcritos são suficientes para comprovar a ocorrência da di-

vergência alegada, 

A prop6 sito, em despacho proferido e pub1io 

do no ATTJ de 14/02/86, o Dr. Presidente do TRT da 104 Região ad 

mitiu o recurso interposto por Vilma Sônia Borges e Silva, sen-

do recorrida a Companhia de Habitação de GoiÁs - COHAB.-GO, bem 

como, os despachos do Dr. Presidente do TRT da 100 Região nos 

RO-2646/84-Ac.2 T.2785/85 e como recorrente Sandra Lúcia Lou-

renzetti de Castro e recorrida OOHAB-GO, R0-0166/85-Ac. 14 T. - 

0076/86, sendo recorrente Rodrigo do Carmo Porti e recorrida a 

COH.AB-GC, publicado no DJU de 19,03.86 P. 3.7799 o muitos ou-

troa. Pelo teor do despacho que deu seguimento aos recursos, ve 

rifica-se que se trata de questes idênticas a tratada no Recw.' 

so de Revista interposto pelo(s) agravante(s) e ao qual, contra 

dit6riinente, o mesmo Presidente do TRT da 100 Região negou se-

guimento. At6 o ac6rdão indicado como paradigma foi o TP-072 2/' 

85 e outros, os mesmos oferecidos pelo(s) agravante(s). 

Diante do exposto, pede(m) o(s) agravante(s)' 

a cose Egrégio Tribunal que conheça do agravo  o lhe dê proviuien 

to para o fim de determinar ao Presidente do TRT da 10 Região' 

que processe o Recurso de Revista e o envie a essa Corte para 

juLgauiento. 	 /1 
Bralia, 	3ÇÇO /fr96. 

pp.\-Kj 1 LJ" 	fiCalVS. 

Adv.OÁB-GC: 9L 	CPF: 002  ,873. 261-87. 

1 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO iO REGIÂO 

TERMO JE ÂUTt.JAOIO ------- ..-- 

.AI-178 	/ 19 86 

Aos 31 - de 3nax90 	de 198, 	deu 

entrada no TRT da 106 Regiao, o AGRAVO DE flSTRULTO 

que levou 	178/86 	Contendo 07 	folhae, 

	

(orí 	Lo;7sto ?a 8tz 
A33t0 C± c3 Str 4e AutirL 

L.Jjj Â 

Nesta data, remeto estes autos a 

DIRETORIA DA SECRETARIA DE COOR- 

DENAÇO3tJDIoIkRIA___ 

EM: 04 	/ 04 / 	19 86 

- 

	
..... . 

* 
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C.TNCLUsÃo 
Nesta 	 c pu €ts autos 
a 

Br& 	 dr 19 

-éJ1arcocfaffnio 7. de 	mto8 
D re or da Secretaria de 

Cccrdenaço Judicáre 

Recebo o Agravo, ressalvado 

o seu posterior preparo. 

Forme-se o instrumento nos 

termos do art 523 do CPC, par.graf o ni 

co. 
Intime-se o agravado para 

no prazo legal, indicar peças. 
A seguir, proceda-se ao c1 

culo dos emolumentos, intimando-se o 

agravante para efetuar o preparo, no pra 

zo legal, sob pena de desertaço. 
Concluida a formação do Agra 

vo, intime-se o agravado para contra-ar-

razoar no prazo legal. 
Voltem-me conclusos. 

Brasília, 	de abril de 1986. 

Osaldo 'lórencio Neme 
Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10 

Região 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a—, 

Em 	 190  

c%sje 	rhosa q?cJ'rtgiies cia SiTua 

A8sitenta do Diretor 

t 

T.R.T. 1.1. 1365 
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Arc A.moida 
Socretário EspciaIizad 

CERTIDÂe 
Certifico que, nesta data,O 

EQi encaminhado ao DI.' 

D.J.U. 

. C'~Zo "~' 'Z64 , P 
para' publicação no 

Brasília, 	0'2 	1_fl_ 9_1_ 
Cr;dr! .2 LJr :- (Ye  mele 

Cflt3 

PL.. 

cERTIDAO 
CTfl' 11) Ca O rcS2J Ç'"i c) f!.9 . 
Li uLco no '0.1" CLYO DA JU3TIÇA 

di a A,Qca j..c:  
para  s. O Dou fé. 

Braii O - 

Maria Luisa i 	Oleira 

M. 
Ch.t. do SetQ 

JUNTADA 

_de19 

cnard 
%oc5 7vtach00 

Aux. Trb. Jud - STP 

TRT - joe R.g 

Nesta 

'4. 
11h 



PROCURAÇÃO 

•1 

OUTO RGANTE: 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B.-Go. 

sob o nP 913 e com o CPF nP 00287326 1/87, residente e domiciliado nesta 

capital. 

MAR! LDA JUNGMANN GONÇALVES, brasileira, solteira, 

inscrita na O.A.B.-Go. sob o nP 	 e com CPF nP 305013001/63, 
residente e dom ici[iada nesta Capital. 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código 

de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer 

acordos, praticar todos os demais atos ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

que tudo darei por firme e valioso, inclusive variar de ação, sacar FGTS em 

estabelecimento bancário, receber e endossar cheques nominais em nome 

do outorgante, fazer adjudição de bens, impugnar embargos à execução e de 

terceiros, receber e dar quitação, agir em conjunto ou separadamente e subs-

tabelecer com ou sem reserva de poderes e especialmente 

Goiânia, 
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Iodao 	: 1- i. 2-4/E3.  

.1  

J. À 	 do Ex° Sr. 
JuizdoTr' :--i, Presidente, 
na fcrEa Ii 

Juiz dj-riaI 

jdflt4 da 	Turma 

• 	TT!'V • ..-- 

• • --_ •_ - - L 

cr 

:c 1:':CcCcc aoa 	sic 

0o, :c-s aJ;os do F.scs.: so 

s oondcr"ado co:i C. v:era:do Jcrdo ;oc2-sic, eie i- e - 

co:re, -o via de ILOTSC i 	 o Ooerdo Triiina1' 

LOi. d' 	 L LbO ''- 	 '. 

tft.U, cia OOaSOIiOaaO das I&is do rasLho. i-dici'cido o 	ccrso, 

c-e sca elloaaiaJ:ado 	I1scia 3-er-i0r, cocc as azes aie- 

?ercsoe, 

-. 

O-TiO2.7.261-d7. 
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1, 	 O crdao  10 Turma 2444 /25 do 
lO 	egio, proltado no RO. 2177 /84, merece ser refon.: 

por haver dado ao disposdo nos antros 444 e ouiros,da 015 
interprezaço diversa da que lhe foi dada pelo ACSrdao 

0722,/85 do mesmo TFT da 100 Fegio, profenido no FO. 	C5' 

'c 
84 e publicado no DJU de 29 de abril de 1985; e tarb por 
colidir com o Acrdo lF-2544/55_R 10 0  EegioEDIqc_2252 / 
81, ublicado no IJU de 25 de novembro de 1985. TTuitos cr1c 

2. A diverncja entre o Acrio recorrido 
e o Acrio IF-0722/35 	evidente. Diz o Acndo reocnido: 

1ssa forma, concedida a estabilidade por decreto 

'singalar, sem a devida observncia das discosiçes' 
Ttlanais, nulo 4 o ato concessivo ( . 0) O decreto 1,_ 2 ' 

cc 1982, oueouto'gou a es±ah.ilisace, 101 

"preosamente anulado pelo Decreto a2 2199 de 1983." 

Eretanio, no Acrdo 11-0722/35 eai 
eccriao: 	 - 

"Discute-se, na hip6tese, horas extras e estabilida"  

"de nos termos do Título IV, cap. VII da 011, corice" 

"dida por força do Decreto Estadual n2 2.108/32." 

Os dois acrdos versam sobre a conces 

so de estabilidade a empregado de empresa pblica, por for-

ça de assembléia geral de acionistas, ainda que dando cuzrri 

reato a decreto eanadual. O Acrdo recorrido, para negar a-

plicaço ao ar±ago 44 e outros da CLI, alega tersido o De-

creto 2.103 excedido sem observância de disrosiçes legais 

além de haver sido e:':cressemerte anulado pelo Decreto estadu 

al 2.199, de  1933.  O ao6rdos tratam de auesto iintica, a 

coacessao de estabilidade a empregado de empresa piiblica,mas 

lhe do scluçao confliane. 

laO imrorta que para negan anlicaoao aD 

arico 44 d2 CLI o Acnio recorrido ale:ue nulidade do ato - 

concessivo, ccc rretensa inobservc a de dispcsiçes 

gais e ainda a circunsancia de haver sido o decreto aue deu 

origem a estabilzdade revogado por outro. Qua.n6o o Acrdo - 

TI- 0722/35 foi lavrado j. existi 	as razes invocadas pelo 

Ac6rdao recorrido, nao se juscificando, assim, a divergncia 

e n t r e as duas d e c i s o e s do TT da 10 0  Reaao0 



A itv 	oia 	 Catre 

:E0r;00 	

o DJU os 25 ao 

Enuant,o o AccÇrão 
a no ao—se rc 	lcio nas Con :tiiçoes feoera 	eat, o 1 

cae"a e LDalldaCe dOS E3erV1d3re hublicoS somente rode ner 
concedi(a at1nvcs de lei(!,  o Ac0 r(1O Tlo-2544 1"35 garante a es 

 
-  

t:bilidade corcedida uelo c-overao goiano mediante siairles :O 

taço ria CTPS. 

2. 	 O ÃcSrdo recorrido violou litorais 

disposiçoes de lei, notadamente o artigo 444 da CLT, ao nual 

negou arlicaço, e artigo 170 da Oonstituiço Federal que e- 

cuipara as empresas publacas e as sociedades de economia mis- 

f 	 ta is empresas privadas, quarto ao Direito do Trabalho. 

Para tentar justificar essas viDlac' 

o Ac'Jao recorrido nesa validade e autonomia s decises dar 

anse:iblias g: rais de acionistas para conceder o benefício da 

estabilidade. TTain uma vez a lei í violada, pois a letra 'd", 

do art. 235 da Lei n 2  6.404, de  15.12.176  estabelece sue as 

sociedades annimss de economia mista estao sujeitas a e se 

disloma legal. ove regula a 6onstituiço e o funcionamento d 

sociedades annimas races. 

&sim, evidencia-se que o AcSrdao re 

corrido foi proferido com violaço de literal disposiço !eE,-O- 

L!as o Ac6rdo atropela novamente a le;i 

ao pretender que as constituiçoes federal e estadual determi-

narn "que a estabilidade dos sevidores pblicos somente pode 

ser concedida atrvs de lei". Edsa rretensao, no entanto, cho 

ca-se com o disre o art. 8, inciso XVII, alínea "b", da Coris 

situiçao Federal, sobre a comretncia da Unio para legislar 

sobre Direito do Trabalho, vedado aos Estados tratar da mat-

ria, ainda que surletivamene, na forma do pargrafo nico do 01 

citado artigo. 

De:ois de praticar o erro flagrante de 

considerar cue a concessaO da estabilidade devesse ser objeso 

de lei essadual, o Acrdo recorrido aprofunda esse ecuvoco 

ao confundir foncionio p1'slico, regido pelo Estatuto, e ser-

vidor riblico, amparado pela CLT, afirmando que a coacsssao de 

estabilidade ao servidor rbIico deve ser feita através 	de 

lei de iniciativa do recusivo. 	evidente, rorsarto, cue o A- 

cSrao recorrido violou dispcoioao literal da Constitaicao Pc-

deral, ao erigir cue o Estado legisle sobre Direito do 2rabaJh 

4. 	 i1mld±ssô nega o Acrdao recorrido cue 

o Decroso flQ 2.103182, por ocr sido revogado pelo Lecreso 2.199 

/3, tenha produzido efeitos ou possibilisado a aquisiçao de -di 

reitos. E cita a Simula 473 do STF, omitindo a sua rarte final, 
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5.O as.: 	srs a 

rides e irantea púavra final ia Justiç•'a re p\L 
coes c'5 eo:O3 orcito5 verham a sofrer. 	 o 
rio, o Acor ao recorrij0 colide com o pnra1fo, 
da Constiiuiçao Ecieral, mais uma razao rara 

i'inalncnae,alega o 	 1eccrr: to 
cue o uiecreto estadual 2.IC3/82 foi editado ro 	ríodc rroibij 
vorrevis -to no artigo 92 da Lei federal 6.78/87 

ireliminarnente, esse artigo 92 	ir-  
COflitucorai, ror atentar contra a autonomia dos Estados 

decidir sobre assunto de seu reculiar inierese, ainda que em 
carier irnsjirHo 0  Entreito, rfesmo desconsiderjdc_se a hi-
P6tese de inconsijtucioiai idade do artiro 92 da Lei 6.978/2,o 

arrirsar-se n e s s e dispositivo o Ãc6rdo recorrido foi rf roerido 
com violo de literal disposiço legal. 

O artigo 92  enunera, de forma eXTicit 
es formas de provimento no cuadro das adaiiistraçes estai ais 

e rurnicicais due cnsiúera vedadas e, portaxto, nulas, se eet 

vaias nos períodos imediaismente terior e rosterior s eleiç 

es. E como a ccrceseao de estabilidade no emrrego no 4 oera 

de provimento, mesmo rorcue a estabil idaao rressupoe a existr 

eia rrvia de servidor provido em cargo cara cue receba a bene-

fício, o dispositivo legal citado naoo arrola entre os atos 

croibidos aos administradores esiadua: s e muniCj -oais nos ÇOPIO-

dos pr e cs eleitorais. 

Ë certo aue o Aordo recorrido rLo cc 

mete a heresia 
141 urídioa de incluir a estabilidade entre as for-

mas de rrovimento de ressoai no serviço rblico. Mas faz pior 

ao confundir, prorositadarnente ou ro, nulidade de ato em razo 

de assim o declarar a lei (sri. 92  da Lei 6.°7h/?) cor ruliãa-

de e decorreria de desvio de finalidade, no guardando rola - 

no relaeo lSgica ou urídica entre a Lrouosicao e as conclu - 

soes de sua decisao. Entretanto, nuto carece i::junicso supor CJ45 

a corfuso tenha sidorrorcsiiai, j oue, contrariando o gue a-

firma o art. 1C,  do Decreto 2.10B/2, p o r ele mesmo citado erers 

cnito, o Acrdo diz cisc a  estabilidade foi "concedida a todos 

os servidores riíblicos do Estado, inclusive os ottanaes do regi 

me celetisia" 0  Em rrimeiro lugar, o Decreto 2.108 rLo concede o 

benefício"iriclusive aos orntes do regime celeti.saa" mas are-

nas aos servidores regidos nela CLI e,depois, no cmisrer o:an 

tes pelo regime celetista, j cue a iegislac:ac tr:cnihisla 5 o-

brigatorianenre a norma a:] icada aos ccIrrrrOs ceebrndcr entre 

os servsdcrcs ia adninijs -tmaoo js'bJiça 

5. 	 Ao cund'ndir fatos inccnftutd5veis, o 

c6rdo recorrido cometeu violaac de literal 	esio de le:, 

cc0mme ensino o me -jre Carlos MaXinilianc: 



	

oa ler 	

: 

r eço e 	 ra s 	
,2k7' 

P 	invoca Outu e n ao a 	 ou comi 
erro tiagrante, marjfesto, de interetapo; 

qLj  

cor Paria tese, o pinj0 que a norma vicente ex- 
prime; ou faz flVocaço desauroTirjada ou irsincera 6. 

- 	DOtU1dO peremptrja; enfim, quardo se orienta Dor 
Pio preceito inaplicve1 	esucie vertente em vez de 
claramente a auado".(Comen±rios a Constiiuiço Pra 
Sueira, 1946, p.g. 364). 

evjd 	que o Acrdo recorrido jul- 
gou contra a letra da lei, quer dizer, contra literal disposi-

ço de lei, ao invocar regra aue no se refere 	estabilidade 
o artigo 92 da Lei 6.978/82 1  que diz respeito ao provimeo de 
cargos; e que assim procedendo cometeu erro flagrarte, msnifes-

to de interDretaço, tendo que recorrer a deliberada confuso 

ra tentar justificar a invocaço; e que, dessa mareira, acabou 

por fazer invocaço desapropriada e insincera de posiula peremn 

trio, atribuindo nulidade a ato Que nao 4 nulo, pois nao mclv 
ido entre aqueles Para os quaiso artigo 92 conina essa penail-
dade; enfim, orientando_se ror 	preceito, o da Lei 6.978/82 
inaplicve1 	esrcie vertente, em vez de buscar outro clararuen 
te adequadoa% questo em julgaioen -to. 

Dite do exposto, pedem os r000rrenies 

sena o su recurso Conhecido e provido para julgar procedente o 

Lecurso Qdinrio, com o reconhecimento de seu direito a estabi 

lidade e a sua conseuene reintegraço, como pedido na inicial. 

. 

	 7d 
	

de 196. 
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REMESSA 
sesta data, remeto esteS actos 6 O 

L 	 - U 

/ 98 

........ 

Ctef e de Ga.te 

- 

CERTF!CO que, 	 rcti c 
p'CS autos 

Brasi 	
—.... d3 io1 

VJia,O&;a I 

Cti do Setor d PLbcP.çIS 

CERTIDÃO 

Oertffico que, nesta data, 

oi encanihdO ao D 1 N para jjb1icação rc 

DJ,U. 

Brai , 	 / 	 LtL . 

- 

fr. c.r€ 	EE. 	L. .......... 

C 

 

RI,  T I D A O 
Vs. 

CL,Fi3 DA JUSTIÇA 

à 1 	.... ( 3 . 4 1 1 ,  

;  

£ L  
J..LI.... 

± 	..; 	 ... 	 .. 

..H 	............ . 	 . 



'rJT. da 10.' REGIÃO 

C E R T 1 O A o 
CONFERE COM O CnNAL 

SETOR 

(Tsab. .Jud 8W 
TRT - 10' R.g 
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ro.EGIÀ 0  

I 
1 	SETOR  

Alf 

L--S~,4 Neo ac  
A. Trb. Ju - 

TRT - 
SO' 

CERTIDÃO 
CertiÇj;o que foram por mim 
n'Jmradas as 

dos presentes autos 

E .2,10 

ÃÇ. Tíab. Jud S T P 

T.R.T. 1.L. 1365 



CERTID 

QertGO qie nesta data, 0 

	

- pa 	to 
t eflCarni 	ao 

J. U. 	 c-c-" 

FAveldo 	7FØIraPach 
Au*iilr do Traba'hO JudkIâr 

i 
CERT1DÂO 

cERT1FV" rpa, no 	hti, foi pillida, n "DÂRIO DA 

JUSTiÇ" vi:a ao ag3vacla pra-ç . 

querendo, n pn.o a:...vo, n pzo h.jJ. 

Brasi1iaJ 	.Q.ï_....de 	 . 	) 

Ld 
Auxi1Ir do Trabalho Judiciário 

811 
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çe 	 decoieu 

o DrazO Dara 	 ctc. 	ecc, 
tf 	

1 	( 

sendo c u e o dia b/2/'6 ,foi o iermo fi 

nal 0  

rasiEia, •L 

c'so 
Assistente AUmiustrat!vo 

T ,.P, 1,1. 165 



flEMFS4 
Nesta dota, remeto estes autos a 

	

Em 	/...........QS./19C 
\__-- - 

YSecretárjo d 	ribunal 
..--- 

EuIk Cciretti So .rejr 	d 	E; . ..... 
Ass. Chefe do Setor do Resos Vibla ij  

RECEBI MEr\ITO 
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes iutoe 

	

Brasilia, 	de 	 -t ..........de 19í

t. .................
Chefe dJabte 

da'ie 5iela 	 i1Jiomen 
Auxiliar Jucir:o 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos 

Em& 	 r 

( hte 

Tapi ç51e7 c '.iiJ;onzen 
Auxiliar Juicjárjo 

- 	10 
(.d 	Eort 	a 

13 
................. 

US.crí 	c 	buna 

ch Oliveira 

Re'UrSO e Vistas 
Asa. Ceíe 	tr de 

L L 

CerHfico, para os devidos fins, que os omoIumenfo 
referentes aos trasfos ndcj 	nss f!j' 	.-.............  

r ..'ctias aut;ntH çàr, fofa:, 	
dO num total 

o.... (..) ....--- 	 ao v 

....... 

6rastfl 	de 	.
-........de 19-, 

 ---------- ----------------------------- ------------  
Ludeicy  

	

3S. Che,e UO 	A 	,. 
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CERTIDÃO 

Cert1'o q 	nesta datab 	 ° 

f0 i ucarn'do 410 	N para p0icd06 !ft 

o, J. J. t\ 

s9uçara íari. cS. 	ürI 
Auxir iudic4rio 

a CERTiDÃO 
crTnco . 
f 	no 	 C.\ 	a 	tirn3Çã0 

do 

....................., 

	tu: o 	
u: custas coEP 

tida3 	ns.iaL.'J. ..... n  
no przO le 1. 

- 

•Q1. ( 

- ... -... 	........-. ... 

uçja Maria . i'(orefta 
Au*iiar Judiciário 

& 
Nesta data, foram extraidas as gui 
custa . 

Em!S 

Ludelcy Mdc Ulveia Rosa 
Ass. Chefe do setor de Cáicuas do Segundo 

REC.EE3! 	 para rocolhimento de 

EmoIum: 

14&iTo 
1r 	1L,136 
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01 	CP? OU CARIMBO PADRONIZADO DO COO 02 	RESERVADO 04 	RESERVADO 

. 
[ MINISTËRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO LJ . 	- 	DE RECEITAS FEDERAIS 	DARF _ 
AT 0 	AI 	NCII* 

Í ' 	 E 
tPF
C. 002873261-87 

r' • 	, 

b 
05 	NOME C0MPO DO CONTRIBUINTE 

LDIac',r f.res cc 	F.ra 
- 

06 	ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA. ETC ( 

• 	-. 	•,•,• 	- 

07 	NIHR.A 08 	COMPLEMENTO (ANDAR SALA. ETC 

09 	BAIRRO OU DISTRITO 

BSB 
IA 	CEP 

7003O 
II 	MUNICIPID (CAVOU) 	 . 12 	SIGLA DA U.F. 

. .L)F 
C5 	13 EXERÇI.CIQ 	1 14 COTA OU 0000ÉÇIMO 1 is 	PFRIOOA TE AEIIAAPVO /i////////,'/A 

19 	 3  
9 	ESPECIFICACAO DA RECEITA 

20 	CODIVO 21 	AALOR - CRD 

tC) 1 -' 
- 

II 	000042 INFORMACOES PREVISTOS EM JNSTRUCOES 
22 23 	CÓDIGO ,/jf 

, 

24 	VALOR. CRI 
MULTA E/OU JUROS 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 25 26 	COAIAO 

CORRECÃO MONETÁRIA 
 

27 	VALOR CRS 

ORGÃO EXPEDIDOR C C 	'i -1 i' / 36 
b 

ATENÇAOI PREENCHA O DARF '2B 29 	VAEO 	ORO 
RECLAMANTE(S)( A MÁQUINA OU EM LETRA DE,L TOTAL 

AUTENTICACAO 

RECLAMADO(S) 
( 

GUIA N.' 
C 	 EXPEDIDA EM  

- 

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 

MODELO APROVADO PELO ATO UECLARATÓPIO CIEF N. 	02475 	SRFOIF 	0024 

-5 
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CERTIDÃO 

C.rtiflco que, nesta data, 

foi encamhhado ao C 	para pbc_çAo lis 

O. J. U. (j 

Brasília,  

i9uç4a 
Auh ,- j •1c,irio 

cRTIDÁO 
CER11FCO qur.. ne31 

dita, foi puc ida, n "Üth,RtO 

JUSTI?Â" vista ZO gavad3 p3ra( -I'J.. . 

querendø. r.o prOfl.O g;zv, no prz bL 3z 

-_....L .... 

de 13 	(- 	 ) 

 .... - ..... -... 
uçt1 OKOrld 	... 

AuxIsr Ju'10 

do 
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CERTIDÂO 

Certifico que em 1j/Q j/)7( 1_, decorreu 

o prazo para 	
Á 

sendo que o dia Qj//7,_, foi o termo Li-

nal. 

Brasília, tO1i 	 c'&..,2986. 

7eLç 	ti 

crtrIa Epeca'zada 

L.1..,-13j6,rj,-  
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C O 
Nesta da, 	.......- 

ç e&rtc 

Ac C)S 

Secretar d Ïribuud 

Liantenho o despacho agravado. 

Subam os autos do gravo de Instrumento 

apreciaçO do Colendo Tribunal Superior' 

do Trabalho. 

Os autos principais baixem a origem. 

:raslia, 	de junho de 1.986. 

LOIO 1iir 
j1.;_iz Presidente 

TR.T. 1.1. 1365 

'5 



R E M E S S A 
Nesta cicib, remeto estes autos a 

3-   

Em05/ 

ibria
ád 

 Goreftj 	*a de Ol i velt ai  
Asa. Chefe do Setor de Recursos e Vjsja 

RECEBIMENITO 
:ERTFC 	 recebii 03 

erasía, 	.......... ............ ...........de .19' 

Vasti Cordelio da c5iioa 
Secretaria EspectaIizada 

D.s.C:J. 

RE1LSSA 

Nesta 	.. 
•:.j e..1:s 	utos ao 

co 

IiLS~L 
Em, O 	O 	/ 

Ye 2r1oeaoJje 
da SCJ 

rm 

A 

at 



TERMO DE AUTUAÇÃO E REVISÃO DE FOLHAS 

Aos 	 diasdomêsde 	 de 

19 A.....autuei o presente Agravo de Instrumento, o qual tomou o n 0  ....... ..../.... 

contendo ................ ........... folhas, todas numeradas. 

................................................... 

............................. 

REMESSA 

Aos ....... ...... .Q.J ........  diasdomêsde ........ de 

1 9 ........... , faço remessa destes autos ao Sr. Procurador Geral da Justiça do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

414IV4~ 
........................................................................ 

Ll 

Termo de Autuação de Agravo TST - 1.1.085 	 Gráfica TST 
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 Geral em 1Ud 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

TERMO DE APRESENTAÇÃO 

Exmo. Sr. Ministro - Presidente 

Apresento a V. Exa., para distribuição, estes autos de 	 .... 

2 
Em 	de 	 del9 8 

.. ........................ 

DISTRIBUIÇÃO 

JUPAC 
Sorteado Relator o Exmo. Sr. Ministro ..................................................../

de

................ 

Em............. :de .................. .......... ...... ..I 

 
/ 

Ministro Presidente 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Relator. 

Em 	de 	 de 19... 

ISecretário 

VISTO 

Em..J 	. ..de............. 	 de 19A."r 

.......... 	.. .... 	... .............. 	....... 	
........ 

Impresso para resumo de autos - TST - 1.1.100 	 Gráfica 	TST 



,. 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

pROCESSO AI-4409/B6 .2 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data, sob a presidência do Snr. Ministro 

Presidente.....................Ç0 	 . ..... 	............ 

com a presença do representante da Procuradoria Geral,
Hortadr.Heglor.... JOSé  

Barbosa. 	.................................  ....... ..................e 	dos 	senhores Ministros..............  ....... ...................... ....... 

Manoel Mendes de Freitas 	AméricO de Souza 
(ufz 

(juiz convocado) 	(juiz convocado) 

resolveu a........la. ...... ...Turma do Tribunal Superior do Trabalho.. 1  ...... unanilnemefl.te.. r .... não. 

ITIT 
do  

c 	 .... .. ............ .............................. ...... .......... 

Agravante. UBIACY PIRES DE FARIA 

Agravado: EMPRESA DE TRANSPORTES URBANO DO ESTADO DE GOIÁS 
S/A TRANSURB 

Terceiro interessado: 

Certifico e dou fé 

Sala de Sessões, 02 de abril 	de 1987 

secretiri 

 

Certidgo de Julgamento T.S.T. - 1.1.075 - A 

ej 	 Grdfca -T ST 



P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito. 

Em 	/.... 2..i ......&J 
• 	>& 

----------- 7D I RE TO 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Gab. do Sr. 

Ministro 

S.A. ..... ... 'z' ... i ... ' ......... 

. -  

SERVI DOR 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito. 

G.M. 	 .... I.tY ........ 

------- -------------------- -.-------- 

S E A V• 1 D O R 

Gráfica - TST 



DO TRAaALHO 

I'l 	r

JUSTIÇA 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

4:A,Yv`  
yA_ 

ACÓRDÃO 	 PROC. N9 TST-AI-4409186.2' 

(Ac. 1 	T-00347/87) / 

JM/gmq / 

Agravo de Instrumento a que não 
se conhece, porque deficiente 
mente instruido. 

	

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 	A 

gravo de Instrumento N9 TST-AI-4409/86.2, em que 6 Agravante 

UBIACY PIRES DE FARIA e Agravada EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO 

DO ESTADO DE GOIÁS S/A - TRANSURB. 

qW 
	

Despacho deneqatório, às fls. 15, sob fundamento 

de que não caracterizados os pressupostos do Artigo 896, da CLT.I 

Agravo sustentando que a revista preenche as con 

dições de admissibilidade. 

Contraminuta não há.' 

A douta Procuradoria-Geral á pelo improvimento do 

agravo, às f is. 24.' 

É o relatório.: 

VOTO 

O agravo encontra-se deficientemente 	instruído, 

por culpa dos próprios agravantes, que não requereram o trans 

lado de peça essencial, ou seja, acórdão regional, impossibili 

tando, assim, o confronto com as razões de revista e o despe 

cho recorrido, de cujo desacerto não á possível dizer-se, face 

à omissão verificada. 

Assim á que, NÃO CONHEÇO do agravo, porque defi 

cientemente instruído.' 

ISTO POSTO 

ACORDAM os Ministros da 1 Turma do Tribunal Supe 

Pap& cie acórdão - T.S.T. 	1.1007 
	

GrMica 	TST 



PODER JuDICIÁRIO  

, 
	

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 / 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 	 rJ 

02 1 

PROC. N9 TST-AI-4409/86.2 

1 S T O POS T O 

ACORDAM os Minntt,ros  da 1 Turma do Tribunal Supe 

menor do Trabalho, unanime 	não conhecer do agravo. 

Brasília, 02 4e abril de 1987./ 

go 	 Presidente 

MARCO AURÊLIO 
	

DE FARIAS MELLO . 

Relator 

JURACYRTNSDOS SANTOS 7  

(JIIEZ CONVOCADO) 	- 

Ciente: 	 Subprocura 

HEGLER JOSÉ HORTA ARBOSA 
	 dor-Geral 

TST-1 .1.332 

Gráfica - TST 



JUSTIÇA DO TRABALHO 	 / 

TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO 

PUBLICAÇÃO 

L',ii—.r '  

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que 	a conclusão do acórdão 	foi publicada 	no 

"Diário da Justiça" do dia 	3D  de  de 	19. 

/ Diretor do Serviço de Acórdãos 

Transmita-se à Secretaria d 

Em 30/ (T),// fl 

Ç
) JDiretor do Serviço de Acórdãos 

R E M E S S A 

Ao S.C. para certificar se foi interposto recurso 

da decisão de fls.  

Brasília, 	de 
	 del9 

Diretor da Secretaria 

Papel de ac6rd5o 	T.S.T. - 1.1.06.0 
	

Gráfica 	TST 



esta data entrJeI os presentes au 

ao  
........... 

dó 
con.ç_  

livro .: 

1,a Turma. 

que o pre 
ke 

do  

o 
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JUNTADA 
Juntei ao processo a petição d 
Je fls._ 	 protocolado..,_ 

ob o_ n.° .... _L 	../iL.._ .......  

3. 1.° T. U de 	de 

cAl c/bi R. fk beitt  
Teci Judiciária 
Sec. la. Turma 
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1 - Junte-se 

2- Observe-s 

19 

are e 	tiríltt 4 i 	 arhis j2t.tL. 
Ministro Presi e.nt d 	Turma 

ulisses riedel de resende 
marcos luís bornes de resencle 

borges de ulisses 	resende 
antonio alves filho 

i~' walter da silva 
maria wilma silva resende 

tj  isis maria resende alves  
luis borges de rogério 	 resende 

julio cesar bornes de resende 
marco antoniolilibio carvalho 

EXMO. SR . MINISTRO PRESIDENTE DP 19 TURMA DO COLENDO TRIBU 

NPL SUPER]OR DO TRABALHO. 

TST-AI-4409/86 .2 

UBIPCY PIRES DE F11\RIP, nos autos da reclamatá-

ria trabalhista em que contende com EMPRESP DE TR/NSPORTE' 

URBÍ\NO DO ESTÍ\DO DE GOIIS S/A - TR\NSURB, vem respeitosa - 

mente a V.Exa., requerer a juntada aos autos do substabe-

lecimento anexo. 

Outrossim, requer que doravante sejam feitas 

as publicações contendo o nome do advogado que a esta 

subscreve. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brsíl !iod 987 . 

1 

Ulisses Riedel de Reende. 

OPB/DF 	968. 

o 

00 

nn 

o 

27 
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elo proiente i 	ron-to 	rt c'i 	c2 proraço, 

ao i.ira1 ac;aLo, 	 nns :ooai Goc a- 

vorc4Lo, 	:r. T 	 •:...:. 

., 1., 00 cauüc, rc-

c 	íriit o: 	 cor ef3cr1trj. 

z, 16 ard2r 

2 24-59, 	toda p1en1uc, 

c: icrju 	ou 2 C'T :77..:r.tO, OC C- 

co:i'e±o por: 

cc.c ::.L1n .io otc: do e que ue enccntra noc c- 
tOE C 	 da IÇC Tr&ta- 

o cioi 4e co texTL( 	cora 

	

, 15 	dezembro de 1986. 

- 	 _ tor Gc 
\(' 	

( C\ 4- 	013. 	\ ' 	.002 13. 2 61-87. 

- 

:. 

3 Qç 

Or  

1 
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ulisses riedel de resende 
marcos luís boes de resende 
ulisses borges ce resende 
antonio alves filho 
walter da silva 
maria wilma silva resende 

rogério luis borges de resende 
isis maria resende alves 

(J 	lulo cesar bors de resende 
marco antonio ilibio carvalho 

o 

N 

SUBSTABELECIMENTO 

nç 
	 Q) 

o 

3tt 

PROCESSO: TST-AI-4409/86.2 

UBIACY PIRES DE FARIA 
Empresa de Transporte Urbano do Est. de Goiás S/A-TRANSURB 

1 

o 

0 

LD 

rai 0.4  

ce 
ri 

N  
A 

00 

Substabeleço, com reservas de iguais poderes li  

para mim, nas pessoas dos advogados Drs. MARCOS LUÍS BORCES 
CQ 

DE RESENDE, ULISSES BORGES DE RESENDE, ANTONIO ALVES FILHO, 

WALTER DA SILVA, MARIA WILMA DE AZEVEDO SILVA RESENDE , 

MARCO ANTONIO BILIBIO CARVALHO, ISIS MARIA BORCES DE RESEN 

DE ALVES e CARMEN NICEA BITTENCOURT, inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil sob os n9s 3842-DF, 4595-DF, 4972-DF , 

1873-RJ, 4171-DF, 5980-DF, 6170-DF e 2944/P-DF, com escrit6 

rio no Setor Bancrio Sul, Ed. Seguradoras, 169 Andar, 	em 

Brasilia - DF, telefone 224-5928, os poderes que me 	foram 

conferidos no processo em epigrafe, podendo substabelecer. 

o 

Bra s de 1987 il i a 

ULIS ES RIEDEL DE RESENDE. 

OABJDF 963. 

5*z  
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JOAQ BATTA 
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JUNTADA 
Juntai &a processo ptç&o 

de 

sob O_ 

-' 	lo T• 	 .J L9 

c crnc. 
Assistente Chsfe 

S. P Turma Setor de Recur$e$ 
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CLID 

cig 

CLID 

LD 

CiD 

CQ 

nç 

CLID 

o 

Q:9 

Ç9 

ulisses riedel de resende 
marcos luís bornes de resende 
ulisses borges cfe resende 
antonio alves filho 
walter da silva 
maria wilma silva resende 
isis maria resende alves 
rogério luis borges de resende 
julio cesar bornes de resende 
marco antonio bilibio carvalho 

- 	 091 )/7.5 
t 	 / 

EXMO. SR . MINISTRO PRESIDENTE DA la. TIJRMA 
DO TRABALHO. 

Junt 

Jfarc 	 n9 	cypjjs 	 2 

2 Q 

MJijsr' c 

 .S ch  

dr,  16  Turma 

L 

q) 

q) 

TST-AI-4409/86.2 

UBIACY PIRES DE FARIA, nos autos da reclama-

t6ria trabalhista em que contende com EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO 

ESTADO DE GOIÁS S/A-TRANSURB, vem respeitosamente a V.Exa., requerer' 

a juntada aos autos do substabëlecimento anexo. 

Outrossim, requer que doravante sjeam feitas 

as publicaçes contendo o nome do advogado que a esta subscreve. 	- 

Temos em que, 

Pede deferimento. 

1 

o 
-o 

a, 

o 

-o 
a, 

rasliaQ8 de maio de 1987. 

Ulisses Riedel de Resende. 

OLENDO TRI RJNAL SUPERIOR 

So l 

	
N 



b 

-, 

4... 	ÀJ 
TM 

cio rrorente ± 	rtn -to ptr1 n7 ,  c' proraço, 

o iiraTL 3c;.'ao, a.:c rj ij kc ad - 
vco, r". 	T 

.., 1r 	1Qirc, caido, r- 

c oriejit o; r31ia-, mr ,  Of3crlt6rl 

e 	'o 	:,:jÜfl,i nr T - •• 	:orc'a, 16 	ardr , 

224-592, e toda p1en1tuc, 

: 
ide:o 'j.rrj. 	cn ou ntc , cc po- 

CC Or 

Ccírr:.o :.3n.iao o.tc?.10 e cue LJB enorr.tra noo cii- 

toc o 	 da íço Traba- 

c 	c 	 e tenç coci 

15 	e dezembro de 1986. 

si 	rq 
cc.--:. 	013  

icor Gon 

( 	• 0028.261-87. 
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1) 

ulisses riedel de resende 
marcos luís bornes de resende 
ulisses bornes cfe resende 
antonio alves filho 	 R walterda silva 	 t/E. ) 
maria wilma silva resende 
isis maria resende alves 
roDério luis borges de resende 
julio cesar bornes de resende 
marco antonio bilibio carvalho 

o 

PROCESSO: TST-AI-4409/86.2 

Agrte: UBIACY PIRES DE FARIA 

•Agrdo: Empresa de Transporte Urbanô do Estado de Goiás S/A-TRANSURB 

o 
o 

12 

iihstahe1eço, com reservas (lo iguui.s pode 

res para mim, nas pessoas dos advogados Drs. MARCOS LUIS 

BORGES DE RESENDE, ULISSES BORGES DE RESENDE, ANTONIO ALVES 

PILHO, IVALTEIR DA SILVA, MARIA WILMA DE AZEVEDO SILVA RESEN-

DE, 1 1ARC0 ANTON![ O DI LI B [O CARVALI 10, IS IS MALI A BORG1S DE 
cn 

RESENDE ALVES, CARMEN NICEA BITTENCOURT e NAY MORAES COSTA 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil sob os n 9 s 3842-

DE, 4595-DE, 4972-DE, 1873-RJ, 4171-DE, 5980-DE, 6170-DE , 

2944/P-DF e 6773-DF, com escritorio no Setor Bancario Sul 

Ed. SeguraclorasZ 9  Andar,  , em Bras l ia-DE , 	 te lo fone (n 
224-5928 , os poerc. (jilO me Foram conFeridos no processo em CLD
eparafe nodendo\ub tabelecer. 

r:D 

COO Bras 	 dcj. 	 de 198 . 

CRD 

Ulisscs R ode 1 de Rescnde 	 211 o 

CABIDE 968. 
O 	 1.0  Q-EJCIO DE NOTAS 

7 t1. MAURÍCIO G. LEMOS 

1 
O 

n ta 	 8 	 du 	ds 

JOAG 	 ) -i 	 LtM 
... AADIA ANCAU 
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Ci..) 1;. 	 7 - 
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S. CADASTRAMENTO PROCESSUAL 

Recebido hoje 

Certidão e Remes,a 
Certifico que, ató esta data, não foi Inter-

posto qualquer recurso, por isso que faço remes.- 
a dos autos ao TRT JO? região e, para 

constar a  lavro este jArmo. 

REC:flT 
C E RT 1 F 1 C O 	, ru orc'-j os 
presentes au. 

Brasíla,jje 	
d i9tA 

&A, oÇcaújo e. Todrigue. 

NP 

PAPEL P.ATA-TST.1.1.008 



REMESSA 
Nesta 	rcr : 	nios a 

- 

................ --- ... 	. 	. . ... .............................. 

c ;a 1. Porkus,  

RECE3IMETO 

	

CERT[1CO 	', 	 &i os 

II 	L; 

e$ul!t !Barl'osa tflodr!gues dai7no 

Aasisteflto do Diretor da SCJ 

REMESSA 
Nesta dat remoto eS autOS a 

_e............:ç...... 

................ 

MsIsteflte do Di Lr u 	
4 

AA 

1 LL 	 - 
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PODER JUDiCIRO 

JUSTIÇA DO TR\LHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIAO 

1 JUJTA DE CONC!LlAço E )ULGAMENT0 

E N  D E R  

NOT. INT, N 9 	EM 	/_36  
 1- 

) 
PROCESSO N 9 

 

REcTE.:  

REcDo:  

Pela presente, fico V.S, 	 para a (s) fim (ns) pre 
visto (s) no (s) item (ns) 	 - abaixo; 

01 - Comparecer b oudincia designada poro o dia _______ de 	de 	 bs 
minutos. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal 	no dio e horaacima, sob 	peno de 	conflsso. 
03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04- Tomar 	ciincio da decso constante da 	ccpia anexa. 
05 - Tomar 	cincio do despacho constante da co'pla 	anexo. 

 Contra-arrazoar recurso do (o)_  
 Impugnar embargos 	execuço. 

 Contestar os embargos de terceira autuados sob o N2  
 Recolher as (os)______ __ 	no vOlor de Cr$ 

lo - Prestar, como 	Perito, o compromisso lego!, em_( 	 ) 	dias. 
1 1 Prestar coma 	A ssistente, o 	compromisso lego!, 	em______ ( 	) 	diOs. 
12 - Comparecer a audenri.o 	inaugurol 	no dia e hora acima, 	quando V. 5 9 , 	podera

/ 
 apresentar sua defesa 

(art, 846 do C.L.T.), com 	os provas que 	julgar neoess6rios (ons. 821 e 845 da C.L.T.), 	devendo 
V. 52 • 	estar presente, 	independentemente 	do comparecimento de seu representante, sendo- lhe fQcuItQ 
do 	designar Proposto, 	no torma prevista 	no pargrafo 19 do artigo 843 consolidado. O n& 	campo 
recimerito de 	V. S, 	irtord na 	opiicoço da pena de revelia e confiso quanto a 	na1rla de fato. 
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CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado 	oo 

destinat6r1o, via 	os foi, 

emLi__ / _feira 
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